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XI Sinaop fortalece o
combate à corrupção
Ao sediar o XI Simpósio Nacional de Auditoria em Obras Públicas - Sina

op - em Foz do Iguaçu, no Paraná, o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR) deu um grande passo na incessante luta de combate à

corrupção no País. Foi a partir de dados divulgados pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV), onde revelam que no Brasil são consumidos perto de R$ 10

bilhões em corrupção por ano, que o presidente da corte paranaense, conse

lheiro Heinz Herwig, fez um alerta e pediu o empenho dos demais tribunais de

contas do País a se engajarem na cruzada de combate à corrupção, principal

mente em obras públicas.

Perto de 600 pessoas participaram ativamente do XI Sinaop que teve pa

lestras técnicas e pronunciamentos dos ministros Benjamin Zymler e Adylson

Motta, do Tribunal de Contas da União. Como resultado dos trabalhos foi

lançada a primeira Orientação Técnica (OT) IBR 001/2006, cujo tema é a

uniformização do entendimento sobre projeto básico, obrigatório em todas

as obras públicas e assinado acordos de cooperação à fiscalização e de
informações entre o tribunal paranaense e o Crea-PR e o TCE e o Ibraop 

Instituto Brasileiro de Auditores de Obras Públicas.

Ainda nesta edição da revista do Tribunal de Contas, a criação da Ouvido

ria, uniformização de jurisprudência, balanço de seis meses da Diretoria de

Execuções do TCE, novo sistema de prestação de contas de transferências

voluntárias, 11 Encontro Nacional de Corregedores, aposentadoria do auditor

Marins Alves de Camargo, entre outros assuntos. Boa leitura.

Revisla da Tribunal de Contas - PR I n" 1581 Julho aSetembro de 2006 5
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Combate à corrupção
em obras públicas
começa pelo Paraná
Controle interno eficaz e projeto básico ajudam a combater
comtpção em obras públicas, diz presidente do u'ibunal de
Contas do Paraná, Conselheiro Heinz Herwig

Presidente
do TCE,
Conselheiro
Helnz Herwig,
chamas
atenção para
umrlgoroso
combate à
corrupção em
obras públicasl

na presença
dos ministros
do TCU,
Benjamin
Zymlere
Adylson Molta,
na abertura do
XISinaop.

o Estado do Paraná se transformou, em novembro, no foco das discussões sobre corrup
ção em obras públicas, em plena ressaca das eleições para presidente da República, gover
nadores, senadores, deputados estaduais e federais. No XI Simpósio Nacional de Auditoria
em Obras Públicas (Sinaop), promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de
seis a onze de novembro, na cidade de Foz do Iguaçu, perto de 600 pessoas mergulharam
profundamente no tema durante cinco dias e sem trégua. Conselheiros, auditores, procura
dores, engenheiros, arquitetos, autoridades de governos municipais, federal e estadual,
administradores, contadores e estudantes se mobilizaram para encontrar um caminho que
leve ao combate da corrupção no País. O primeiro grito de guerra foi dado pelo presidente
do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro Heinz Henvig que colocou o dedo na ferida: o
prejuízo causado pela corrupção no País chega a R$ 10 bilhões por ano. "Precisamos encon
trar um meio para coibir esse desperdício de dinheiro púbico e tenho certeza de que encon
traremos uma luz aqui neste simpósio", disse.

6 Revista do Tribunal de Contas· PR ! nQ 1581 Julho asetembro de 2006
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Suspensão de recursos para
obras com indícios de

irregularidades é um passo

A necessidade de as entidades públicas mame

rem sistemas eficazes e confiáveis de controle in

terno das obras em execução foi o tema central da

abertura do XI Sinaop. Herwig. destacou o preju

ízo que a corrupção em obras públicas acarreta à

economia brasileira. "É um assunto que nos inco

moda, consome nosso espírito e nossa alma, e nos

envergonha como homens públicos e como cida
dão ". afinnou. O XI Sinaop foi organizado pelo

TCE-PR, em parceria com o Instituto Brasileiro

de Auditoria em Obras Públicas (Ibraop).

Alguns números cilados por Herwig impressi

onam. Estudo realizado pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV) aponta que o prejuízo causado por

fraudes em obras públicas

atinge US$ 3,5 bilhões (perto

de R$ 10 bilhões) por ano no

Brasil. Esse valor supera. por

exemplo, o orçamento do go
verno federal para a Educação. "Muito dinheiro

que poderia ser investido na precária infra-e tru

tma do Pais é desviado pela corrupção", decla

rou o presideme do TCE-PR. ''Esse mal priva os
cidadãos de uma melhor qualidade de vida."

Herwig disse acreditar que um dos fatores que

favorece a corrupção nas obras pública é o grande

número de intermediário pelos quais o dinheiro

passa até chegar a seu destino. Ele deu um exem

plo: no Paraná, 88% das obras executadas pelas

prefeituras e penencentes a outras esferas de

governo (estadual ou federal) não têm seus cus

to controlados. "Sem o detalhamento de todos

os projetos necessários a cada obra, tomam-se

imprecisos os orçamentos e nem sempre a pro

posta mais vantajosa à administração pública é a

vencedora", afirmou.

A principais ferramentas para combater esse

mal, na visão do presidente do TCE-PR, são a

transparência nos projeto das obras e a inclusão

dos dados na Internet, para que a sociedade pos

sa acompanhar o andamento dos contratos.

A presidente do Ibraop, Márcia Menezes, afir

mou que o próximo desafio das Cortes de Contas

é a criação de procedimento para a interrupção

do fluxo de recursos para

obras com indfcios de irregu

laridades. Na visão da presi.

dente da emidade, criada em

2000, os tribunais avançaranl

muito nos últimos anos. principalmente na missão

de meUlOrar a qualidade e a eficácia da aplicação

dos recur os públicos.

"Há tribunais que já analisam os projeto antes

de sua execução. Também é comum a avaliação,

em uma obra. dos aspectos de preservação ambi

entai, de respeito aos patrimônios arquitetônico e

cultural, além das necessidades de portadores de

deficiência que utilizarão aquela construção", exem

plificou Márcia, que atua no Tribunal de Contas do

Rio de Janeiro.

Perto de 600 pessoas participaram do XI Slnaop, cujo tema básico foi corrupção em obras públicas.

Revista do Tribunal de COntas - PR I ri' 1581 Julho aSetembro de 2006 7
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Obras devem ser
fiscalizadas desde a
fase licitatória
A recomendação é do ministro do Tribunal de Contas da
União, Benjamin Zymler, que se juntou à cruzada para
combater corrupção em obras públicas

Ministro do
Teu, Benjamin
Zymler, destaca
ações
preventivas que
Inibem.
corrupção e
previneerros
de projeto par.
obras públicas.

A fiscalização das obras públicas pelo Tri

bunais de Contas deve começar ainda na fase

licitatória, antes da assinatum do contrato para

o início da construção. Essa prática preventiva

inibe a corrupção, previne eventuai erros de

projeto e até a possibilidade de que, no fururo,

essa obra venha a ser parai isada devido às irre

gularidades. como é comum no Brasil. Essa é a
opinião de Benjamin Zymler. ministro do Tribu

nal de Contas da União (TCU). paJestrante do

Xl Simpó io acionai de Obras Públicas (Sina

op). O evento foi organizad pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em par

ceria com o Instituto Brasileiro de Auditoria em

Obras Públicas (lbraop).
"O controle externo realizado pelas Cortes

de Conta, muitas vezes, chega atrasado. En

contra licitações já realizada~ e contratos em

execução. Quando o controle é exercido ante

da assinatura do contTato. as chances de su

cesso aumentam. Até porque o executor de uma
obra está protegido por mecani mos jurídicos e

econômicos que prevêem, inclusive. a indeni
zação por rescisão de contrato". afirmou Zym

ler, em palestra para os cerca de 600 partici

pantes do evemo.
Segundo o ministro, no último ano o TCU

melhorou suas formas de controle sobre a apli

cação de recursos federais em obras. As condi
ções para is O foram dadas pela Constituição de
1988 -que tornou a corte um auxiliar do Con-

8 Revista do Tnbunal de contas· PR I n' 1581 Julho asetembro de 2006
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Ministro Adylson Motta, do Tribunal de Contas da União.

ADYLSON MonA

REDE DE INFORMAÇÕES
O ministro aposentado do TCU Adylson Mot

ta, que abriu a palestra de Zymler, defendeu a

criação de uma rede nacional de órgãos e enti

dades (como Receita Federal, Banco Central,

Polícia Federal, Ministério Público) para ajudar

os tribunais de contas a combaler "a praga da

corrupção em obras públicas". "Os tribunais não

podem fiscalizar ludo", dis

se Motta, ex-depulado fede

ral pelo Rio Grande do Sul

que integrou a Cãmara na

elaboração da Constituição
de J998. A partir dela, am

pliou-se o poder e a responsabilidade dos agen

tes eXlernos de fiscalização da aplicação dos re

cursos públicos, como os Tribunais de Contas e

o Ministério Público.
Na avaliação de Motta, uma das deficiências

dos Tribunais de Contas brasileiros é a falta de

pessoal. Ele fez uma comparação: a proporção
de técnicos entre o TCU brasileiro e seu similar
no Canadá é de I para 35.

Em 2005, 40,5% das
obras fiscalizadas tinham
irregularidades graves,

revela TeU

gresso Nacional na fiscalização - e por instru

mentos como a Lei de Licitações. de '1993, e a

Lei de Responsabilidade Fiscal, que entrou em

vigor em 2000.

Hoje, o TCU pode, por exemplo, suspender

cautelarmente o repasse de recursos para uma

obra na qual seus técnicos constatem indícios de

irregularidades, mesmo que o assunto não tenha
sido julgado pelo plenário da Corre. Desde 1997,

o tribunal envia anualmente ao Congresso uma

lista de obras com falhas de projeto ou indícios

de irregularidades em sua execução. Com base

nessas informações, repas. adas pelo sistema in

fomlatizado chamado Fiscobras, os parlamenta

res podem suspender o repasse de recursos para

as obras. Em 1995, um levanlamento do Con

gresso identificou 2,2 mil obra federai.s inaca

badas ou que não haviam ido concluídas no prazo
previslo.

"A falIa de eficiência dos projetos básicos é a

principal causa de erros e desvios. Essa é a falha

mais importante detectada pelo controle externo

do TCU", afinnou Zymler. Segundo ele, o tribu

nal está desenvolvendo uma melodologia própria

para apurar superfaluramemo em obras púbLicas,

que leve em conta as características e peculiari
dades de cada projeto.

O ministro do TCU apon-

tou também o crescimento,

ano a ano. no número de obras

fiscalizadas. Em 2005, 415
obras, nas quais estavam sen

do aplicados R$ 19,3 bilhões,

foranl alvo de auditoria do tribunal. As rodovias

(construção, restauração e duplicação) represen

Iam quase 40% desse volume. Naquele ano, as

obras com irregularidades graves representaranl
40,5% do lotai fiscalizado. "É um índice preocu

pante, embora nem tudo seja resultado de corrup
ção. Muitos erros são cau ados por falta de as

sessoramento técnico e jurídico nas licitações e
contratos."
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"O cidadão tam
um papel
fundamental na
fiscalização. É
ele, que está no
município, que
vê 8 obra,
parada ou mal
executada,
todos os dias",
avalia o
Conselheiro,
Corregedor-
Geral e
Ouvidor,
Fernando
Augusto Mello
Guimarães.

Prefeituras paranaenses
precisam ampliar órgãos
de controle interno e social

Embora seja uma exigência constitucional, menos de 30% dos

municípios paranaenses têm um órgão de controle interno instituí

do. A revelação foi feita pelo conselheiro Fernando Mello Guima

rães, corregedor e ouvidor do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná crCE-PR), durante conferência de abertura do Xl Simpó

sio Nacional de Auditoria em Obras Públicas (Sinaop).

"Nós, do Tribunai de Contas, somos o controle externo da

correta aplicação dos recursos públicos, mas não podemo tra

balhar sozinhos", afirmou Guimarães, ao enfatizar a importân

cia dos mecanjsmos de controle interno e social desses agen

tes. No primeiro caso, a fiscalização é feita por uma comissão

instalada no próprio gestor do recurso (prefeitura, secretaria

estadual, entidade que recebe verba pública). O controle social

é exercido pelo cidadão.

Para um controle social eficaz, o corregedor destacou a neces

sidade de transparência e simplicidade na apresentação dos gastos

do gestor público. "É fundamental a informação de qualidade, que
torne aquela parafernália de números inteligível ao cidadão", disse.

Segundo ele, injciativas dos Tribunais de Contas estão ajudando a

população a controlar os gastos públicos.
O corregedor citou como exemplos a elaboração de cartilhas

didáticas sobre a Lei de Responsabilidade Fi 'cal para e tudantes e

a realização de audiências públjcas nos municípios. para conferir,

junto à população, o alcance da aplicação dos recursos.
Gujmarães enfatizou a importância crescente dos instrumentos

de controle dos gastos públicos. Isso foi po sível a partir da Cons

tituição de 1988, que ampliou a atuação do Ministério Público e dos
Tribunais de Contas. As leis de Licitações (de 1993) e de Respon

sabilidade Fiscal (2000) foram fundamentais na consolidação des

se trabalho. No Paraná, o TCE implantou, no infcio deste ano. sua

nova Lei Orgãruca.
Com ela, o Tribunal pôde criar sua Ouvidoria (para receber de

núncias dos cidadãos) e também o Portal de Controle Social
(www.controlesocial.pr.gov.br). uma página na internet em que são

detalhados os gastos com obras públicas.
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CGU destaca importância
de projeto básico bem feito
para combater corrupção
"Quanto mais exigente for o controle social, maior é a
chance de se evitar e corrigir erros." Wagner Silva,
coordenador do eGU durante conferência no Xl Sinaop

o coordenador geral de Auditoria do Programas de integra

ção NacionaL da Controladoria Geral da União (CGU), Wagner

Rosa da Silva, defende a elaboração de projetos bá icos comple

tos como condição para o combate à corrupção em obras públi

cas. "Muitas vezes, os órgãos de controle externo enconll'am. na

fase de fiscalização. uma obra que já nasceu ruim, que foi objelo

de crflica superficial no momento de ua aprovação, induzida por

um projeto básico deficiente". aflrmou Rosa da Silva em confe

rência. durante o XI Simpósio Nacional de Auditoria em Obras
Públicas (Sinaop).

Segundo Rosa da Silva. além dos erro no projeto básicos as
principais irregularidades encontradas em obras feitas ou financi

adas pela União estão ausência ou fraude em licitações, superfa

turamento, uso de documentos falsos nas prestações de comas,

pagamento por serviços não real.izados e desrespeito às especi.fi

cações da obra, o que compromele sua qual.idade, durabilidade e

segurança. A CGU é um órgão ligado à Secretaria Federal de

Controle Interno da Pre idência da República e tem atribuições

de auditoria, fiscalização, correição e ouvidoria sobre O' órgãos
federai .

Enll'e as principais causas das irregularidades. o coordenador

da CGU citou a falta de conhecimento técnico dos agentes públi
cos que buscam recursos federais para as obras; a análise técni

ca superficial do projeto feita pelo do governo, ao conceder o
recurso; a falta de órgãos internos de tiscalização e a fragilidade

ou até inexistência do controle social, que deveria ser exercido
pelos cidadãos.

"Quanto mais exigente for o controle social, maior é a chance

de se evitar e corrigir errO :'

Relatórios com as irregularidades verificadas pela CGU em suas

fiscalizações são encaminhados ao Tribunal de Contas da União
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Wagner Rosa da Silva: além da falta de projeto básico, há indícios de corrupção na licitação.

(TCU), ao Ministério Público Federal e a órgãos

como Polícia Federal e Receita Federal, para que

os responsáveis pelos danos ao erário sejam res

ponsabilizados. Uma ferramenta essencial para

apurar indícios de superfaturamento em obras é o

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índi

ces da Construção Civil (Sinapi), elaborado pela

Caixa Econômica Federal (CEF).

DUVIDDRIA
o conselheiro do TCE-PR. Henrique Naige

boren, que coordenou a conferência de Wagner

Rosa da Silva, destacou o trabalho da CGU, dos

Tribunais de Contas e do Ministério Público na

fiscalização dos administradores. "São instrumen

tos fantásticos que temos para reduzir os oiveis

de cOlTUpçào nas obras públicas", afirmou. Nai

geboren citou a Ouvidoria recém-Iancada pelo

TCE-PR, que permite aos cidadão paranaenses

denunciar o mau uso do dinheiro público. A ouvi

doria recebe e apura denúncias feitas pessoalmen

te, por carta, por um telefone de discagem gratui

ta e pela intemel.

12 Revísta do Tribunal de Contas - PR 1n' 1581 Julho a Setembro de 2006
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Itaipu Binacional e sua
responsabilidade social

João Bonifácio Cabral Junior, diretor Jurídi

co da ltaipu Binaciona!, (foto) di se, em sua con

ferência enfocando o tema Infra-estrutura e De

senvolvimento, que a empresa tem contabilida

de própria e é auditada pelo Ministério Público.

Apresentou dados sobre a maior usina hidrelé

trica do mundo em operação com potência ins

talada de 12.600 MW, com 18 turbinas gerado
ra de 700 MW cada.

Cabral Junior explicou aos participantes do

Sinaop que as 18 unidades geradoras de ltaipu

entraram em operação, de acordo com o crono

grama, ao ritmo de dois a três por ano, a contar

de maio de 1984. A 18' entrou em operação em 9

de abril de 1991.

A usina superou seus próprios recorde mun
diais de produção de energia, por vários anos con

secutivos. Em 1999, a usina produziu 90 bilhões

de quilowans-hora (kWh) e em 2000 a produção

superou os 93,4 bilhões de kWh, suficiente para

garantir o suprimento de 95% da energia elétrica

consumida no Paraguai e de 24% de toda a de

manda do mercado brasileiro.

O diretor Jurídico da empresa revelou ainda

que quando as unidades geradoras 9A e 18A en

trarem em operação, ltaipu passará para um

novo patamar de produção. os últimos cinco

anos, a usina tem produzido uma média de 90
milhões de megawans-hora (MWh) por ano, vo

lume que poderá chegar a 95 milhões de MWh

anuais com as 20 unidades, de de que fatores se
apresentem favoráveis, como a hidrologia e o

consumo no Brasil.

RESPONSABILIDADE SOCIAL
Cabral Junior comentou que em 2005 foi

constituída a Coordenadoria de Responsabilj

dade Socioambiental (RSA) e o Comitê de Res

ponsabilidade Socioambiental, composto por
integrante de cada diretoria e representante

de eixos de atuação. Entre outras atribuições,
estão elaborar a Poütica de RSA da ltaipu; pro

mover integração em RSA entre as margens

brasileira e paraguaia; disseminar conceitos e

promover capacitação para a prática de RSA:

promover integração de programas e ações;

participar da definjção e/ou aprovação de pro

gramas e ações; Implementar sistemáticas de
avaliação, consolidando as informações no Re

latório Anual de Sustenrabilidade.
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Os auditores dos Tribunais de Contas exer

cem um trabalho fundamemal para a sociedade.

na fIScalização da correta aplicação do dinheiro

público, e precisam aluar com extrema responsa

bilidade. E sa foi a mensagem centràl da confe

rência de Laérzio Chiesorin Júnior, procurador do

Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR), realizada no Xl Sim

pósio Nacional de Auditoria em Obras Públicas

(Sinaop).

O auditor, como qualquer servidor público, pode

ser responsabilizado em quatro esferas: cível (pode
ser condenado, por exemplo, ao pagamemo de

uma indenização por dano moral), penal, adminis

trativa (que pode resultar em sua demissão) e

profi ional, no conselho de classe a que está li

gado. "Por isso, a auditorias necessitam de sus

tentação técnica. O auditor só deve incluir em

seu relatório conclusõe para as quais tenha evi

dências. Caso só encontre indícios de irregulari

dades, deve comunicar sua chefia, para que a in

vestigação seja ampliada", aftrrnou Chiesorin Jú

nior, para um público compo to majoritariamente

por auditores, que aluam em Cones de Contas de

todas as regiões brasileiras.

Segundo o procurador do MP, o Código Penal

tipifica 35 crimes aplicáveis ao servidor público.

Os principais são eorrupção passiva, eoncussão

(exigir vantagem para deixar de fisealizar pessoa
ou instituição, por exemplo), prevaricação (dei

xar de cumprir sua obrigação profissional) e falso

testemunho ou falsa perícia. "0 auditor tem a

obrigação de atuar com imparcialidade e impes

soalidade nas perícias". Chiesorin Júnior informou

que, de acordo com a Constituição, o Estado tam

bém deve responder por eventuais danos causa
dos por servidores a pessoa físicas ou jurídicas.

I
Auditores devem
exercer trabalho com
responsabilidade

L.aerzio
Chiesorin
Júnior,
procuradordo
Ministério
Público: o
auditor também
pode ser
responsabilizado
como qualquer
cidadào comum
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Só educação leva cidadãos
a combater corrupção
em obras públicas

Ao lado do
conselheiro e
vice-presidente
do Te, Nestor
Baptista, o
educadore
jornalista,
Gilberto
Dlmenstein,
disseque
queria ser
deputado por
um dia para
ajudar a
educação.

A corrupção é fruto da falta de noção de per

tencimento à comunidade, uma desconexão que

a população tem entre o que é público e o que é

privado. Somente os investimentos em educa

ção criam o sentimento de cidadania, ferramen

ta para o combate ao mau uso do dinheiro dos

impostos que todos os brasileiros pagam. Esse

foi o tema central da conferência do jornalista e

escritor Gilberto Dimenstein. no encerramento

do XI Simpósio Nacional de Auditoria em Obras

Públicas (Sinaop).

Para Dimenstein, um dos mais premiados jor
nalistas brasileiros - que atualmente é colunista

e membro do Conselho Editorial do jornal Folha

de São Paulo e comentarista da rádio CBN -, a

maior causa da corrupção é "que as pessoas não

se sentem responsáveis pela coisa pública e, quem

se sente, não tem as informações básicas para

atuar". Esse quadro, na visão do jornalista, só será

mudado com investimentos em educação.

Dimenstein também criticou a alta carga de

impostos no país, para um péssimo retomo em

serviços públicos. "Os cidadãos pagam R$ 880

bilhões anuais para manter os três níveis de

governo (federal, estadual e municipal). Isso re

presenta 40% do Produto Interno Bruto (Pffi)

e quatro meses de salário de cada trabalhador. E

grande parte do dinheiro é jogado no lixo."
Ao final da conferência, Dimenstein revelou

um sonho. "Queria ter apenas um dia de manda

to de deputado e que, nesse dia, pudesse apro

var um projeto para que todos os eleitos para
cargos públicos tivessem a obrigação de dar dois

dias de aula por ano em escola pública. Se a edu

cação melhorar em 30%, melhoramos os políti

cos em 70%."
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TCE e Ibraop lançam
orientação técnica sobre
projeto básico de obras
Crea-PR e TCE-PR trocarão inf01mações e dados

o XI Simpósio Nacional de Auditoria em Obras

Públicas (Sinaop), realizado em Foz do Iguaçu,já

começa a apresentar resultados práticos no com

bate à corrupção e ao desperdício de recursos

ne e tipo de obra. A correta aplicação do dinhei

ro que o cidadão destina ao poder público, por

meio de impostos, foi o tema central do evento,
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR), em parceria com o Instituto

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (fbra

op).

Durante o evento, foi lançada a Orientação

Técnica (OT) LBR 001/2006, cujo tema é a uni

fornlização do entendimento sobre projeto bási

co, obrigatório em todas as obras públicas. Proje

to básico é o conjunto de desenhos, memoriais

descritivo, especificações técnicas, orçamento,

cronograma e demais elementos técnicos neces

sários para a execução de uma obra. A orienta
ção técnica, desenvolvida em parceria entre o

fbraop e n Tribunais de Comas do país, foi apre

sentada por Pedro Paulo Piove an de Farias, as

sessor de engenharia do TCE-PR, e Cézar Mot
ta, do TCE-RS.

A necessidade de um projeto básico bem ela
borado foi de tacada por Benjamin Zymler. mi

nistro do Tribunal de Contas da União (TCU), e

Wagner Rosa da Silva. coordenador geral de Au

ditoria dos Programas de Integração Nacional da
Controladoria Geral da União (CGU), que parti

ciparam de conferências durante o XI Sinaop.

"Muitas vezes, os órgãos de controle externo en
contram, na fase de fiscalização. uma obra que já

nasceu ruim, que foi objeto de crítica superficial

16 ReVIsta do Tribunal de Contas· PR InG 1581 Julho aSetembro de 2006

Álvaro Cabrini Junior, presidente do CREA Paraná
destaca convênio firmado entre o CREA e o TC.
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ção ambiental, de respeito aos patrimônios arqui

tetônico e cultural, além das necessidades de por

tadores de deficiência que utilizarão aquela cons

trução", exemplifica Márcia, que atua no TCE do

Rio de Janeiro.
Essa foi a primeira de uma série de orienta

ções técnicas que serão elaboradas pelo lbraop,

em parceria com os tribunais. A entidade foi cri

ada em 2000, com o objetivo de prestar apoio téc

nico aos órgãos de controle interno, além de pro

mover estudos para criar ou alterar nonuas téc

nicas, leis, resoluções ou regulamentos relaciona

dos às auditorias de engenharia.

A Orientação Técnica sobre Projeto Básico

- que engloba edificações, obras rodoviárias e

pavimentação urbana - já está disponivel no site

do Ibraop: www-ibraop.com.br.
Márcia de
Menezes
Gomes,
presidente do
Ibraop,
cumprimenta o
presidente do
Te psranaense,
Heinz Herwig,
apósllrmar
convênio entre
os dois órgãos.

no momento de sua aprovação, induzida por um

projeto básico deficiente", afirmou Rosa da Silva.

"O controle externo realizado peJa5 cortes de con

tas, muitas vezes, chega atrasado. Encontra lici

tações já realizadas e contratos em execução.

Quando o controle é exercido antes da assinatura

do contrato, as chances de sucesso aumentam",

completou Zymler.

Na avaliação do presidente do TCE-PR, He

inz Herwig, a elaboração de um projeto básico

completo, realista e eficaz inibe o desvio de re

cursos destinados às obras públicas. "Um projeto

básico bem feito também evita que se façam obras

desnecessárias. em lugar errado ou com defeitos

técnicos. Ele também ajudará a melhorar os sis

temas de controle interno e externo, exercidos pela

sociedade e os Tribunais de Contas ", afirma o

conselheiro.

A presidente do lbraop, Márcia de Menezes

Gomes, destaca que a OT sobre Projeto Básico
contribuirá para melhorar ainda mais a fiscaliza

ção das obras pelos Tribunais de Contas de todo

o País. Segundo ela, nos últimos anos essas Cor
tes avançaram muito na missão de melhorar a qua

lidade e a eficácia da aplicação dos recursos pú

blicos. "Há tribunais que já analisam os projetos
antes de sua execução. Também é comum a ava

liação, em uma obra, dos aspectos de preserva-

INFORMAÇÕES DO CREA
Durante o Xl Sinaop, o TCE-PR também as

sinou convênio com o Conselho Regional de En

genharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná

(Crea-PR). O acordo pennitirá a troca de infor

mações e dados sobre licitações, obras e servi

ços, profissionais e empresas que atuam em obras

públicas. "O convênio facilitará a implementação

de procedimentos para a fiscalização de obras pú

blicas a partir de demandas apontadas pelo Crea e

o TCE", afinua o presidente da entidade profissio

nal, o engenheiro agrônomo Álvaro Cabrini Júnior.

Graças ao convênio, o TCE-PR também terá

acesso aos registros e às Anotações de Respon

sabilidade Técnica (ARTs) dos profissionais liga

dos ao Crea que respondem por obras públicas

em execução e sob fiscalização do tribunal. Ou

tro objetivo do convênio é ampliar a participação

de profissionais registrados no Crea na ocupação
de cargos técnicos e no desempenho de ativida

des previstas em lei para as categorias que a en
tidade representa.

Além da Crea, a iniciativa tem o apoio do ins

tituto de Engenharia do Paraná (lEP) e do Sindi

cato da Indústria da Construção Pesada do Esta
do do Paraná (Sicepot-PR), que reúne as princi

pais empreiteiras de obras públicas.
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Carta de Foz destaca
importância de projeto
básico e controle social

Márcia
Menezes,
presidente do
Ibraop, revela
os conteúdos d
"Carta de Foz
dolgU8ÇU"
como resultado
final do XI
Sinaop.

A importância de projetos básicos de obras pú

blicas bem elaborados, a necessidade da implanta

ção de organismos internos de fiscalização e do apri

moramento do controle social foram os principais

destaques da Carta de Foz do Iguaçu, documento

que encerrou o XI Simpósio Nacional de Auditoria

de Obras Públicas (Sinaop), realizado na cidade pa

ranaense entre os dias 6 e 10 de novembro. O even

to foi promovido pelo Tribunal de Contas do Estado

do Paraná (TCE-PR), em parceria com o Instituto

Brasileiro de Auditoria de Obms Públicas (lbraop).

O tema do simpósio foi"A Importância do Conrrole

Interno no Combate à Corrupção em Obras Públi

cas: a Visão dos Tribunais de Contas".

O presidente do TCE-PR, Heinz Herwig, des

tacou os dois principais resultados práticos do

evento: a orientação técnica para projeto básico,

elaborada pelo lliraop em parceria com os Tribu

nais de Contas presentes ao evento, e o convên.io

com O Conselho Regional de Engenharia, AI'qui

tetura e Agronomia do Paraná (Crea-PRl, para a

melhoria do sistema de controle interno e a troca

de informações sobre obras públicas em anda

mento no Estado, o que facilitará os trabalhos de

auditoria do tribunal. Ele ressaltou a importância

do tripé formado pelos controles interno, externo

18 Revista do TrIbunal de Contas· PR Inl 158 IJulho aSetembro de 2006

e social. "Sozinhos, pouco avançaríamos e dificil

mente corresponderíamos aos anseios da socie

dade", declarou no encerramento do simpósio.

A presidente do Ibraop, Márcia de Menezes

Gomes, do TCE-Rio de Janeiro, enfatizou a ne

cessidade de padronização dos procedimentos a

serem utilizados pelos Tribunais de Contas, com o

objetivo de melhorar o processo de controle e

execução das obras públicas. Essa meta será atin

gida, segundo ela, com a elaboração de novas ori

entações técnicas pelo lliraop em convênio com

as Cortes de Contas. "É hora de repensarmos a

rotina e buscarmos o engajamento em novas ori

entações", afirmou Márcia.

O XI Sinaop teve a participação do Tribunal

de Contas da União (TCU), de 21 tribunais de

contas estaduais, seis municipais e 140 entidades

- prefeituras, órgãos públicos e empresas priva

das. Reuniu 503 participantes, entre conselheiros,

auditores e gestores de recursos. Foram realiza

das seis conferências, nOve painéis - cada um

reunindo três trabalhos -, três minicursos e uma

visita técnica: à Hidrelétrica Binacional de ltaipu.

Segundo Heinz Herwig, os trabalhos técnicos apre

sentados representaram "o que há de mais avan

çado em audiroria de obras públicas no país".
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,
I Visita técnica à Usina

Binacional de Itaipu

Foto acima: Técnicos eauditores de obres públicas
visitam aslnstalaçõss da Usina de ltaipu. Foto abaixo:
ProcuradorGabriel Léger, procurador Flávio Bertl,
procuradora Valéria Borba, procuradora Kálla
Pucheskl, conselheiro Fernando Guimarães, diretora de
gabinete Simone Manassés Guimarães, e Denise
Bandeira, assessora de engenharia.

Os participantes do Xl SiDaop tiveram a opor
tunidade de realizar uma visita técDica à Usina de

Itaipu BinacioDaI compreendeDdo deslocameDto

sobre a Barragem Principal, Casa de Força, Área

de MODtagem e Vertedouro na parte externa e

Sala de Comando Central na parte interna. As

visitas foram divididas em dois grupos que pude

ram conhecer um pouco do funcioDamento da

maior usiDa hidreléttica em operação DO mundo 

um empreendimento binacional desenvolvido pelo

Brasil e pelo Paraguai no rio Paraná. Alguns nú
meros da usina: potência instalada de 12,6 milhões

de quilowatts (kW), com 18 unidades geradoras

de 700 mil kW cada uma. O comprimento total

da barragem, entre estrutura de concreto e enro
camentos é de 7.760 metros, com altura máxima

de 196 metros. Cada uma das 14 comportas do

vertedouro tem 20 metros de largura, podendo

descarregar juntas até 62.200 m3/s pelas três
calhas que se estendem por 483 metros. Atual

mente a usina é responsável pelo suprimento de
91 % da energia elétrica consumida no Paraguai

e 25% de toda a demanda do mercado brasileiro.
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Exposição de fotos
revela curiosidades em
obras públicas

20 ReVIsta do Tnbunal de Contas - PR In° 158 !Julho a Selembro de 2006

Uma das principais atraçõe do XI Simpósio

Nacional de Auditoria em Obras Públicas (Sina

op) foi a exposição fotográfica "Obras Públicas:

a Estética do Inusitado". A mostra reuniu 21 fa

los tiradas por técllicos envolvidos em auditorias

de obra em todo o país. São ituações curiosas

que revelam desde o descaso e o desperdício de

dinheiro público em consu'uções desneces árias

ou inacabada~ até a poesia de cenas do cotidiano

Brasil afora. "Elas uperam a frieza e o rigor de

uma auditoria", diz o presidente do Tribunal de

Contas do E tado do Paraná (TCE-PR), Heinz

Herwig. As três melhores falOS da expo ição fo

ram escolhidas pelos cerca de 600 participanles
do Sinaop. Todos receberanl cédulas para vola

ção. Os vencedores receberam como prêmio in

gressos para pa seios turísticos em Foz do Igua

çu, cidade onde se realizou o evento.

A comissão organizadora do XI Sinaop divulgou o
nome das três ganhadoras da exposição fotográfica
"Obras Públicas: a Estética do Inusitado", mostra que
reuniu 21 folOs tiradas por técnicos envolvidos em
auditorias de obras em lodo o País. As três melhores
fOlOS da exposição foram escolhidas por cerca de 500
participantes do Sinaop, são elas:

I" lugar: "Ponte do Nada para Lugar Nenhum". de
Sonia Maria Penna da Gama Camacho. Af010 foi tirada
em AJagoinha Guinhém (PB). onde foi construída WJJa
ponte sem necessidade, pois não há rio ou outro aci·
dente geográfieo que explique sua implementação.

2" lugar: "Preservação da Naturezar', de Denise
Bueno e Silva Bandeira. Pinheiro preservado, quando
da execução da pavimentação asfáltica na Rua Thomaz
WoJski.larctim Monalisa, no município de Araucária (PR).

3° lugar: "Pela Ponle", de Maria de Lourdes de
Oliveira. Ponte Bela integra a Estrada Imperial represa
de Ribeirão das Lajas, Rio Claro ao Porrode Mandaga
ratiba - inspeção dos bens imóveis tombados.

AS GANHADORAS

2" lugar: "Preservação da Natureza?",
de Denise Bueno e Silva Bandeira.

3' lugar: "Pela Ponte", de Maria de Lourdes de Oliveira.

l'lugar: "Ponte
do Nada para
Lugar Nenhum"
de Sonia Maria
Penna da Gama
Camacho.
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Ibraop elege diretoria
para o biênio 2007/08

Presidente: Pedro Paulo Plovesan de Farias [TCE·PR)· Vice-presidente: cezarAugusto Pinto Malta [TCE·RS) -Primeirosecretirio:
Pedro Jorge Rocha de Oliveira [TCE-SC) -Segundosecretário: Francisco JoséSoares Fernandes [TCE·PI) . Diretor técnico: André
Luiz Fernandes [TCE·PR) -Diretora de eventos: Márcia de Menezes de Assis Gomes (TCE·RJ)· Diretora de comunicação:
\AdelaideMaria B.P. Coelho [TCE·MG)· Primeiro tesoureiro: Carlos José Pacl1eco Caron [TCE-PR)· Segundo tesoureiro: João
Carlos Mader [TCE·RJ)· Presidente do Conselho Deliberativo: Analucia Mata Viana Cabral (TCE·PR) . Vice-presidente do
Conselho Deliberativo: Cesar Augusto F. Moraes [TCE·MS)

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras

Públicas (lbraop) elegeu sua nova diretoria, para

o biênio 2007/2008. A eleição ocorreu durante o

Xl Simpósio Nacional de Auditoria de Obras PÚ

blicas (Sinaop), reali7A1do de 6 a 10 de novembro,

em Foz do Iguaçu (PR). A presidência da entida

de será ocupada pelo engenheiro civil Pedro Pau

lo Piovesan de Farias, asse sor de Engenharia do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE
PR), em substituição a Márcia de Meneze Go

mes, do TCE-Rio de Janeiro, que assume o cargo
de diretora de eventos. A posse da nova diretoria

está marcada para janeiro do próximo ano.

Criado em 2000, o lbraop reúne profissionais
de auditoria dos Tribunais de Conlas de lodo o

país. Seu objetivo é prestar apoio técnico aos Ór

gãos de controle interno, além de promover estu
dos para criar ou alterar normas técnicas, leis, re-

soluções ou regulamentos relacionados às audito

rias de engenharia.

Pedro Farias destaca que, com o lançamento

da primeira Orientação Técnica, que versa sobre

Projeto Básico, e a assinatura do Tenno de Coo
peração Técnica com o TCE-PR, o Ibraop ingres

sa lluma nova fase. "Vamos buscar a imegração

com os diversos Tribunais de Contas e uma maior

participação dos associados na elaboração de pro

dutos voltados ao aprimoramento da auditoria de
obras públicas. Para esse desafio, comamos com

o apoio já manifestado de 10 lribunais e do Crea

PR, lodos parceiros nessa iniciativa", afirma o
presidente eleito. Ele acredita que, nos próximos

dois anos. haverá significativo acréscimo no nú

mero de associados, proporcionado pela assina
tura de convênios, o que incrementará as ativida

des do instituto.
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TCE realiza II Encontro
Nacional de Corregedores

Conselheiro e
conegedor.
geral do
Tribunal de
Contas do
Estado,
Fernando Mello
Guimarães,
abre o Encontro
de
Corregedorea e
destaca a troca
de experiência
entre os
Tribunais de
Contas.

Na primeira semana de outubro, O Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE) realizou O li

Encontro do Colégio de Corregedores dos Tribu

nais de Contas do Brasil (Eccor) com participa

ção de autoridades dos Tribunais de Contas de

todo o País. "Esse evento exalla a troca de expe

riências entre os TC's e possibilita a busca de uma

forma mais eficaz de fiscalizar os gastos públi

cos", observa O presidente do TCE, conselheiro

Heinz Georg Herwig.

Na abenura do encontro o assessor jurídico

do TCE, Luiz Bernardo Dias Costa, falou aos pre

sentes sobre O papel das Corregedorias e Ouvi

dorias frente à necessidade de modernização e

aperfeiçoamento dos TCE's de todo país. "A cri
ação de um canal de comunicação permanente,

seguro e com credibilidade, que é O caso da nossa

Ouvidoria, vai !razer cada vez mais a sociedade

para dentro do TCE que dará o retomo que a soci

edade espera", comenta Luiz Bemardo.

O assessor jurídico observou ainda que, para

que o serviço de Ouvidoria realmente seja utiliza

do, é preciso que haja uma grande divulgação so
bre seu funcionamento e para que veio. "Dessa

forma, esse canal de ressonância entre o TCE e
a sociedade será re.almente bem aproveitado".

Após a palestra Luiz Bernardo aproveitou para

autografar seu primeiro livro "Tribunal de Contas
- Evolução e Principais Atribuições no Estado
Democrático de Direito", editado peia Editora

Fórum. Depois, os participantes do li Becor fize

ram um passeio pelos principais pontos turísticos

de Curitiba.
No segundo dia do encontro foi realizada uma

reunião técnica entre os servidores das Correge

dorias/Ouvidorias dos TCE's brasileiros onde hou
ve trocas de experiências e práticas de !rabalho, o
que possibilitou intercâmbio entre os técnicos no

sentido de aperfeiçoar os serviços das ouvidorias.
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Joecl Machado Camargo fa" 80S presentes no encontro sobre o projeto'Justiça nos Bairros".

JUSTiÇA NOS BAIRROS
O terceiro dia do evento contou com a pales

tra da juíza Joeci Machado Camargo, realizadora
do projeto "Justiça nos Bairros", inédito no Brasil

e que trata da aproximação do poder judiciário

com o cidadão através de ações jurídicas realiza
das nas Ruas da Cidadania da capital e de outras

cidades do interior do Estado. Oferecendo exclu

sivamente serviços relativos ao Direito da Famí

lia, o objetivo é fazer a conciliação dessas pesso

as da forma menos litigiosa quanto possível. Ao

todo, 4.720 famílias já foram atendidas pelo pro

grama. que existe de de 2003.

Ao final do evento, o corregedor-geral do TCE

e ouvidor, conselheiro Fernando Augusto Mello

Guimarães. falou sobre os serviços de ouvidoria

recentemente instituído pelo TCE e, logo na se

qüência, o documento final que concluiu os traba
lhos, denominado "Carta de Curitiba", foi lido pelo

conselheiro-corregedor do TCE de Pernambuco

e presidente do Colégio de Corregedores dos
TCE's do Brasil Fernando José de Mello Correia.

O documento, que procurou traçar metas para
o ano de 2007, concluiu que todos osTC's do pa(s

devem procurar instituir o serviço de ouvidoria,

unifoonizando as ações através de uma rede de

informações interligada entre todos os TC's, com
a elaboração de proposta de lei nacional de pro

cedimentos. Em 2007 será realizado um concur

so de monografia pautado pelo tema Corregedo
ria IOuvidorias, logo após o IJl Encontro, que

acontecerá em março, em Maceió-AL.

INFORMAÇÕES
Colégio dos Corregedores dos Tribunais

de Contas do Brasil: criado em julho de 2005

na cidade de Porto Alegre onde corregedores e

ouvidores das Cortes de Contas brasiJeiras con i

deraram a necessidade de estabelecer uma uni

formização de procedimentos na atuação das cor

regedorias. bem como a importância de haver um

fórum permanente de debates para troca de ex

periências e aprimoramento na forma de atuação

destas unidades. Havia também uma necessida

de de estimular a implantação das Ouvidorias em

todos os Tribunais de Contas, uma vez que esta

prática ainda não era maioria. Dos 33 tribunais

de contas existentes no país. há apenas 06 ouvi

darias em funcionanlento.

II Eccor - realizado nos dias 04. 05 e 06 de

outubro. no Tribunal de Contas do Estado do Pa

raná com a participação de conselheiros, corre

gedores, ouvidores e técnicos dessas áreas. O I

Eccor ocorreu em março deste ano. em Recife,
no Tribunal de Contas do Estado de Pernanlbu

co. O evento contou com as seguintes palestras:

do professor Luiz Bernardo Dias Costa. assessor
jurídico do TCE. autor do livro: ''Tribunal de Con

tas - Evolução e Principais Atribuições no Esta
do Democrático de Direito", da juíza de Direito,

Jacci Machado Camargo, idealizadora do Projeto
"Justiça nos Bairros" e do conselheiro Correge

dor do Tribunal de Contas do Paraná, Fernando
Guimarães que falou sobre o funcionamento da

Corregedoria e da Ouvidoria do TCElPR.
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TCE-PR cria Duvidoria e
se aproxima do cidadão

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(TCE-PR) já tem a sua Ouvidoria. A e IrulU

ra, que funciona no sexto andar da ede do

Tribunal, em Curitiba. recebe denúncias, re

clamações e outra informaçõe sobre a atu

ação de agentes públicos. O TCE-PR é o sé

timo, entre o 33 tribunais de contas existen

tes no País, a criar um serviço de atendimento

direto ao cidadão.

Para o presidente do TCE-PR, Heinz Herwig,

a implantação da Ouvidori.a demonstra a preocu

pação com a transparência no órgão encarrega

do de zelar pela correta aplicação do dinheiro pú

blico no Estado. "É um canal eficaz de se receber
e esclarecer queixas da população de maneira

rápida e eficiente", afinnou Herwig. A criação da

Ouvidoria é uma exigência da nova Lei Orgânica

do TCE-PR, que entrou em vigor em dezembro

do ano passado.
A Ouvidoria é ligada à Corregedoria Geral e

ficará sob a responsabilidade do corregedor geral

do TCE-PR, conselheiro Fernando Augusto Me

llo Guimarãe . Ela receberá denúncias, críticas e

sugestõe sobre lodos os gestores públicos do Pa

raná - governo estadual. prefeilUras, Câmara de

Vereadores -, além do próprio tribunal. "O cida

dão, que acompanha os serviços públicos de per

to, será nosso aliado, nos repassando informações
para que atuemos com maior eficiência", disse

Guimarães.
Segundo o corregedor, até agora, em um

erviço istemarizado de atendimento, o TCE

PR recebia uma média de 1.200 denúncias por
ano. Com a criação da Ouvidoria, ele prevê que

esse número aumente para até 5 mil denúncias

anuais.
As denúncias poderão ser feitas de quatro

fonnas: pela internet, por um serviço telefônico

gralUito, pe oalmente ou por carta. Preferenci

almente, o cidadão deverá fornecer nome com

pleto, RG, e apresentar eventuai provas da de

núncia. Guimarães ressalta a importância de. 

sa informações, para que o TCE-PR pos a in

formar ao denunciante as pro idências tomadas

naquele caso.
Denúncias anônimas também serão recebi

das e apuradas pela Ouvidoria. Neste caso, o

denunciante poderá acompanhar a evolução do

processo com um código que obterá pela inter

net, no site do TCE-PR. "Mesmo quando as de

núncias não forem de competência do tribunal,

acompanharemos o caso junt ao órgão compe

tente e daremos resposta ao cidadão", informou

Guimarães.

A implantação de ouvidoria como a criada

no Paraná foi uma da melas estipuladas na
Carta de Curitiba, documento final do 2° En

contro do Colégio de Corregedores dos Tribu

nais de Contas do Brasil (Eccor). Realizado em

Curitiba, com conselheiro, corregedores, au

ditores e técnicos de tribunais de 14 estado.
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EM 30 DIAS, OUVIDORIA DO TCE RECEBE MAIS DE 120 DEMANDAS
Inaugurada no dia 6 de outubro, a Ouvidoria

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, já

contabiliza seus primeiros resultados: em 30 dias

de atividade foram 125 demandas de cidadãos,

sobre infonnaçõe e serviços prestados pelo TCE

e infonnações e reclamações sobre atos de agen

tes públicos e entes jurisdicionados.

Das I J6 demandas recebidas, 48 já foram so

lucionadas (encerradas) e as restantes estão em

andamento, como demonstram os dados a eguir:

STATUS
Terminadas 48
Prontas para tenninar 16
Em andamento 39

Em aberto................. 14

TOTAL GERAL 116

A maioria das demandas (45) vem sendo feita

pela internet, seguidas por demandas feitas por

telefonel0800 (27), 10 por e-mail, 08 pelo correio

e 08 pessoalmente. A seguir tabela com o assun

tos das demandas, confonne triagem feita pela

própria Ouvidoria:

ASSU TOS DEMA DAS
A defInir 19

Acumulação de cargos 03
Aposentadorias 03

Concurso Público 04
Contas Públicas 03
Denúncias OI
Desvio de Finalidade 06
Desvio de Recursos 06
Impróprias 07

LegislaçãolNonnas TCE ................•......... 16
Licitações 09
Manutenção de Vias Públicas 04
Obras e Serviços de Engenharia 02
Orçamento 01

Outros Assuntos 16
Pe soai 02
Previdência Social 02

Processos no TCE OI
Publicidade e Propaganda 01

Recurso de Fundos 04
Recurso PúbHcos OI
Saúde (inclusive medicamentos) 04
TCE OI
TOTAL GERAL 116
Das demandas recebidas, I resuhou em ins-

peção in loco, 4 se transfonnação em auditorias e

inspeções e I será levada ao Plenário para dis

cus ão da matéria, objeto da demanda. Todas

essas conclusões foram tomadas apó o pronun

ciamento da unidade responsável pela matéria.

Ouvidoría: visa receber reclamações sobreasua própria atuação, como denúncias formuladas sobre falos que envolvem
aadministração pública, denúncias sobre desvio de padrão de conduta ou de má utilização do dinheiro público. Na
esquecer que adenúncia deve ser identificadacom nomecompleto eRG eas eventuais provasque comprovem omotivo
dadenúncia para que gere um processo.

Oque é?: AOuvidoria, ligada à Corregedoria Geral, é ocanal de comunicação que faz a ligação direta entre ocidadão
eoTribunal de Contas do Paraná. AOuvidoria recebe reclamações, elogios, críticas esugestões reterentes a: serviços
prestados pelo TCE-PR eatos de agentes públicos e serviços praticados no âmbito da Administração Direta e Indireta
nas esferas estadual emunicipal.

Como funciona: AOuvidoria recebe e analisa as reclamações, as sugestões, as criticas, os elogios dos cidadãos,
encaminhando as informações aos setores competentes. Ela vai acompanhar, também, as providências adotadas e
manterá ocidadão informado, conforme o encaminhamento das demandas. Onovo canaJ agirá omais rápido possivel.
Algumas questões poderão demandar um tempo maior para resposta, especialmente, quando houver necessidade de
encaminhamento para outras áreas, instituições ou esferas de governo. Entretanto. cabe garantir que enquanto não
houver resposta conclusiva ao cidadão otrabalho da Ouvidoria não estará encerrado.

Como comunicar-se: Afim de facilitar oatendimento, oTribuna! disponibilizará os seguintes meios de acesso: atendi
mento pessoal, um telefone 0800-645-0645 (ligação gratuita), pela intemet, cartas eformulários que podem serenviados
via Correio (NC OuvidoriadoTribunal de Contasdo Paraná - Praça Nossa Senhora de SaJette. sinO -Curitiba-PR - 80.530
910) ou protocoladas na Diretoria de Protooolo (guichê de atendimento na Rua Mário de Barros, no Centro Civico).
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TCE inicia processo
de uniformização
de jurisprudência
ICMS redu.zido, opcionalmente ao regime normal de
tributação, nas operações com os produtos da ce la básica

o plenário do Tribunal de Comas do Estado do Paraná (TCE), em

decisão unânime, conflnnou os tennos do Decreto nO 1.262. de 14 de
maio de 2003, e garame a base de cálculo do ICM reduzido, opcio

nalmeme ao regime nonnal de lribUlação, nas operações internas com
os produtos da cesta básica. O voto do relator, conselheiro Nestor

Baptista, diz que "não seria coerente decidir casos pendente de modo
diverso ao tratamento legal que a matéria vem recebendo atualmente",

destacando que a decisão "se mostra sigltlflcativa pois sinaliza a inten·
ção do Poder Executivo em manter esse mecanismo de incentivos".

O TCE está unifonnizando sua jurisprudência nas posiçõe jurídi·
cas divergentes sobre um mesmo tema, que estão sendo analisada
e su citadas pelo Ministério Públ.ico junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. O pre idente da Ca a. conselheiro Heinz Herwig,

aftrnla que "decisõe únicas sobre assuntos polêmicos agilizam o
trabalho, diminuindo di cussõe no Plenário e asseguram que um

me mo tema não terá várias del.iberações". Já a procuradora·geral
do Mini tério Público junto ao TCE, Angela Cas ia Costaldello, ex
plica que o posicionamento único sobre um detenninado assunto de
cidido, de modo uniforme, pelo Plenário, aperfeiçoa as decisões e a

atuação do TCE.
nA unifonnização dejuri prudência, além de ser um avanço para o

Tribunal, é um instrumento de garantia da egurança jurídica aos fls·
calizados, à administração públ.ica e ao próprio T E que passa a ter
uma decisão única sobre um detenninado assunto", comenta a procu
radora-geral. É um do instrumentos previstos na Lei Orgânica do
TCE para a efetividade do princípios constitucionai que regem a
admini tração pública e, também dos direitos fundamentai do cida

dãos que se encontram, de algum modo, submetidos à flscalização do
Tribunal de Contas.

As próximas sessões do pleno do TCE, que ocorrem todas as quin
tas·feiras, devem unificar novas juri prudências: aposentadoria de p0

liciais civis e aposentadorias de servidores que não prestaram, ou há
vício no concurso público.
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TCE considera trabalho
de policial civil
atividade de risco
Tribunal decide aplicar Lei Complementar 51/85 à categoria

o policiais civis exercem uma atividade de risco e podem se aposentar

ao 30 anos de serviço - e não aos 35 anos, confornle a maior pane das

demais categorias profis ionais. Esse é o entendimento do Tribunal de Con

tas do Estado do Paraná (TCE-PR), que unifornlizou jurisprudência sobre o
tema. a partir de diversos processos de aposentadoria que recebeu da Para

naprevidência, o in titulO de previdência social do governo estadual.

O TCE-PR concluiu peja aplicação da Lei Complementar 51/85 (de 20 de

de.zembro de 1985), que estipula regime d.iferenciado de apo entadoria para a

categoria dos policiais civis, por eles estarem expostos a riscos em sua ativi

dade profissional. A lei complementar regulamenta o que prevê o anigo 40 da
ConstilUição Federal.

Para se aposentar aos 30 anos de trabalho, O policial civil deverá ter cum

prido, necessariamente. 20 anos de erviço de natureza estritamente policial

- excluindo-se, por exemplo, funções admini lrativas. O TCE também deci

diu que, para completar os 30 anos de serviço, o profi sional paranaense

poderá incluir o tempo de serviços prestados na iniciativa privada ou em ou

tras unidades da federação.

O TCE decidiu ainda enviar ao governo e tadual uma sugestão para que

ele crie uma lei específica que regulamente a apo entadoria das mulheres
que são policiais civis. lsso porque a Constituição FederJ.! já prevê a apo en

tadoria das mulheres aos 30 anos de serviço - o que lOrna, neste caso. a

aplicação da Lei Complementar 51/85 sem utilidade.

"A unifornlização de juri prudência foi necessária em virtude da diver

gência nas interpretações anteriores sobre a lei", explica o auditor do TCE

Ivens Zschoerper Unhares, relator do processo. Segundo ele. a concessão
desse benefício aos policiais civis tornou-se possrvel a partir da Emenda Con 
titucional 47, de 5 de julho de 2005, que mudou a redação do parágrafo 4° do

artigo 40 da ConstilUição Federal. A emenda retirou a expre são "exclusivi
dade" com relação às atividades exercidas sob condições especiais, que pre
judiquem a saúde ou integridade f'lSica dos profissionais.

A decisão do TCE foi tomada em sessão realizada em 21 de setembro.

Na prática, a uniformização da jurisprudência significa que todos os proces

so sobre e. se lema que chegarem ao tribunal daqui para frente receberão a
mesma orientação.
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Câmaras podem divulgar
trabalho, mas sem
promoção pessoal
TCE-PR unifolmiza entendimento sobre o a unto

As Câmaras de Vereadore do Paraná podem contratar ervi

ços de divulgação de seus trabalhos desde que isso não resulte em

promoção pessoal de nenhum de seus membros. Esse é o entendi

mento do Tribunal de Conta do Estado do Paraná (TCE-PR), que

decidiu uniformizar sua orientação a respeito deste tema a partir da

consulta de várias câmaras municipais do Estado. Com a decisão.

o Tribunal criou jurisprudência sobre o lema.

Segundo decisão do Tribunal Pleno do TCE. a contratação de

emissoras de rádio e TV, jOl11ais, sites de Internet ou outros ervi

ços de divulgação para a traJlsmissão de sessões, só é permitida
para divulgação e traLlSmissão de audiências públicas, divulgação

de eventos, serviços, campanhas, programas ou homenagen pres

tada pelo Legislativo. Mas, de acordo com n decisão dos conse

lheiro • essas mensagens não podem se caracterizar como promo

ção pessoal dos vereadores. O artigo 37 da onstituição Federal

proíbe a utilização de dinheiro público para essa finalidade.

"É preciso lembrar sempre o preceito de que a publicidade não

incorpore nomes, símbolo ou imagens identificadoras de promo
ção pessoal de autoridade ou ervidores públicos". escreveu o

conselheiro estor Baptista vice-presidente do TCE-PR e relalor

do processo.
A contralação dos serviço pelas Câmaras também precisa e

guir a Lei de Diretrizes Orçamentárias. a Lei de Licilaçõe5, a Lei

de Responsabilidade Fi cal e a Lei de Imprensa. Além di 50. o
dinheiro gasto nessa divuLgação preci a estar previsto no Orça

mento da Casa.
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TCE decide sobre
remuneração de
vereadores no Paraná
Remuneração dos agentes políticos deve ocorrer apenas
uma vez ao ano e respeitar os limites estabelecidos em lei

Em resposta a diversas consultas obre remu

neração de vereadores, o Plenário do Tribunal de

Conta do Estado do Paraná decidiu que a corre

ção do alário, remuneração ou subsídios de

seus servidores e agentes políticos ó pode ocor

rer uma vez ao ano. O TCE adverte ainda que,

pelo princípio da anterioridade de legislatura, o

administrador atual não pode, legislando em cau

sa própria, conceder qualquer aumento real ao seu

sub fdio. Pode apenas recompor-lhe o poder aqui

sitivo om periodicidade não inferior ade um ano.

A informação atende consulta formulada por

vários municípios paranaenses e solicitação do

vice-presidente do TCE, conselheiro estor Bap

tista. que convocou a comis ão que elaborou o

provimento n° 56105, para dar uma resposta mais

clara sobre a questão. "Nenhuma lei de Murticí

pio, de Estado-membro ou do Di trito Federal pode

fixar período inferior a um ano para correção dos

AUTONOMIA COM LIMITE

salários. remuneração ou sub ídios de seus res

pectivos ervidores e agentes políticos". diz um

do trechos do documento.

Sobre a correção dos salários, os vereadores

poderão prever um reajuste até o lirrtite da corre

ção monetária, mesmo que o funcionalismo públi

co do município tenha recebido reajuste superior

a ela.

Por outro lado, se o ajuste concedido ao servi

dor em geral é inferior ao índice de correção mo

netária, o subsídio do vereador somente poderá

receber o mesmo índice dado ao servidor... 'es

se caso, a norma municipal tem eficácia plena.

Certamente essa interpretação não é a que me

lhor atende ao interes e individual e particular de

cada pessoa que exerce o cargo de vereador. Mas

é a que, a meu juízo, melhor atende aos princípio

constitucionais", afirma o presidente da comissão,

auditor Sérgio Fonseca.

A Constituição deu às Câmaras Municipais autonomia de fixar o subsídio de seus vereadores.

Poder grande, porque a ftxação se dá por ato próprio. que não e submete ao mecani mo de controle

do Poder Executivo mediante veto. Em compensação. para evitar a legislação em causa própria, deu

o poder de ftxar o ubsídio não para o atual administrador, mas para o da legi latura anterior. A

recomposição não pode ser feita em período inferior a um ano, sendo assim, somente a partir de '0 de

janeiro do ano seguinte pode ser concedida uma recomposição monetária.

Em seu parecer o auditor reforça o fato de que a conces ão da recomposição monetária pressu

põe, sempre, os limites de despesas com pessoal e de remuneração dos vereadores ftxado na Cons

tituição (arts. 29 e 29-A) e na Lei de Responsabilidade Fi cal. A íntegra do provimento n°. 56/05 pode

ser encontrada no ite do Tribunal de Contas, www.tce.pr.gov.br.
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TCE decide sobre
aposentadoria e pensão
de seIVidor municipal
A decisão responde con ulta feita sua Câmara de Foz

o Plenário do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná (TCE) decidiu que os efeito jurídico

de aposentadoria e de pensão de servidor munici

pal ocorrem após o seu registro na Casa. Já os

efeitos financeiros têm início omente a partir da

publicação do ato de inativação e da concessão

do benefício de pensão.

O TCE re salta que durante o prazo de 60 dias

que possui para analisar o pedido de aposentado

ria do servidor, os efeitos linanceiros devem ser

suponados pelo município. Passado este prazo. a

remuneração passa a ser puga pelo sistema de

previdência.
A decisão re ponde consulla feita pelo presi

dente da Cãmara Municipal de Foz do Iguaçu,

ey Patrício, que solicitou ao órgão orientação

sobre o procedimento a er adotado quando da

aposentadoria do servidor, em momento anterior

ao registro do ato pelo TCE.
Parecer do Ministério Público do Tribunal de

Contas observa que, nas hipóteses de aposenta

doria voluntária o servidor deve permanecer em

atividade até a data da publi ação de sua apo en
tadoria e após o registro da aposentadoria pelo

TCE considera-se vago o cargo.
Em caso de negativa do regi tro de aposenta

doria cabe à administração. no prazo de 30 dias.
providenciar o retomo 11 atividade do servidor e

ficar atenta à restitlLição do valores indevidamente

pagos. O processo teve como relator o auditor

Robeno Macedo GuimarUes.
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Auditor Marlns
Alves de
Camargo com
esposa e
familiares
durante
solenidades de
despedida do
Tribunal de
Contas.

Audnores
Jaime
Lechlnski,
Roberto
Macedo
Guimarães,
Thiago
Cordeiro,
Eduardo Souza
Lemos eIvens
Llnhares com o
casal Marlna de
Camargo.

Auditor mais antigo do
TCE se aposenta

o auditor Marins Alves de Camargo Neto, um dos mais antigos
do Tribunal de Comas do Estado do Paraná, se aposentou compul
soriamente em outubro, depois de completar mais de 20 anos de
serviços ao órgão fiscalizador.

Advogado, fonnado pela UFPR (Universidade Federal do Pa
raná) em 1959, o auditor comenta que, apesar da aposentadoria,
não quer parar de trabalhar. "Talvez eu volte para a advocacia,
para alguma área administrativa, ainda não sei. Só sei que vou des

cansar um tempo e depois decidir o que vou fazer".
Sobre a nova Lei Orgânica e o novo Regimento Interno do TCE,

implementados no início deste ano, Marins acba que o resultado foi
uma vitória para o Tribunal de Contas, ainda que não tenha atendido
a todos os anseios da Casa "Agora as coisas estão no caminho mais
certo. Antes da nova lei o auditor era muito mal aproveitado, quase
jogado às traças, depois, com o tempo, melhorou um pouco e agora o
auditor relata processos e vota, antes era só na Prestação de Contas
Anual que nosso trabalho aparecia", observa. Marins integrava a I'

Câmara de Julgamentos do TCE, com sessões todas às terças-fei
ras e do Tribunal Pleno, com sessões todas às quintas-feiras.

O auditor observa que, além da advocacia, existem outras áre
as que lhe interessam, corno por exemplo, a náutica. "Gosto muito
de barcos, inclusive tenho um veleiro e sempre saio pra passear
com a fanu1ia. Fui eu mesmo quem construí meu primeiro barco,
por isso gosto tanto, e talvez eu parta para essa área em breve,
construção de barcos".

Sua outra paixão são os livros. "Em casa tenho uma biblioteca que
meu avô deixou para nós. São mais de cinco rnillivros e tudo aquilo
está precisando de um pouco mais de ordem, então, trabalho depois de
aposentado é o que não vai me faltar", diz ao afUTIlar que sua trajetória
no serviço público foi cumprida à risca. "Me sinto realizado, não tenho
nenhuma preocupação, nenbum serviço pendente. Não choro o leite
derramado e podem ter certeza de que vestir o pijama não irei jamais".

Antes de se aposentar Marins ganhou uma homenagem do Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná. "Essa homenagem é um
reconbecimento pelo trabalho, dedicação e coerência que pauta
ram o trabalho do auditor Marins nesses 20 anos de trabalho no
TCE. Foi uma demonstração de carinho por parte de todos os fun
cionários da Casa", afirmou o presidente do TCE, conselheiro He
inz Herwig. "Saio com a certeza do dever cumprido e espero que
um dia possamos nos reencontrar velejando no meu barco", disse o
auditor que pretende atuar na área náutica.
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TCE recupera 16,6 milhões
aos cofres públicos no
segundo trimestre
Balanço do período demonstra melhor atuação com
Câmaras Deliberativas na rotina do Tribunal de Contas

Mais de R$ 16,6 milhões foram devol vidos aos cofres públicos

municipais e estadual, no segundo trimestre de 2006, com sanções
e condenaçõe aplicadas pelo três órgãos colegiados do Tribunal

de Contas do Paraná - Tribunal de Pleno. I' Câmara e 2' Câmara
deliberativas -, os dois últimos criados pela nova Lei Orgânica do

TCE. em janeiro deste ano. Nos meses de abril. maio e junho. os
conselheiro do TCE participamm de 38 sessões, com a emissão

de 2587 acórdãos.
Neste 2° trimestre os órgãos do Tribunal receberam 21,4 mil

processos, sendo 14,3 mil protocolos e 7.1 mil processos para trá

mitação. Entre os julgados no período estão quatro prestações de
contas estaduai e 167 municipais. Os processos de prestação de
contas de adiantamentos e transferências julgados somaram 8.517.

Durante as sessões também circularam 9.623 pareceres. Entre os

registros de execuções destacam-se 687 processos de prestação
de contas com ressalva; 847 restituições de valores; 369 processos
de agentes públicos com contas irregulares; 145 certidões de débi
tos emitidas e o mesmo número de multas administrativas.

O balanço de atividades do trime tre do Tribunal de Contas tam
bém registrou a remessa de 1.926 processos de denúncias e repre
sentações à Corregedoria-Geral, que acatou o recebimento de 241

novas denúncias e a baixa de I J2 processos. Durante o período
foram julgados 337 processos e autuados 85 processos de recursos
de agravo, revista e fiscal.

Para atender o Plano de Fiscalização para o exercício de 2006,
o TCE determinou como estratégia "Desenvolver e manter proce
dimentos de fi calização que promovam a atuação preventiva con
tra a utilização ilegal, antieconêmica. ineficiente e ineficaz dos re

cursos públicos". Nesta busca o Tribunal de Contas realizou trei
namentos e cursos de capacitação que atingiram 640 participantes
do corpo técnico e 2.015 participantes de prefeituras. governo e
outras entidades em eventos realizados na sede do Tribunal e em
cidades do interior do Estado.
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Multas e restituições
aplicadas pelo TCE
representa R$ 37 milhões

o Tribuna.! de Contas do Estado do Paraná,

através da Diretoria de Execuções (DEX), emitiu

435 certidões de débito, o que representa mai de

R$ 37,5 milhões que devem ser restituídos aos

cofres públicos e inscritos em dívida ativa. O lOtaI

apurado pela DEX, no primeiro semestre deste

ano, represema decisões já tran itadas em julga

do e sem direito a recurso, tomadas pelo Plenário

do TCE em 2006 e de anos anteriores.

Dos mais de R$ 37 milhões, R$ 5.677.410,89,

ou cerca de 15% do IOtal, já estão in crilOs em

dívida ativa, sendo R$ 5,6 milhões pela Secretária

de Estado da Fazenda, R$ 26,3 mil pelo município

de Cantaga.!o, R$ 7.5 mil de Santa Fé e R$ 32,2

mil de Tapira.

Grácia Maria de Medeiros latauro, diretora da

DEX. explica que 98% das certidões emitidas di

zem respeito à restitu.ição de valores por agemes

que receberam indevidamente ou não comprova

ram de forma adequada a aplicação do dinheiro

público e o restante se divide em muJta proporci

onai ao dano e mu.ltas administrativas. Dos mai

de R$ 37 milhões, R$ 10.626.109,95 devem ser

devol vidos aos cofre do Estado e R$

26.981.291,57 aos dos municípios. Estes valores

serão aplicados em melhoria conforme as Leis

Orgânicas do Estado e dos municípios.

Criada neste ano, depois da aprovação da Lei

Complementar n" I 13105 (Lei Orgânica) e do
novo Regimento Interno. que transforrnou a Di

retoria de Tomada de Comas em Diretoria de

Execuçõe. (DEX), a nova unidade apresema re

sultados signi.ficativos. De 2005 para 2006 acres

cimemo nos valores das restituições e multas apli
cadas passou de R$ 562.342,54 para R$

16.690.781.00.

O motivo, explica a diretora da unidade, é que

antes este traba.!ho era desenvolvido por outro

setor do órgão e neste ano foi criado um específi

co para cuidar das execuções. "Há também o falO

de que neste valor estão incluídos decisões de anos

ameriores", destaca.

DIRETORIA ESPECíFICA
A nova diretoria foi implamada como meta da

administração do pre idente do TCE, con elheiro

Heinz Herwig. que emendeu ser necessária à cri

ação de uma unidade especítica para o controle

das execuções e sanções aplicadas pelo Plenário

da Casa.

Hoje a unidade é a responsável por mamer O

registro e o controle das decisões emitidas pelo

TCE. pelo registro das baixas de responsabilida

de, elaboração dos cálculos, realização de intima

ções, emissão de certidões de débito para inscri

ção em d.ívida ativa pelo órgão credor, acompa

nhamento do parcelamento de multas, além de

prestar informações administrativas.

Neste primeiro semestre de existência a DEX,

em parceria com a Diretoria de Tecnologia da

Informação do TCE. concentrou seus esforços

no de envolviOlento de um istema para registro

de sanções que entrou em operação em meados

dejunho.
"Com esse sistema teremos um maior controle

sobre as decisões do Pleno e poderemo. , dessa

forrna, agir conforrne a lei determina, com mais

eficácia. rapidez e precisão. priorizando os proces
sos de Execução", comenta Gracia. Do total a ser

restiru.ído aos cofres públicos, R$ 33.225.013,59cor

responde a devolução de pessoas físicas e

R$ 4.382.387.93, de pessoas jurídica .
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TCE realiza se:minário
em Paranaguá
Prefeito Baka destaca criação da controladoria no
quadro da prefeitura como sugere Tribunal de Contas

Prefeito de Paranaguá, José Baka Filho, ao lado do presidente Helnz Herwig e da diretora geral do TC,
Desiree do Rocio VidaI, destaca a presença de técnicos do TC em Paranaguá.

A criação da controladoria. dentro do novo

organograma da secretaria da Fazenda de Para
naguá, faz parte da refonna administrativa que o

atual prefeito, Jo é Baka Filho, promoveu no po

der público. Esta decisão seguiu detenninações
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

"Acredito que é preciso que haja todo tipo de
controle possível das contas públicas e promove

mos esta reforma administrativa enxugando o

número de cargos e criando novos postos como

a controladorias", destacou o prefeito Baka em
cerimônia de abertura do seminário que o TCE

realizou em Paranaguá.
O presidente do TCE, Heinz Herwig, lembrou

que o Tribunal de Contas "é, acima de tudo, um

órgão orientador. É preciso ter muita responsabi
lidade com o dinheiro público e o TCE faz com

que as leis sejam cumpridas". Ele também falou
sobre a importância da Lei de Responsabilidade
Fiscal. "Essa lei veio para ajudar o gestor público

sério", declarou.
Em seu pronunciamento, o presidente ainda re

forçou o trabalho que a Câmara desempenha neste

processo com a análise das contas do Executivo.
A nova Lei Orgânica e o Regimento Intemo

do Tribunal de Contas do Paraná e o reflexo des

tas novas normas nos municípios foi assunto do
seminário que o TCE realizou em Paranaguá.

O evento teve por objetivo orientar gestores,
técnicos e demais servidores municipais, assim

como os responsáveis pelas prestações de contas

de convênio das prefeituras. Foram mais de 360
inscritos das regiões do Litoral, Região Metropo

litana. dos Campos Gerais, entre outras, que esti

veram participando do evento realizado no Cam
boa Resort Hotel. A abertura do evento contou

com a presença do presidente do Tribunal de Con
tas, Heinz Herwig, da diretora geral do tribunal,
Desirré Vidal e da procuradora geral do TCE, en

tre outros diretores, analistas e auditores. Ainda do
prefeito de Paranaguá, José Baka Filho e o presi

dente da Câmara., Rudolf Amaruzzi Franco.
O prefeito de Pinhais, entre outros da Região

Metropolitana e do Litoral, compareceram ao

evento. juntamente com suas equipes técnicas dos
setores de fazenda e contabilidade.
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Marcas de um Tempo no
Tribunal de Contas

Esteve em cartaz, na biblioleca do

Tribunal de Contas do Estado do Pa

raná, a exposição "Marcas de um Tem

po", A mostra, que ficou aberta a visi

tação até o dia 24 de novembro, con

tou com 2000 marcadores de páginas

(1963-2006),831 lápis (1948-1970),90

e tampas do sabonete Eucalol (1937

(953),60 mini-livros clássicos da lite
ratura universal e 47 fotografias de bi

bliotecas do mundo, As coleções são

de Maury Antonio Cequinel Junior.

Maury Jorge Cequinel,Helena Kipman
Bussyguin, Antonia Garcia, Alice So

ria Garcia e Aline Elis Arboil.

Exposição "Marcas de um Tempo"
De 13 a 24 de novembro

Onde: Biblioteca do TCElPR
Horário: das 08h às 17h,

,

w
~
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o
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Tribunal de Contas
empossa concursados

Trinta e uma pes oas que passaram no concul1io público reali
zado em junho pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná IOma

ram pos e e já estão integrando o quadro de funcionários do órgão

de fiscalização. Foram chamado 09 assessore jurídico , 14 ofici

ais de controle, 02 motorista, OI técnico do controle econômico. 03

programadores analistas, OI bibliotecário e OI engenheiro.

A cerimônia de posse ocorreu na sala da presidência com a

presença de alguns diretores e coordenadores do TCE. A diretora

geral, Desireé Vidal, falou do funcionamento do órgão. das direto

rias, do Novo Regimento [merno e da ova Lei Orgânica, que

"agilizou o tramite do processo em andamento na casa",

O presidente Heinz Herwig deu as boas vindas aos novos fun

cionários, Fri ou a função principal do TCE que é a de fiscalizados

do erário e disse que ao contrário do que muito' disseram o con

curso foi realizado de maneira "tl'3nsparente, séria e seletiva, des

cobrindo os melhores entre todos", Fez questão que re saltar o

trabalho do TCE na correta aplicação do dinheiro público e que a

população está cada vez mais procurando a transparência na ad

ministração pública.
"Vocês farão parte de uma equipe técnica de alto grau e terão

uma grande missão aqui dentro que é analisar contas públicas",

di se Herwig, ao salientar que há bastante trabalho para ser feito e

prazos a serem cumpridos com o advento da Lei Orgânica e do

Regimento Interno.
18.417 pe soas se i nscreveram para o concurso público que

o órgão realizou em parceria com a Universidade Federal do

Paraná, Nele. eram oferecida as seguintes vagas: asse ar ju

rídico (16), a essor de engenharia (02), assessor de comunica
ção (02), bibliotecário (banco de potencial), técnico de controle

administrativo (08), técnico de controle econômico (03), oficial

de controle (22), programador analista (04) e motorista (10). O

resultado foi divulgado pelo Núcleo de Con ursos da UFPR, no

dia 09 de junho.
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--Etica Pública e
Princípio da Boa Fé

o assessor jurídico do Tribunal de Contas do Paraná, Carlos

Eduardo de Moura (Cadu), conquistou o título de mestre em Di

reito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica do Pa

raná (PUC-PR), ao apresentar o tema "Ética Pública e Princípio

da Boa Fé nas Licitações e Contratos Administrativos"- Com

nota rmal 9,5 (grau A) Cadu foi orientado pelo profes or doutor

Romeu Felipe Bacellar Filho e teve como membros da banca

avaliadora os professores doutores Luiz Alberto Blanchet e An

gela Cás ia Costaldello, e ta atual procuradora-geral do Ministé

rio Público junto ao TCE.

O tema em questão não se limitou apenas à análise das leis.

Consistiu também em examinar a intenção dos agentes públicos e

da parte contratante na celebração de negócios públicos não ado

tando apenas o exame legal. mas considerando a boa fé das pesso

as e o uso correto dos elementos da ética pública.
Para o assessor, a ética pública ainda engalinha no Brasil. "Ela

vem cercada de tabus e ainda não adquiriu o grau de desenvolvi·

mento que existe em outros países, como a Argentina, onde os

agentes públicos que controlam as licitações, por exemplo, devem

prestar infonnações mais detalhadas que a simples declaração de

imposto de renda para o governo", observa.

Embora o tema seja voltado exclusivamente ao agente público,

Cadu diz ser impossfvel separar a ética pública da ética privada.

"Se uma pessoa não tem ética em fam.ilia, no trânsito, ou em outras

situações particulares e aleatórias, certamente esse cidadão não

atingirá um nfvel ético satisfatório no seu trabalho também". O

assessor defende a obrigatoriedade dos servidores públicos em

aprender e estudar sobre ética pública para que, assim, possam
desempenhar a contento suas funções públicas. "No mfnimo as

pessoas deviam ter uma noção do tema", afirma.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

NOS BASTIDORES DO XI SINAOP
Sob a coordenação geral da d.iretora de gabinete do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Ester

Ribas Volpi, O Xl Sinaop, real.izado em Foz do Iguaçu, foi coroado de pleno êxito. Durante 10 meses.

equipes técnicas - engenheiros e arquitetos - de logfstica, cerimonial, comunicação social, recursos

humanos, tecnologia da informação, design, entre outras, trabalharanl duro para que o simpósio tivesse

o sucesso e perado. "Foi um desafio que assumimos no início do ano, a pedido do no so presidente.

conselheiro Heinz HelWig, para que reaJizás emos um encontro dentro do perfil exigido pelos técnicos

dos Tribunais de Contas", disse Ester Volpi. A partir deste momento, "montamos uma equipe de coorde

nação que trabalhou unida desde o primeiro ao último dia do Simp6 io, O que re u1l0u em um trabalho de

destaque", comentou a coordenadora geral. (Na foto, uma parte da equipe que trabalhou no encontro:

da esquerda para direita: Rose Huyer, Maria Beatriz Mocelin, Arlete de Macedo. Tatiane Matteussi

(todas em pé), Ester Volpi, Cléo Lima, Thaís Faccio, laquel.ine Sieben e Mônica Karam (semadas).

CREA-PR ETCE FIRMAM PARCERIA
o Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Conselho

Regional de Engenharia e Arquitetura do Paraná (Crea-PR) fir

maram acordo com a intenção de aumentar a integração, a fis

calização e a troca de informações entre os órgãos. Em tese a

finalidade é melhorar o controle interno das entidade que exe

cutam obras púbUcas. A idéia, explica o presidente do TCE, con

selheiro Heinz Herwig, é desenvolver um trabalho preventivo de

orientação e fiscalização em obras públicas. "Temos que fal.ar

menos e fazer mais. Acredito que uma integração maior entre o

Crea e o TCE irá beneficiar e ampliar a nossa atuação de fis

cais do bem público", dís'e Herwig.
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ALÉM DO LIMITE
o Tribunal de Conta do Es

tado do Paraná vem alertando às

prefeituras para que não gastem

além dos limites estabelecidos por

lei quanto arrecadação, princi

palmente com pessoal. Em fun

ção da crise na agricultura, mu

nicípios tiveram queda de recei

ta, enquanto os gastos são fixos.

Prefeitos devem buscar meios

para aumentar a receita.
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DEVOLVENDO VALORES

EM BUSCA DE CONHECIMENTO

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná condenou 17 ex

vereadores e três atuais a devolverem à Prefeitura de Cascavel

cerca de R$ I, I ntilhão. Eles faziam parte da legislatura que atuou

de 1993 a 1996. O reajuste salarial concedido naquela época foi

considerado irregular. Cada um foi condenado a repor R$ 55 mil.

VISITA DE
ESTUDOS

Acadêmicos de Ciências

Contábeis do Centro Universi

tário Diocesano do Sudoe te do

Paraná, em Palmas (PR), esti

veram no Tribunal de Comas do

Estado do Paraná onde assisti

ram sessão da Segunda Câma

ra de julgamentos, presidida pelo

corregedor-geral, conselheiro

Fernando Augusto Mello Gui

marães.

Os alunos conheceram o ór

gão e ouviram palestra do as
sessor especial da presidência

Duílio Bento, que falou sobre as

novas mudanças do TCE, com
a implememação da nova Lei

Orgânica e do Novo Regimen

to Interno. A visita de estudos

foi organizada pelo coordenador
do curso, professor Ezequiel H.

GouIart.

Para obter informações que subsidiem um estudo à implanta

ção de automação das sessões plenárias, bem como tratamento de

arquivos sonoros gerados a partir da gravação digital das sessões

plenárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, técnicos do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo estiveram no órgão

fiscalizador do Paraná. Por dois dias, os técnicos do Espírito San

tos, Marcos Guilherme Bressiane, Eduardo Givago Coelho Ma

chado e Luiza Maria Rabelo Amm de Assis conheceram o Sistema

de Câmaras, assistiram às sessões plenárias, conversaram com as

taquigrafas. com a equipe da Diretoria de Tecnologia da Informa

ção, conselheiros e com a diretoria geral da casa.

VAGA DE
CONSELHEIRO

O presidente da Assembléia

Legislativa, deputado Hermas
Brandão, defende uma nova elei

ção para a vaga de conselheiro

do Tribunal de Comas do Esta

do do Paraná se o vice-gover

nador Orlando Pessuti não qui

ser assuntir o cargo. Eleito em

março, Pessuti ainda não anun

ciou oficialmente sua decisão e

há divergências sobre a forma

de escolha do substituto. Para

Hermas Brandão, a vaga é da
Assembléia e dever haver urna

nova disputa. A oposição argu
menta que a eleição deve ocor

rer entre o mesmos candidatos

que disputaram com Pessuti.
Existe ainda um grupo que con

sidera natural que o cargo seja

ocupado pelo segundo colocado,

o deputado Durval Amaral.

IMPORTÂNCIA DO TCE
"Tribunal de Contas - Evo

lução e Principais Atribuições no
Estado Democrático de Direito"

é o tema do livro que o asses or

juridico do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, Luiz Bernar

do Dias Costa lançou em selem
bro, no Auditório do TCE, em

Curitiba. A obra trata da impor

tância do TCE à sociedade como

um dos pilares do controle ex

terno na administração pública,

além de organismo crucial na fis

calização da correta aplicação
do dinheiro público. A obra per

ntite também conhecer a origem
e evolução do Tribunal de Con

tas, seus principais modelos no

Direito Comparado. Apresenta
ainda o cooceito de controle,
seus sistemas e formas, sua na

tureza jurídica, competências,
formas de julgamento eficácia

de suas decisões e imposição de

sanções. O prefácio do livro,

editado pela Editora Fórum, é do

professor Romeu Felipe Bace
lIar Filho.
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CÁLCULO DO ICMS 1
o plenário do Tribunal de Contas do Paraná, em

decisão unânime, confumou os lennos do decrelo do

governo do Paraná de 2003, que garante a base de

calculo do ICMS reduzido, opcionalmente ao regime

nonnal de tributação, nas operações internas com os

produtos da cesta básica. O voto do relator, conse

lheiro Neslor Baptista, diz que "não seria coerente

decidir casos pendentes de modo di verso ao trata

mento legal que a matéria vem recebendo atualmen

te", destacando que a decisão" e mostra significati

va , pois sinaliza a intenção do Poder Executivo em

manter es e mecanismo de incentivos"

UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA

O Tribunal de Contas do Paraná está uni

fonnizando sua jurisprudência nas posições
jurídicas divergentes sobre um mesmo tema,

que estão sendo analisadas e suscitadas pelo

Ministério Público junto ao TCE. O presiden

te da Casa, Heinz Herwig afuma que "deci

sões únicas sobre assuntos polêmicos agili
zam o trabalho diminuindo discussões no Ple

nário e asseguram que um mesmo tema não

terá várias deliberações".

CÁLCULO DO ICMS 2
O presidente da Federação do Comércio, Sesc e Senac do Paraná (Fecomércio), Darci Piana

enalteceu a recente decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que assegura o crédito

integral de 12% do ICMS pago nas compras de produtos, uniformizando ajuri prudência em relação
à questão da manutenção dos crédito integrais do imposto estadual nas operaçõe de varejo com

produtos da cesta básica de alimentos. "0 Tribunal de Contas do Estado pôs fun à polêmica que vinha
há tempos se arrastando e intranqüilizando as empresas paranaenses que vendem produtos que inte

gram a cesta básica de alimentos", disse Darci Piana, ao presideme do TCE, conselheiro Heinz Georg

Herwig. Em recente decisão, o TCE aceitou a argumentação das empresas de que elas efetivamente

têm direito de aproveitar o valor integral do ICMS pago nas compras (12% e não apenas 7%) e
afastou o risco de elas continuarem a receber autuações fiscais. (Acórdão n. 1310/06 - Tribunal

Pleno, em 14, setembro, 2006).
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SUGESTÃO DOS VEREADORES
Todos os pontos levantados durante o Encon

tro de Vereadores foram incluídos em um docu

mento que foi entregue ao presidente do TCE,

Heinz Georg Herwig. Em comitiva os vereadores

foram até o TCE e o pre idente da Uvepar, Ben

to Batista entregou o documento ugerindo que

seja montada wna equipe de estudos entre Uve

par, microrregionais, Mini tério Público e TCE

para encontrar alternativas à questão que exige

realização de concurso público para advogado e

contadores pelas Câmaras Municipais, haja vista

já foram detectadas várias dificuldades, principal

mente, nos pequenos municípios. O presidente do

TCE, disse que os vereadores foram os primeiros

a se preocuparem com o assunto. pois o mesmo
teor da obrigatoriedade também vale para as pre

feituras. Heinz argumentou que o "choro" dos ve

readores é aceitável pela situação adversa em

cada município e que certamente o TCE se posi

cionará sobre o assunto.

TCE RESPONDE TRE
O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE

PR) solicitou ao Tribunal de Contas do Paraná

(TCE-PR) informações sobre José Perazolo, ex

prefeito de Rolândia e candidato a deputado esta
dual pelo PPS nas eleições de 10 de outubro. A

solicitação, encaminhada a pedido do desembar

gador Munir Abagge, pedia dados sobre decisões

do órgão fiscalizador com relação a Perazolo, com

a indicação da natureza das irregularidade apon

tada . O nome dele integra a lista dos agemes
com contas desaprovadas pelo TCE e que foram

enviadas ao TRE. De acordo com o TCE, o can

didato que foi prefeito de Rolândia por duas ges

tões (89 a 92 e 97 a 2(00), possui quatro contas

desaprovadas dos exercícios de 1997, 98, 99 e

2000. Todas já foram julgadas pelo Plenário do

TCE e já tiveram seus prazos de recursos esgo
tados. Em 2002, Perazolo teve sua candidatura

ao mesmo cargo impugnada pelo Tribunal Superi

or Eleitoral (TSE).

ENCONTRO ESTADUAL DE VEREADORES
Em setembro, ocorreu em Curitiba o Encontro

Estadual de Vereadores, na Assembléia legisla

tiva do Estado. Promovido pela União de Verea

dore do Paraná (Uvepar) o evento objetivava

provocar os legisladore municipais, fiéis repre

sentantes do povo, a participarem do processo de

Reforma Política que se inicia no país.
Para a entidade, o vereador é o ente político

mais próximo da população e é quem realmente
pode lutar pelos seus anseios. De acordo com o

presidente da entidade, Bento Batista da Silva. o

estado democrático de direito tem três poderes e

três esferas, mas justamente o poder que repre

senta o povo na sua intimidade, que é o poder

legislativo municipal, é discriminado e excluído das

principais discussões nacionai : "as decisões to
madas neste processo de reforma vão acontecer

primeiramente nos municípios e por que não cha

mar os vereadores e prefeitos para discutir essa

questão? Somos excluídos! Os vereadores devem
se unir em sua entidade de classe para poder rei

vindicar ua participação."

lEI DE LICITAÇÕES
Procuadora-geral do Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Angela

Cassia Costaldello, esteve em Brasília onde participou de wna discussão sobre o Projeto da ova

Lei de Licitações. O evento, realizado no Mini tério do Planejamento, Orçamento e Ge tão. visava

discutir pontos relevantes e controvertidos da Lei 8.666/93, além de contribuir com sugestões que

possam colaborar como o projeto da Nova Lei de Licitações. Durante o encontro. a procuradora fez
uma explanação sobre o assunto e apresentarou estudo com sugestões de mudanças e alterações à

reestruturação da lei, conforme experiência vivenciada pelo Tribunal de Contas do Paraná.

Revista do Tribunal de Contas - PR I rf 1581 Julho aSetembro de 2006 43

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prej~ados

•Os Prejulgados do Tribunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no site www.tce.pr.gov.brem"Publicações-AlosNormativos-Prejulgados"ou
"Consulta- Jurisprudência-Pesquisa - Prejulgado".
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~--------------------:
PREJULGADO Nº 01

Enunciado: Prejulgado nO Olrrc. Interpretação do an.85 da Lei Complementar Estadual n° 113 de

15.12.05. Os membros do Tribunal Pleno decidiram por unanimidade, nos termos do voto do Relatorjulgar pela

impossibilidade de aplicação das sanções previstas no anigo 85 da Lei Complementar Estadual nOl13 relativa

mente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005. em protocolados posteriores ou não à data de sua

vigência.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Interpretação do anigo 85, a Lei Complementar Estadual nO 113 de 15 de Dezembro de 2005 - Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Impo sibilidade da aplicação de sanções a fato ocorri

dos anterionnente a 15.12.2005.

Processo Originário: Protocolo n"828 I1/0 I

Autuação do Prejulgado: nos mesmos autos do Processo originário

Relator: Conselheiro Anagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão nO 270/06 - Tribunal Pleno

PREJULGADO Nº 02

Enunciado: Trata-se de PREJULGADO, sobre legalidade de contratação de radiodifusão para a trans

missão das sessões ordinárias das Câmaras Municipais. Designação de relataria ocorrida na es ão plenária n°

21/06 de 25 de maio de 2006, nos tenDOS do ano 4101RJ. Proces O de Consulta - Relator original Cons. Caio

Márcio Nogueira Soares. Decisão vinculante aplicável a todas as ocorrências de consultas para efeito de con

siderar regulares as despesas com contratações de Emissoras de Radiodifusão. de Televisão a cabo ou de ites

de internet, ou outros serviço de publicidade e de propaganda pelas Câmaras Municipais dos Municípios Para

naenses, ante as condições estabelecidas no § 1° do ano 37 da CF, da Lei 8666193 e LC 101/2000.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno
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~"'-------------------~
Incidente: Prejulgado

Assunto: Emis ora de Rádio - Sessões da Câmara - Transmissão

Processo Originário: Protocolo n° 29980/06

Autuação do Prejulgado: nos mesmo aUlos do Processo originário

Relator: Conselbeiro Nestor Baptista

Decisão: Acórdão nO 1139/06 - Tribunal Pleno

PREJULGADO Nº 03

Enunciado: Prejulgado. Pedido de Rescisão. Concessão do efeito suspensivo, em caráter excepcional.

obedecido o disposto no an. 407-A do Regimento Interno, devendo ser aprovada com o voto favorável de no

núnirno 3 (três) Con elheiros efetivos.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Pedido de Rescisão - Efeito Suspen ivo

Processo Originário: Protocolo nO 214858/06-Te.

Autuação do Prejulgado: Protocolo n° 311810/06

Relator: Conselheiro Henrique Naigeboren

Decisão: Acórdão nO 1115106-TC. (Unânime)
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Uniformização de
Jurisprudência
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JURlSffiUDÊN.C""- _

ACÓRDÃO Nº 1310/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

302978106

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

UNIFORMIZAÇÃO DE JURlSPRUDÊNCIA

CONSELHEIRO ESTOR BAPTISTA

Ementa: Unifonnização de Jurisprudência. Recurso Fiscal. Aquisição de Pro
dutos da Cesta Básica. Benefício Fi cal. Diferença de Alíquota. Creditamento

do ICMS. Estorno Proporcional não Obrigatório.

RELATÓRIO

Trata, o presente protocolado de incidente de UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPR DÊNCIA, argüi

do pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. através de sua Procuradora-Geral, Dra. Ângela Cássia

Costaldello. com base nos artigos 415 e seguintes do Regimento Interno.

O incidente foi requerido quando da apreciação do Protocolo nO 23.563-3/03, que trata de RECURSO

FISCAL encaminhado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

A matéria envolvida trata, basicamente, da possibilidade de empresas que comercializam os produtos

componentes da cesta básica creditarem-se em \2% e debitarem-se em 7% na conta ICMS. É que, como se

sabe, essas mercadorias são objeto de tratamento tributário diferenciado incidindo sobre elas uma alíquota de

7%.

A Procuradora-Geral relata que a matéria envolvida tem merecido tratamentos antagônicos nesta Corte,

motivo que a impeliu a suscitar a presente uniformização.

ANÁLISE E VOTO

A análise da documentação envolve inegável complexidade. A comprovar essa afinnativa pode- e men

cionar ajurisprudência dos Tribunai que, em seguidas passagens, demonstram inexistir unanimidade de opinião

entre seus membros. O mesmo se passa nesta Corte de Contas. Em boa hora. portanto, surge esse incidente de

unifonnização.

Esclareça-se, inicialmente, que a questão tem a sua origem na lei estadual n° 9.870/91. cujo art. 1° di põe:

"Art. [0. É aworizado o Poder Execwivo a reduzir a carga tribwária do ICMS em relação às

operações internas com mercadorias da cesta básica paranaense, indicadas em decreto ".
Da redação do preceptivo pode-se deduzir facilmente uma das características principais do ICMS: a sua

seletividade. Trata-se, basicamente, de um mecanismo pautado em alíquotas diferenciadas visando, com isso,

alterar o consumo de determinado produto ou serviço. Vale ressaltar que essa qualidade do ICMS tem reconhe

cimento constitucional, nos tennos do art. ISS, §2°, ffi. Diz a Lei Maior que o ICMS "poderá ser seletivo em

fimção da essencialidade das mercadorias e dos serviços ".
No caso de pretender facilitar a aquisição de detenninada mercadoria, e foi essa a intenção do Governo

do Paraná em relação aos bens que compõem a cesta básica, a operação se dará, na maioria das vezes, com a

aplicação de uma alíquota reduzida.

Essa característica extrafiscal do ICMS, somada à sua natureza não-cumulativa (art. 155. §2°. I. da CF/

88), possibilita, no caso da cesta básica, que os produtos tidos como essenciais, cheguem ao consumidor final

com preço reduzido. Com isso estimula-se não s6 a distribuição e o consumo dos principais gêneros aümentícios,
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como também, toda uma cadeia produtiva, em nítido impul o à economia e à geração de empregos.

Vale observar, ainda, que sobre a presente matéria não pairam mais dúvidas. Com efeito, a partir da

edição do Decreto nO 1.262, de 14 de maio de 2.003, deixou-se de exigir a anulação proporcional dos créditos

nessas operações. Essa decisão se mostra significativa pois sinaliza a intenção do Poder Executivo em manter

esse mecanismo de incentivos.

Não seria coerente, portanto, decidir os casos pendentes de modo diverso ao tratamento legal que a

matéria vem recebendo atualmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de U IFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
protocolados sob nO 302978/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro. NESTOR BAP

TISTA, por unanimidade em:

Quando do julgamento dos recursos fiscais que se enquadrem nas hipóteses do presente incidente de

uniformização de jurisprudência, passe a desconstituir os autos de infração lavrado obre as operações nas

quais o contribuinte deixou de fazer o estorno proporcionai do crédito.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiro' NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBORE ,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores

JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARB,OSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006 - Sessão n° 35.

NESTOR BAPTISTA
Con elheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1365/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO °
INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

389895106
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNlFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

CO SELHEIRO ARTAGÃO DE MArras LEÃO

Ementa: Uniformização de Jurisprudência. ecessidade de apresemação da

certidão negativa de débito específica da obra pública emitida pelo INSS. como

documento indispensável para a aprovação das contas.

RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre propo. ta de unifonnização de jurisprudência fomllllada pela ilustre

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas do Paraná, a re peito da necessidade ou não, da apresenta

ção da certidão negativa de débito especffica de obra pública emitida pelo INSS, como documento a ser apre

sentado na condição de requisito indispensável para a aprovação das contas por parte da Cone de Contas.

Em seu arrazoado, o Ministério Público de Contas pondera que os órgãos colegiados do Tribunal têm

apresentado dissensão entre si, optando em determinados momentos que a ausência de cenidão negativa de
débitos junto ao INSS específica da obra pública não seria motivo para a reprovação das contas da entidade,

sendo caso, no máximo, para ressalva. E, em outro sentido, diametralmente oposto, em que a ausência de

apresentação de certidão negativa de débitos do INSS pelo ente público induz, necessariamente. à reprovação

das contas, pelo descumprimento da legislação previdenciária e de princípios constitucionais.

Com efeito, dos argumentos esposados no parecer ministerial, depreende-se que o seu posicionamento

leva a apoiar o segundo posicionamento, qual seja, da necessidade de apresentação da certidão negativa de

débitos junto ao INSS pela empresa contratada para a realização da obra, sob pena de desaprovação das comas.

Por fim, no afã de demonstrar as controvérsias verificadas em nosso Tribunal, a dileta procuradora-geral

elenca as decisões divergentes já exaradas no âmbito da Cone de Contas.

VOTO
Em preliminar, do manu eio das decisões editadas pelos órgão colegiados do Tribunal de Contas do

Paraná, de fato. constata-se a divergência de posicionamento o que não é salutar para os entes jurisdicionaliza

dos. razão pela qual entende- e crível a uniformização de entendimento.
A Magna Carta Federal em seu art. 195, § 3° determina que:

"An. 195. A seguridade social será financiada por toda a ociedade. de forma direta e
indireta, nos te.rmos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuiçõe ociais:

§ 3° - A pe soa jurídica em débito com o istema da seguridade ocial. como estabe

lecidos em lei, não poderá colllralar com o Poder Público nem dele receber benefícios
ou incelllivos fiscais ou credil{cios". (Grifou-se)

Com o propô ito de regulamentar o contido no texto constitucional, a Lei nO. 8.666193, consignou em seu
art. 29, inci o TV, que dentre os documentos comprobatórios da regularidade fiscal encontra-se a prova de

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que demonstrem
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situação regular no cumprimento dos encargo ociais instituídos por lei.

Marçal Justen Filho ao comentar o tema em ua ohra as evera que:

HA vedação constitucional produz reflexos na fase de habilitação. A Lei nO. 8.666

adotou a melhor tese. A exigência não erá apurada apenas na fase de contratação. Essa

seria uma interpretação incorreta, fundada no teor literal da Constituição. A alu ão a "con

tratar" não significa que apenas o licitante vencedor deverá encontrar-se em situação de

regularidade fiscal. A fase adequada para exame da situação do licitante é a habilitação. A

il1lerpretação literal da Constitu.ição levaria a resultados despropositados. Suponha-se que,

concluída a licitação, fos e verificado que o licitante vencedor possuía débitos perante a

eguridade. Não poderia 'er contratado, o que imponaria frustração da atividade Iicitat6ria.

Isso teria sido evitado se o tema tivesse sido investigado na fase de habilitação".

Pois bem, das lições do professor Marçal e considerando o teor da Con tituição Federal em cotejo com a
Lei Geral de Licitações Públicas, pode-se depreender que a certidão negativa de débito fornecida pelo ISS,

visando a demonstração da regularidade atinente à Seguridade Social, em momento algum pode ser afastada

dos cenames licital6rios. em qualquer modalidade, sob peoa de desrespeito a norma constitucional.

Com efeito, o momento de sua apre entação é quando da abenura do envelope contendo a documenta

ção. ou seja, na fase de habilitação. Portanto, só pas ará para a fa e de julgamento da propostas comerciais

àqueles licitantes que se encootram regulares com a Seguridade Social, dentre outros documentos exigidos.

observados os ans. 28 a 3I da Lei nO. 8.666193 e em consonância com o grau de complexidade do objeto de

certame.

Ponanto, nos procedimentos licitat6rios que visem a construção de obra pública. objeto ou não de convê

nio. o Poder Público tem a obrigação de exigir prova de regularidade perante a Seguridade Social. na fase de
habilitação, como também no momento da liberação das demais parcelas, uma vez que a regularidade não Ó é

exigida. quando da contratação, mas durante todo o decorrer do ajuste.

Nesse passo, cumpre à Administração Pública exigir do contratado a apresentação dos comprovantes de
recolhimento mensal das contribuições feitas ao lNSS dos empregados que efetivamente trabalharam na obra,

como também solicitar nas obras adred a construção civil a matrícula e pecífica da obra junto ao lNSS. Com

es a medida bu ca· e evitar futura re pon abilização solidária do ente público com a empresa contratada.

Agora, no que tange a prestação de contas devida, a ser apresentada pelo órgão ou entidade pública,

quando de seu julgamento, em razão do mandamento con litucional que determina que a pessoa jurídica em

débito com o sistema de Seguridade Social não poderá contratar com o Poder Público, entende-se ser necessá

ria a apresentação da muiticitada certidão de débitos especítica de obra pública emitida pelo lNSS.

Sendo assim, a sua não apresentação acarretará por parte dos 6rgãos colegiados do Tribunal de Contas

do Paraná, a prolatação de julgamento pela irregularidade das contas.
Entretanto. considerando que essa Cone de Contas vem decidindo até então de forma conflitante, enten

de- e de bom alvitre estabelecer a data de )0 de janeiro de 2005. início do mandato dos atuais prefeitos. como

marco inicial para a aplicação do entendimento ora apresentado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de U IFORMIZAÇÃO DE J RISPRUDÊ ClA

protocolados sob nO 389895/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termo do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
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1- Decidir que todos os processos pendentes de julgamento, contratado a partir de l° de janeiro de 2005,

sejam apreciado de conformidade com o ora propo to.

II - Os demais processos, anteriores a \0 de janeiro de 2005, em trâmite na Casa, poderão er aprovados
com ressalva.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HE RIQUE AlGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO 0

GUElRA SOARES e o Auditor !VENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. A GELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala da Sessões, 21 de setembro de 2006 - Sessão nO 36.

ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWlG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1412/06 - Pleno

PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

457700/06
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURiSPRUDÊNCIA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUiMARÃES

EMENTA: iNCIDENTE DE UNiFORMiZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCiA

- responsabilidade decorrente de aplicação irregular de recursos públicos trans

feridos voluntariamente por ato contratual - MULTA E DECLARAÇÃO DE

IDONEIDADE SÃO SANÇÕES DE CARÁTER PESSOAL; ENQUANTO

OBRiGAÇÕES DE FAZER E NÃO FAZER SÃO lNSTITUCIONAIS.

ENTIDADES PÚBLICAS -IRREGULARIDADE DECORRENTE DE

DESVIO DE FiNALIDADE ENSEJA RESPONSABlLlZAÇÃO SOLIDÁ

RiA, PARA DEVOLUÇÃO DOS REPASSES, DO AGENTE E DO ENTE;

PODENDO SER EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE DO AGE TE,

DESDE QUE HAJA BOA-FÉ E BENEFÍCIO À ENTIDADE; NÃO PRE

VISÃO DO § 5° DO ART. 248 DO Ri NA LEI ORGÂNlCA NÃO OBSTA

SUA APLICAÇÃO - no caso de dano ao erário, decorrente de ato de gestão

ilegítimo ou antieconômico, desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores

públicos, a responsabilidade é solidária entre o agente e o terceiro beneficiado,

desde que chamado ao processo - omissão do dever de prestar contas enseja

responsabilidade institucional - configurada infração a norma legal ou regula

mentar, deve-se verificar se é caso de ressalva ou se há dano ao erário, de

modo a se realizar a responsabilização nos teml0S dos aspectos anteriores.

ENTIDADES PRIVADAS - A REGRA GERAL NÃO É DE RESPONSA

BILlZAÇÃO PESSOAL, MAS INSTITUCIONAL, UMA VEZ QUE AS

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO CONFIGURAM PRO

JEÇÃO pOLÍTICO-JURíDICA DA PRÓPRIA COLETIVIDADE, DE

MODO QUE SUA RESPONSABlLlZAÇÃO OCORRE EM CASOS ES

TRiTOS, QUANDO COMPROVADAMENTE OS RECURSOS TENHAM

REVERTIDO EM BENEFÍCIO DA COMUNIDADE - NÃO HÁ PREJUÍ

ZO À RESPONSABlLlZAÇÃO SOLIDÁRiA DO GESTOR E DA ENTI

DADE; RESSALVA-SE, DA MESMA FORMA, A POSSIBlLIDADE DE

AÇÃO REGRESSIVA DA SEGUNDA CONTRA O PRiMEIRO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado por e te

Conselheiro quando do exame, pela Segunda Cãmara desta Cone, da Comprovação de Convênio 1143-9102, na

sessão de 02 de agosto de 2.006.

A questão central do processado diz respeito à forma de responsabilização (pessoal ou institucional) a ser
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adotada em processos de prestações de contas nas quais o julgamento seja pela irregularidade e sejam culmina

da penalizações.

Consoante se verificou nas recentes sessões das Câmaras e do Pleno desta Casa, foram exaradas deci

sões contraditória no tocante ao assunto em tela.

O Ministério Público de Contas (Parecer 16.08312.006) apresentou manifestação emitida pelo Eminente

Procurador Laerzio Chie orin Junior no seguinte sentido:

- Na hipótese de irregularidade das contas por desfalque ou desvio de dinheiro, bens e valores públicos, o

Tribunal fixará a responsabilidade solidária entre (I) o agente público que praticou o ato irregular; (2) o terceiro

que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o

cometimento do dano apurado e (3) a autoridade administrativa competente para adotar as providências para a

instauração de tomada de contas especial, apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do

dano;

- Se a irregularidade for desvio de finalidade também aplicar-se-á a responsabilidade solidária entre (I) o

agente e (2) o terce.iro, devendo (3) o ente público beneficiado ser incluído como devedor solidário somente para

fins de ressarcimento. Também cabe a responsabilização solidária (4) da autoridade administrativa competente

para adotar as providências para a instauração de tomada de contas especial, apuração dos fatos, identificação

dos responsáve.is e quantificação do dano;

- O artigo 249, § 3° do Regimento Interno inovou na matéria atinente à re ponsabilização ao estabelecer

que nos casos de dano ao erário decorrente de (I) ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; (2) desfalque ou

desvios de dinheiros, bens ou valores públicos ou (3) desvio de fmalidade, a responsabilidade será pessoal do

agente público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a responsabilidade solidária do

terceiro. Não há respaldo para a responsabilização pessoal instituída no artigo 248, § 3° do Regimento Interno

para os casos de desfalque ou desvio de dinheiro, bens e valores públicos e de desvio de finalidade, os quais

deverão ensejar, sempre, uma responsabilização olidária, nos termos do artigo 16,11.1, § 1° e 2° da LC 113/

2.005;

- O § 5° do artigo 248 do Regimento não tem competência para estabelecer hipóteses de exclusão da

responsabilidade decorrente de dano ao Erário por não haver autorização e/ou previsão específica na LC 133/

2.005.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Introdução

A presente unifonnização de jurisprudência pretende, em resumo, definir no âmbito jurisprudencial desta

Corte de Contas a questão da responsabilidade decorrente de aplicação irregular de recursos públicos, seja por

entidade privada, seja por entidade públ.ica, transferidos voluntariamente por ato contratual (convênios, auxílios,

subvenções e atos congêneres).

Desde muito tempo essa questão vem sendo debatida neste Tribunal de Contas, encontrando-se, ao longo

do tempo. decisões de vários matizes e conclusões, razões que justificam o cabimento da Uniformização de

Jurisprudência.

A mais recente decisão desta Corte de Contas em que se procurou pacificar o tema foi proferida no

Protocolo 17855-9/03, em que foi interessado o Município de Barra do Jacaré, em pedido de certidão liberatória,

conforme Resolução 2.71112.003, nos termos de voto escrito deste Conselheiro Relator. Embora tratando de

certidão liberatória, procurou-se tratar de forma genérica a questão, como paradigma a ser seguido por esta

Corte de Contas. A votação foi unânime. Participaram da sessão os Conselheiro Rafael latauro, Nestor Baptis

ta, Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg Herwig e o Auditor Marins Alves de Camargo Neto.

Em tal leadillg case, definiu o Eg. Plenário, que a responsabilidade, no caso de desaprovação de

58 Revista CIo Tribunal de Contas· PR Inll 158 1Julho aSetembro de 2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



J1JB1SfBllIl.Êt """":

prestações de contas de recursos transferidos, será sempre institucional, respondendo o ente inadim

plente perante o órgão repassador, imputando-se a respectiva responsabilidade na deliberação desta
Corte de Contas (conforme alínea "eu, da conclusões constantes do voto condutor da referida Resolução
2.71112.(03).

Definiu-se. também, que para os processos que não tenham sido julgados definitivamente por
esta Casa, até a data da modificação da posição desta Corte de Contas, será aplicado o novo entendi
mento para os repasses efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 10112.000.

Como pressuposto também deliberou o Eg. Plenário que o princípio da responsabilidade institucional

não afasta, se for o caso, o direito de regresso da entidade contra o legítimo causador do dano, bem
como, que o princípio da responsabilidade institucional não elide as demais responsabilidades pesso
ais dos administradores públicos ou privados, na forma da legislação aplicável, facultando-se ao Tri
bunal de Contas, se for o caso, a delimitação de responsabilidade solidária pelos danos causados ao
ente repassador.

Apesar dessa deliberação unânime, que acolheu pres upostos obre a responsabilidade por ato de aplica
ção de recursos, bens e valores públicos, as decisões desta Corte de Contas ainda não se assentaram sobre
premissas únicas e conclusões pacificadas, principalmente após a LCIPR 113/2.005 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Paraná).

Delimitação do objeto da Uniformização de Jurisprudência
Importa destacar, inicialmente. que o objeto da presente Uniformização de Jurisprudência é restrito às

imputações de responsabilidades decorrentes de aplicações irregulares de recursos públicos esta
duais ou municipais, bem como, os tratados no caso do Vil, do artigo 3°, da LC/PR I 13/2.005, desde que
contabilizados pelo Estado ou Municípios.

Para tanto, vinculam-se às prestações de contas tanto as entidad.es públicas (de direito privado ou
de direito público) de quaJquer esfera de governo que receba, transferéncias voluntárias do Estado do Paraná
ou dos Municípios, sujeitando-se, pois, à juri dição desta Corte de COntas, como as entidades puramente de
direito privado, sem nenhum vínculo orgânico direto ou indireto com o Poder Público que conceder a transfe
rência voluntária.

Nesta linha, temos como dirigentes e re ponsáveis pejas pessoas jurídicas de direito privado, pessoa~

físicas com ou sem vínculos com Poderes Públicos, ou seja, os dirigentes de empresas públicas (agentes
públicos) e de entidades privadas sem vínculos orgânicos com entes federativos (jurisdicionados eventu
ais).

De igual sorte, as conclusões desta Uniformização de Jurisprudência aplicar-se-ão para fins de lmálise da
aplicação da pena de suspensão de recebimento de novas transferências voluntárias, em pedidos de
concessão de certidão Iiberatória.

Em relação aos processos em que e aplicarão as conclusões desta Uniformização de Jurisprudência,
referem-se às deliberações colegiadas proferidas em procedimentos de prestação de contas de transferên
cias voluntárias ou tomadas de contas de transferências voluntárias, bem como, procedimentos e
incidentes que tenham como objeto a aplicação de recursos de transferências voluntárias.

Este incidente de Uniformização de Jurisprudência não se aplicará, por óbvio, aos processos já julgado
em caráter definiti vo por esta Corte de Contas. em que se aplicarão as sanções e conseqüências já definidas em
coisas julgadas administrativas, inclusive para fins de concessão de certidão liberalória.

Não estaremos a tratar, nesta Uniformização de Jurisprudência, a questão da responsabilidade solidá
ria dos responsáveis pelo órgão repassador ou responsáveis pelo controle interno, quando não atuarem na
forma prevista em lei, seja na concessão da transferência voluntária ou de omissões em face de irregularidades
praticadas pelos beneficiários, que en ejam a comunicação de irregularidades ou a instauraçào de procedimen-
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tos especfficos, tais como a Tomada de Contas Especial, na fonna dos artigos 6°, § 2° e 13, da LCIPR 1131
2.005'.

Tratamento normativo da LCIPR 113/2.005

O artigo 12, da LC/PR 113/2,005, prescreve que os processos de tomada e prestação de contas
abrangem os ordenadores de despesa, gestores e demais responsáveis por bens e valores públicos da
administração, sendo que, nesta última expressão (demais responsáveis) não exclui a responsabilidade

contratual do ente jurídico, público ou privado, bem como, não restringe a aplicação de responsabi

lidades exclusivamente às pessoas físicas (agentes públicos ou dirigentes e causadores de danos ao
Erário).

De igual fonna, o artigo 14, estabelece que responderá pelos prejuízos que causar ao erário O orde
nadar de despesa, o responsável pela guarda de bens e valores públicos ou aquele que autorizar ou der
causa direta ou indiretame11le ao gasto irregular, Aplica-se, o mesmo raciocínio interpretativo do artigo 12,

quando não restringe a jurisdição da Corte de Contas exclusivamente à figura da pessoa fí ica (agente público,
dirigeme de entidade privada ou causador de dano),

Dando seqüência ao tratamento legal da Lei Orgânica deste Tribunal, merece destaque, para fins de

aplicação desta Unifonnização de Jurisprudência, o disposto no artigo 16, inciso m e parágrafo:

Art. 16 As contas serão julgadas:

//1 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
a) olllisscio 110 dever de prestar contas;
b) infração à norma legal ou regulame11lar;
c) ... Vetada... ;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
e) desvio de finalidade.
§ /0 Nas hip6teses das alíneas c, d e e, do inciso 11/, desle arligo, o Tribunal de

Comas fixará responsabilidade solidária:

a) do agellle público que praticou o alO irregular;
b) do terceiro que, como contratante ou parte illleressada fUi prática do mesmo

alo, de qualquer modo haja con.corrido para o comelimelllo do dal/O apurado,
§ ZO Na hip61ese da alínea e, do il/ciso 11/, desle artigo, a decisão do Tribunal de

Comas fixará a responsabilidade solidária do eme público beneficiado com o desvio
de finalidade, para fins de ressarcimemo e do agellle público responsável, e sem pre
juízo das demais sanções pessoais desle último,

Similar disposição encontra-se inserido no RegimeJllo lnterno, em seus artigo 248 a 250, a seguir repro
duzidos:

AI'/. 248. As contas sereia julgadas irregulares, quando comprovada qualquer
das seguintes ocorrências:

/ - omissão no dever de prestar comas;

'M. 6' Os responsáveis pelo controle interno, 00 na falta destes, os dirigemes dos órgãos eentidades da administração pública estadual emunicipal, ao
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegafldade, dela darão imediato conhecimento ao Tribunal, sob pena de responsablridade soIidâtia.
§ 2" Verificada em inspeção ou auditoria, 00 no julgamento das contas, irregularidade 00 ilegalidade que não tenham sido comunicadas tempeslivamente ao
Tribunal, eprovada aomissão, odirigente do Ólgão de controle interno, na quafidade de responsãve! solidârio, ticará sujeito às sanções previstas em lei,
M 13 Diante da omissão do dever de prestarcontas, da não comprovação da aplicação dos rOQJISOS repassados pelo Estado eMunicípios na forma prevista
no inciso VI, do art1', da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda, da prãtica de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou anti
econômico de que resuhe dano ao erário, aautoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidâria, deverá imediatamente adotar
providências com vistas ã instauração de tomada de contas especial para apuração dos falos, identificaçâo dos responsãveis equantificação do dano,
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1/ - infração à norma legal ou regulamemar;
11/ - dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;
V - desvio de finalidade,
§ 1° O Tribunal poderá ainda julgar irregulares as comas no caso de reincidên

cia no descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita
em processo de tomada ou prestação de comas.

§ 2" A prestação de contas em desacordo com as normas legais e regulamema
res aplicáveis à matéria ou que não consiga demonstrar por outros meios a boa e
regular aplicação dos recursos ensejará a irregularidade das contas. nos termos do

inciso /l, sem prejuízo da imputação de débito.
§ 3" Nas hipóteses dos incisos 11/, IV e V. a responsabilidade será pessoal do

agente público que praticou o ato irregular, podendo o Tribunal de Contas fixar a
responsabilidade solidária do terceiro que, como comratante ou parte interessada na
prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimemo do

dano apurado.
§ 4° A responsabilidade do terceiro de que trata o parágrafo amerior derivará

do cometimento de irregularidade que não se limite ao simples descumprimento de
obrigações contrafllais ou ao não pagamemo de tíflllos de crédito.

§ 5° Na hipótese do inciso V. a decisão do Tribunal de Contas fixará a respon
sabilidade do ente público beneficiado com o desvio de finalidade, podendo, ainda,
excluir a responsabilidade do agente público, para fins de ressarcimento, quando
inequívoca sua boa-fé e a integral utilização dos recursos em proveito da emidade,
sem prejuízo das sanções pessoais aplicáveis.

§ 6° Verificadas as ocorrências previstas nos incisos 11/, IV e V. o Tribunal, por
ocasião do julgamento, determinará a remessa de cópia da documentação pertineme
ao Ministério Público Estadual, para ajuizamento das ações cabíveis, podendo deci
dir sobre essa mesma providência também nas demais hipóteses.

Art. 249. Quando julgar as contas irregulares, havendo dano, O Tribunal de
Contas condenará o responsável ao recolhimento da dívida, atualizada monetaria
mente e com os acréscimos legais devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe multa nos
tennos da lei, sendo o instrumento da decisão considerado título executivo para fun
damentar a respectiva ação de execução.

Art. 250. O julgamento de irregularidade das comas poderá acarretar Declara
ção de Inidoneidade nos ternlOS do art. 97, da Lei Complementar n° 11312005, bem
como a aplicação das demais sanções de que trata o art. 85 dessa mesma lei.

A partir do enquadramento normativo pode-se afirmar que, nos casos tratados nesta Uniformização de
Jurisprudência, as sanções aplicáveis em razão de julgamento de contas irregulares. constituem-se em:

• Aplicação de multas previstas em lei.
• Imputação de débito (devolução de recursos públicos repassados).

• Imputação de débito (ressarcimento de danos ao erário).

• Declaração de Inidoneidade.
Além disso, o artigo 51, da LClPR 113/2.005, estabelece a possibilidade de estipular obrigações de fazer

ou não fazer, além de obrigar a expressa delimitação de responsabilidades e sanções, com a seguinte redação:

Art. 51 Comprovada no julgamemo do processo, de qualquer nafllreza, a ocor-
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rência de ilegalidade ou irregularidade. haverá obrigatoriamel1le a delimitação de
responsabilidades e sanções aplicáveis ao ente jurisdicionado e aos responsáveis, de
forma individualizada ou solidária, seja pecuniária ou reparatória do dano, de obri

gação de fazer ou não Jazel; IIOS termos estabelecidos em lei.
Sem embargo, pode-se concluir, desde já. que a aplicação de sanção de multa e de declaração de inidonei

dade, tem natureza exclusivamente pessoal, ou seja, restrita à ordem jurídica individual, não abrangendo a

responsabilidade da pessoa jurídica tomadora e aplicadora do recurso público, como não previsto no parágrafo

único, do artigo 86 da LCIPR 113/2.005'.
Ao contrário, quando se tratar de obrigação de fazer ou oão fazer, evidentemente que a responsabilidade

será exclusivamente institucional, na medida em que a vinculação obrigacional e contratual é atribuída à pessoa

jurídica (pública ou privada). Evidente que, além da responsabilidade institucional da pessoa jurídica no cumpri

mento da obrigação de fazer ou não fazer, cabe a aplicação de sanções pessoais ao respectivo gestor, inclusive

pelo não atendimento à obrigação prevista no julgamento das respectivas contas.

Resta, pois. a delimitação de responsabilidade pela imputação de débitos (devolução dos valores repassa

dos ou ressarcimento de danos). Novamente ressalvando a posição pessoal deste Conselheiro Relator, que se

rende aos mandamentos normativos, pode-se afirmar que tanto o artigo 16 da LClPR 11312.005, como o artigo

248 Regimento Interno deste Tribunal de Contas, estabelecem:

• Responsabilidade pessoal (agente público, gestor, dirigente ou responsável por bens e valores públicos,

além de terceiro que direta ou indiretamente contribuírem para o dano ao e/ária);

• Responsabilidade institucional (pessoa jurídica de direito público ou privado, com vinculo organizacional

com o Poder Público, bem como, da pessoa jurídica de direito privado beneficiária da transferência voluntária);

• Responsabilidade exclusiva ou solidária.

Com efeito, em relação às irregularidades com desvio de finalidade (inciso m. "e", artigo 16, LCIPR

113/2.005 e V, artigo 248, RI), are ponsabilidade será do ente público beneficiado com o desvio de finalidade,

com a re ponsabilidade solidária do agente público. Poderá, eventualmente, ser afastada a responsabilidade

do agente público, conforme previsto no § 5°, do artigo 248, RI, quando evidenciada a boa-fé e integral aplicação

dos recursos públicos em proveito do ente público (v. item seguinte deste voto).

Esta orientação normativa encontra respaldo inclUSive em algumas manifestações jurisprudenciais, que

partem do pressuposto da vinculação contratual, independentemente da sanção pessoal do gestor. Assim afir

mou o Superior Tribunal de Justiça, quando aduz que o caso de agente político ou público, poder ser responsa
bilizado por má conduta administrativa não tem o condão de aJastar a sua responsabilidade com aquele
a que se villculou mediante a celebração do questionado convênio (Min. Pádua Ribeiro. Resp. nO 21.587

4/BA).

MANDADO DE SEGURANÇA. IRREGULARiDADES COMFTlDAS PELO PRE·

FEITO ANTERIOR. INSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO NO CADASTRO DE INADIMPLEN

TES. LEGALIDADE. AUSf.NCIA DE DIREITO LíQUIDO E CERTO.

- Patente a omissão do Município em adimplir a conta resullOnte da má admillis
tração de dillheiro público recebido por meio de convênio federal. Igualmente, inde·
monstrada a ocorrência de abuso de poder ou ilegalidade na inscriçâo do impetrallle
no SIAFI.

- Mandado de segurança denegado.
STJ - MS 8083 / DF; MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0188678·0 - Dl DATA:

'Amulta será aplicada àpessoa fisica que der causa ao ato tido por Irregular, ede forma Individual acada agente queliver concorrido paIa ofato, devendo
oAcórdão definir as responsabilidades individuais.
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16/0912002 PG:00133; 09/0512002 Sl - PRIMEIRA SEÇÃO - ReI. Min. FRANCISCO

FALCÃO
Nos casos de dano ao erário, decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico. desfalque ou desvio

de dinheiros, bens ou valores públicos, previstos no incisos 1lI e IV do artigo 248, do Regimento Interno, a

responsabilidade será solidária, do agente público e de terceiro que, como contratante ou parte interessada

na prática do mesmo ato, haja concorrido para o dano apurado (logicamente, desde que haja sido observado o

devido processo legal, chamando-se ao feito este terceiro). Evidentemente que nesses casos as responsabilida

de fixadas na decisão não afastarão a aplicação das sanções pessoais previstas em lei.

... o artigo 249. § 3D do Regimelllo IlIIel7lo inovolI na matéria atinellle à respon
sabilização ao estabelecer qlle nos casos de dano ao erário decorrellle de (1) ato de
gestão ilegítimo ou antieconômico; (2) desfalqlle 011 desvios de dinheiros, bens 011

valores públicos 011 (3) desvio de finalidade, a responsabilidade será pessoal do agellle
público qlle praticolI o ato irreglllar, podendo O Tribllnal de Contas fIXar a responsa
bilidade solidária do terceiro.

A palavra "poderá". em SilO redação. deve ser iTl/erpretada como IIIn poder
deveI; recomendando-se ao Tribllnal qlle sempre estabeleça a responsabilidade soli
dária elllre o ordenador da despesa e o terceiro beneficiado.

Ainda, qllalllo a este dispositivo legal. resta claro qlle O Regimelllo 11l1erno ex
trapoloLl a reserva legal concedida pela Lei Orgânica do Tribunal de Colllas.

Isto porqlle não há respaldo para a responsabilização pessoal instilllída no
artigo 248, § 3D do Regimento Il1/erno para os casos de desfalque 011 desvio de (linhei
ro, bens e valores públicos e de desvio de finalidade, os qllais deverão ensejO!; sem
pre. lima responsabilização solidária, IIOS termos do artigo 16. /11, § 1" e 2" da LC n.°
11312005. consoallle já demonstrado allleriormellle.

Pois bem. Mesmo com o tratamento normativo atual, algumas questões remanescem não previstas nas

normas legais acima citadas:

• Responsabilidades pela omissão no dever de prestação de contas e pela prática de atos com infração à

norma legal ou regulamentar;

• Responsabilidades previstas para pessoas jurídicas de direito privado sem vínculo organizacional com o
Poder Público.

De igual sorte, tanto o artigo 16, da LCIPR 11312.005, como o artigo 248 do RI, não estabelecem os

parãmetros para a fixação de responsabilidades pela omissão no dever de prestação de contas ou pela prática de
atos com infração à norma legal (artigo 248. incisos I e n. do RI).

Para a solução de ambos os casos o caminho a ser percorrido, salvo melhor juízo, seria a análise da
natureza de cada motivo de irregularidade (já que a lei não tratou da solução de responsabilidades para tais

casos), para fixação das respectivas responsabilidades.

No caso da omissão do dever de prestar as respectivas contas (inciso I, artigo 248, RI), trata-se de

irregularidade material e formal, que impossibilita a análise dos demais aspectos que tomariam possível a delimi

tação de responsabilidades nos casos já mencionados, ou seja, além do descumprimento de natureza formal, a
falta de materialidade toma-se clara, impedindo a apreciação das respectivas contas, gerando, assim, a respon

sabilidade da pessoa jurídica, ou eja, da própria instituição beneficiária.

Essa re ponsabilidade institucional pela devolução dos valores repassados, independentemente da sanção

pessoal (multa) ao gestor, prevalecerá mesmo no caso de Tomada de Contas frustrada, pela falta de prestação

de contas (materialidade), salvo se demonstrado o desvio de recursos ou desfalque (inciso IV, artigo 248. RI).

Uma vez prestadas as respectivas contas, mesmo que intempeslivamente ou através de procerumento de
Tomada de Contas, com a materialidade da respectiva prestação das contas reclamadas, fica afastada a respon-
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sabiJidade in titucional pela omis ão, regendo-se o caso pelas demais regra estabelecidas na LClPR 11312.005,

sem prejuízo da anção pe soal pelo ato omissivo.

o que diz re peito ao caso previ to no inciso U. do artigo 248. do RI, ou seja, de infração à norma legaI

ou regulamentar, entendemos que trata de dispositivo de natureza genérica e formal, passível, portanto, de

aplicação de sanção exclusivameme pessoal (multa) e causadora de dano. Caso não gere dano ao erário ou à
execução do programa, ato ou gestão. a decisão necessariamente será restrita à regularidade com ressal

vas, na forma do artigo 247. do RI. Tanto que, o próprio artigo 248, em seu § 2°, estabelece que além da

irregularidade das contas. poderá er objeto de imputação de débito'. A única conclusão possí eJ seria a irregu

laridade com caracterização de dano ao erário ou à execução de programa. ato ou gestão. regendo-se, pois,

inevilavelmeme pelo demais dispositivos previstos no próprio art. 248 para a delimitação de re ponsabilidades.

Em resumo, trata-se de dispositivo normativo comendo tipo de conduta irregular em caráter re idual, ou seja.

que não tiver sido tratado em outros dispositivos da LCIPR 11312.005 ou do Regimento Imemo.

No outro caso de silêncio normativo da LClPR 113/2.005 ou do RI, todas as delimilllções de responsabi

lidades estão previstas apenas para os casos de ente públicos ou agentes público. Com efeito. o artigos de que

tratam de fixação de responsabilidades pelo julgamento de comas irregulares (transferências voluntárias) refe

rem-se exclusivameme à entes públicos e agentes públicos, categoria que não se enquadram o gestores de

entidades privadas ou as próprias entidades privadas beneficiárias.

Para a solução desta omissão normativa, dever-se-á levar em conta o. princípios gerais de direito, a

analogia e os cosrumes.

Em um primeiro momemo poder-se-á alegar que o tratamemo normativo dado pela LClPR 11312.005, ao

se referir exclusivamente aos entes públicos e agentes públicos, quer levar em conta a sua diferenciação em

relação ás entidades privadas, ou seja, que os primeiros (emes públicos) merecem este tratamento excepcional

de responsabilização face à sua natureza de interes'e publico coletivo. ou seja, que a predominância da respon

sabilização pessoal do gestor tem como motivo causar o menor sacrifício ao imeresses público coletivos que

busca o órgão ou eme público atingir.

Sendo esta a premissa, não há que e aplicar o mesmo regramento (analogia) para as entidades privadas,

onde deverá prevalecer a regra geral de responsabilidade contratual (na medida em que, trata o repas e de

verbas públicas de obrigações contratuais).

Este entendimento não violaria, ainda. o princípio da isonomia, bem como. li da razoabilidade e proporci

onalidade, na medida em que, estaria justificado o tratamento diferenciado, face às narurezas também diferen

ciadas dos intere ses públicos mediatos e imediatos.

Aliás, esse mesmo emendimento tem o Tribunal de Contas da União, isto é. quando se trata de delimita

ção de respon abilidade de entidades integrantes da Administração Pública e não imegrame (emes públicos ou

vinculados e entidades privadas) estabelece regras diferenciadas. Isto é, a regra geral para entidades públicas

é o mesmo tratamento dado pela LClPR 11312.005, quando estabelece a responsabilidade do gestor e como
exceção da regra geral. a re ponsabilidade institucional quando ocorre o desvio de finalidade e proveito próprio.

É o que se depreende da Decisão Normativa 57, de 05 de maio de 2004, conforme artigos '1 ° u 3'" .

Em relação às emidades privadas é exatamente o contrário, ou seja, a regra geral é da responsabilidade
institucional e como exceção à regra geral a responsabilidade solidária do gestor ou dirigente, com a aplicação

da teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Como evidência de tal afmnação, transcrevemos observações

do Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues. ao conduzir o seu voto vencedor:

Divirjo da unidade técnica quall/o à responsabilidade da Sociedade Educacio
IIal Sama Rira. Os recursos repassados à ell/idade têm a natureza jurfdica de subvell-

'§ 2'Aprestação de contas em desacordo com as nonnes legais eregulamentares aplicáveis àmatéria ou que não consiga demonstrar por outros meios a
boa eregular aplicação dos recamos ensejará airregularidade das contas, nos termos do inciso li, sem prejuízo da imputação de débno.
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ção social e O objetivo de promover o atendimelllo de alunos careflles, mediante a

concessão de bolsas de estudos e assistência educacional.

Este objetivo não foi atingido. Os recursos pÚblicos federais, repassados à en

tidade, foram. illlegralmente sacados no Banco do Brasil e desviados para finalidade

não explicitada nos autos. O desvio de fiualidade na aplicaçüo dos recursos nO obje

/O legalmellle definido importa na sua illlegral devoluç(io pela entidade, em solidari

edade com as pessoas físicas responsáveis por sua gestão.

No caso, a subvençüo social era destinada a efllidade privada, com patrimônio

próprio, que não prestou con/(/s na forma da Lei, não se havendo de restringir a

responsabilidade aos seus gestores. A hipótese não ~uarda semelhanca com os repas
ses voluntários {eilos a Estados e Municípios, por meio de cQnvênios, porquanto.

nestes m.fOS, está presente o (ato de que a pessoa jurídica de djreito pÚblico confi~l/

ra a projeção IJo/ílic:o-juríd;ca da fJfóIJrja coletividade, razão por que sua remonsa
bilização ocorre em casos estrjtos. quandQ comprovadamente os recursos Tenham re

vertido em beneacio da comllllÍdade. Em se tratando de entidade eminefllemellle pri

vada, isso ,uio ocorre. A responsabilidade é direta e está prevista na própria Consti

tl/ição FederaL.

lnteres ante destacar que. enquanto o gestor de entidade pública, para se desvencilhar da responsabilida

de pes oal, nos termos do § 5° do artigo 248 do RlTCfJPR (v. item a seguir), tem o ônus de provar sua boa-fé

e a aplicação dos recur o em proveito da comunidade, ocorre exatamente o contrário em relação às entidade

privadas. Tais enles. que reclamam a re ponsabilização institucional, devem comprovar (ônus probandi) o desvio

de recursos em proveito de particulare , de modo a embasar a desconsideração da pessoa jurídica e a respon

sabilização solidária do gestor ou dirigente.

Para concluir. neste panicular. companilhamo o mesmo entendimento do Tribunal de Contas da União,

em que a responsabilidade da entidade privada, para fins de análise de prestação de contas de transferências

voluntárias, para imputação de débitos é inafastável em qualquer dos caso, cabendo, porém. a responsabilidade

solidárias dos gestores ou terceiros.

Afasta-se, ponanto, as regras gerais da LClPR 113/2.005. quando está a se referir a entes públicos e

agentes públicos, para fins de imputaçôes de débitos e outras sanções.

Divergência entre o disposto no § 5° do artigo 248 do RITCElPR e a LOTCElPR

O Órgão Ministerial aponta que, na hipótese de conta desaprovadas em virtude de desvio de finalidade

na aplicação dos recursos transferido, a Lei Orgânica desta Cone (anigo 16, § 2°) prevê que a re ponsabilida

de deve ser solidária entre agente e ente públicos, ao pas o que o Regimento interno (artigo 248, § 5°) possibilita

a exclusão da respon. abilidade do agente público, "quando inequívoca sua boa-fé e a integral lIIili:açüo

dos recursos em proveito da entidade, sem preju{zo das sanções pessoais aplicáveis".

A questão não é de simples análise, merecendo exame os institutos relativos a 'desvio de finalidade' (da

manei.ra como empregado pela LOTCfJPR) e 'enriquecimelllo sem causa '.

Ao contrário do que pode parecer em análise superficial, quando a Lei Orgânica se refere a desvio de

•Art. " Nos processos de Tomadas de Contas Especiais relalivos atransferências de recursos públicos federais aos Estados, ao Distrito Federal eaos
Municípios, ou aentidades de sua administração, as unidades têcnico-executivas competentes verificarão se existem indicies de que esses entes da
fedelação se beneficia1am com aapicação iregular dos reausos.
M 2' Configurada ahipótesede que trata oartigo anterior, aunidade técnico-executiva proporá queacitação seja feita tambêm ao ente político envolvido, na
pessoa do seu representante legal, soIidariamenle com oagente público responsável pela irregularidade.
M 3'Caso comprovado que oente federado se beneficiou pela aplicação Irregular dos recursos federais transferidos, oTribunaJ, ao p.-oferir ojulgamento de
mérito, condenará diretamente oEstado, oDis~ito Federal ou oMunicipio, ou aentidade de sua administração, ao pagamento do déMo, podendo, ainda,
condenar sofKlariamenle oagente público responsável pela irregularidade alou cominar·lhe multa
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J1lBISfBllIl.ÊN""'- _

fmalidade, não está tratando do instituto do 'desvio de fmalidade' dos aIOS administrativos. Esta figura é irregu

laridade grave, que macula um ato de maneira completa, pois utilizado instrumento previsto para a efetivação de

fins diversos, v.g. quando agente público se vale de desapropriação para recuperar bens litigiosos (RDA, 114:258).

O desvio de finalidade indicado no Diploma Legal em tela trata, exclusivamente, da aplicação de transferências

voluntárias em escopos diferentes dos acordados em convênio, auxílio ou congênere (por exemplo, construção

de creche quando se ajustou a construção de posto de saúde).

No tocante ao enriquecimento sem causa, versa sobre a percepção de vantagem de natureza econômica

em detrimento de outrem, sem que haja juslO motivo para a mesma. No campo do direito administrativo, conso

ante ensina Sílvio de Salvo Veno a:

"... particlllarmenre em sede de comraTOS administrativas, o privilégio da Admi

nistração e o princípio da prevalência do illferesse público não pode servir de óbice à

aplicação da Teoria do enriqllecimenTO indevido. Mesmo o aTO administrativo nulo,

provados os requisitos, pode obrigar O Estado a reembolsar o particlIlOI: Mesmo 111110,

o contrato pode gerar efeitos patrimoniais (assim Também 110 direiTO privado), e o

reembolso é uma exigência da eqüidade, do contrário seria imoral e injurídico... "J

Tais institutos foram trazidos à baila para que se aprecie. por exemplo, a situação já descri la acima,

relativa a recursos repassados para a construção de uma creche e que foram utilizados na construção de posto

de saúde. Em tal situação não há dúvidas de que as contas devem ser irregulares. Houve desvio de fmalidade.

As regras que regem o convênio foram descumpridas. O órgão repassador dos recursos deve ser ressarcido.

Seria, porém, justo imputar a devolução dos repasses ao gestor que determinou sua imprópria aplicação? Com

vênia ao entendimento do Ministério Público de Contas, entendo que a resposta tanto pode ser sim como não,

está última dependendo do preenchimento dos requisitos impostos pelo Regimento Interno (inequívoca boa-fé e

a integral utilização dos recursos em proveito da entidade).

Utilizando o exemplo já exposto, o simples fato de os recursos haverem sido aproveitado para a constru

ção de posto de saúde não tornam o Administrador isento de responsabilidade por devoluções. Num primeiro

exame pode parecer que o estabelecimento atende aos anseios da coletividade, sendo um fim desejado pela

comunidade. Entretanto, tal aspecto deverá ser devidamente comprovado. O gestor deverá demonstrar a ne

cessidade do posto de saúde e que o mesmo está atendendo à comunidade da maneira devida.

Suponhamos que já existam vários postos de saúde na localidade e que o em comento foi construído em

lugar remoto, nos quais existem apenas fazendas de propriedade do próprio gestor, não havendo qualquer tipo de

procura pelos habitantes da comunidade. Ou, ainda, imagine-se que o estabelecimento permaneça fechado, sem

atender à população. Em tais hipóteses não será possível comprovar boa-fé ou proveito à entidade, devendo os

repasses ser devolvidos peJo próprio gestor.

Caso o posto de saúde seja constmído de maneira regular e seja devidamente utiJizado, apesar de os

repasses haverem sido aplicados em fim impróprio, em última análise o gestor estará, pura e simplesmente,

aplicando os recursos afetos à sua entidade para atendimento dos respectivos interessados. Entendimento con

trário ofende o princípio da impossibilidade do enriquecimento sem causa e, em última análise, às mais simples

definições de moralidade e justiça. Não é outro o posicionamento do Tribunal de Contas da União, senão veja

mos o seguinte aresto:

Ac6RDÃo N" 52512000 - TCU - 1" Câmara

I.Processo 11° TC-OJ2.4721I999-9

8.Acórdão:

Vistos, relatados e discll/idos estes ali/OS de Tomada de Comas Especial de res-

• Diretto Civil, Teoria Geral das Obrigações eTeoria Geral dos Contratos, 400. São Paulo: Atlas. 2.004. P.217.
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~'--------------------
ponsabilidade do Sr. Orildo Antônio Severgnini. ex-prefeito de Major Vieira - Se.

instaurada em virlude da constatação de irregularidades na aplicação dos recursos

federais, no valor de R$ 14.600.00 (. ..). tr(/Il~feridos aO Município. em 071/0/96, pelo

Fundo Nacional de Desenvo/vimemo da Educação - FNDE, por meio do Convênio n°

5160/96, destinado à realizaçeio de de pesas vinculadas à área de manUlençeio e de

senvolvimento do ensino flllulamental.
Infraçeio à nonna legal, por parte do responsável, consisteme na aplicação dos

recursos do Convênio em finalidade diversa daquela formalmente pactuada com o

órgão federal concedente;

Considerando que, regularmente citado, o responsável não logro/l ilidir a irre

gularidade que lhe foi imputada;

Considerando q/le. não obstame o desvio de finalidade constatado, os a/ltos de

monstram que os recursos lran.~feridos à Prefeitura foram aplicados em benefício da co

munidade. o que afasta a responsabilidade pessoal do ex-geslor pelo seu ressarcimenro:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Comas da Unieio...

a) julgar irregulares as contas do Sr. Orildo Amônia Severgnini e aplicar-lhe a

mulla... no valor de R$ 2.500,00... ;

c) delerminar à Prefeilllra Municipal de Major Vieira/SC a devolução. aos co

fres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. da imporlância

de R$ 14.600,00 (quCllorze mil e seiscenlos reais)... ;

10. Data da Sessão: 31110/2000 - Ordinária

* grifas nossos
Assim sendo, ainda que exista divergência entre a LOTCEJPE e o RlTCEJPR, emendo que não deve er

afastada a aplicação do § 5° do artigo 248 deste último diploma.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Coma do Estado do Paraná, na confonnidade com o voto

do Relator e das nolas taquigráficas, por unanimidade, pronunciar-se nos termos acima expostos no preseme

incideme de uniformização de juri prudência.

Votaram, nos lermos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HENRIQUE NAlGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCia 0
GUElRA SOARES e o Auditor !VENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA

COSTALDELLO.

Curitiba, 21 de etembro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presideme
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J1lB1SfRl1IlÊH&I...- _

ACÓRDÃO nº 1411/06 - Pleno

PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

36352-7/06

MINiSTÉRIO PúBLICO JUNTO AO TRlBUNAL DE CONTAS

UNLFORMJZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: Unifonnização de jurisprudência - questõe relacionadas a au

sência de registro de admissões de pessoal nesta cone - entendimentos diver

sos - negando registro ao ato de inativação. em face do irregular ingresso 

admitindo, com fundamento na segurança jurfdica - con iderando os casos

existentes verifica-se a colisão de princípios constitucionai - ponderação de

valores no ca o concreto - admis ões relativas ao ano 70 da Lei Estadual nO

10.219/92 e as admissões anteriore à lei complementar 113/05 e encaminha

das extemporaneamente devem ser registradas em face dos princípio da boa

fé e da segurança jurfdica.

RELATÓRlO
Versa o presente expediente acerca de incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado pelo Mi

nistério Público junto ao Tribunal de Contas, de acordo com previsão dos artigo 415 e seguintes do Regimento

Interno desta Cone, quando da análise do Processo 57772-0/03.

No referido feito, que trata do exame da legalidade de ato por meio do qual foi aposentada a Professora

Maria Aparecida Barbosa Cavaleiro. veio à tona questão controvertida no âmbito deste Tribunal, acerca da

possibilidade de regular aposentação, pelo regime próprio do Estado, de servidores (professores) admitidos em

caráter temporário com vínculo celetista, no ano de 1.989, que tiveram seus empregos públicos, irregularmente,

transformados em cargos por meio da Lei/PR 10.219/1.992.

Conforme expõe o órgão Ministerial, esta Ca a já e manifestou de maneira contradi! ria em diversos

processo., ora determinando o regi tro do ato de aposentadoria, com fundamento nos prin ípios da boa-fé e

segurança jurfdica, ora negando registro, em virtude da irregular forma de admissão do servidor.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O incidente em análise comporta diversos ângulos que deverão ser devidamente esclarecidos. Porém,

antes da apresentação de tal estudo, compreendo necessário, em breves linhas, tecer comentários acerca do

regime jurídico adotado no Brasil para a vinculação de seus servidores.

Para evitar uma digres ão muito delongada, apenas faço referência aos regimes jurídicos adotado em

nosso País a partir da Carta Constitucional de 1967.

A Constituição de 1967 explicitava a existência de regimes jurfdicos diferenciados. ou seja, sob a égide

desta Constituição existiam na Administração Pública funcionários [denominação da própria Constituição] cele

tistas e funcionários estatutários. Tal situação foi modificada pelo constituinte de 1988, pois, nOlava-se, então,

verdadeiro emaranhado de regimes jurídicos prevalecendo sobre os servidores públicos, de lal //lodo
que I1lio se conheciam, suficientemente. Iluma mesma entidade o status de lodos os componentes dos

qlladros administrativo l
.
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~~-------------------:
Diante disso, a Constituição Federal promulgada em outubro de 1988 contemplou em seu texto originário

a adoção do regime jurídico único - estatutário 011 celetista - para todos os servidores públicos.

Dez anos mais tarde, através de uma Emenda Constitucional nO 19/98, suprimiu-se a obrigatoriedade do

regime jurídico único, retomando a coexistir mais de um regime jurídico para os servidores público.

Entendi prudente tecer este breve comentário acerca do regime juríd.ico a que estão afetos os servidores

públicos, pois acredito que foi a partir destas mudanças que o caso em análise teve origem.

Dentre as questões a serem enfrentadas temos:

Os 'funcionários' admitidos antes da Constituição de 1988:

Assim, conforme acima historiado, os 'funcionários públicos' que foram admitidos sob a égide da Consti

tuição Federal de 1967. mediante aprovação em concurso público, conforme prescrevia o texlO constitucional,

eram regidos por regimes jurídicos variado.

Há que se ressaltar também que as admissões ou contratações realizadas antes da Constituição Federal

de 1988 não eram encaminhadas às Cortes Contas para a análise da legalidade, para fins de registro, uma vez

que somente após a promulgação desta Carta Federal é que esta atribuição foi conferida aos Tribunais de

Contas.

Lúcia Valle FIGUEIREDO ao analisar o controle externo exposto no art. 71 da Constituição afirmou que:

O inciso II1 traz-nos alguma novidade, comparativanlente à Constituição anterior. A

legalidade dos atos de admissão de pessoal. a qualquer título, na Administração direta e

indireta sujeita-se a registro.

É na hora do registro que se fará o controle da legalidade das mencionadas admis

sões, a que título for, excepcionando-se apenas as nomeações para cargo de provimento em

comissão 2.

Assim sendo, somente a partir da promulgação da atual Constituição é que os Tribunais de Contas passa

ram a ter a incumbência de registrar tais atos. Por outro lado. a Constituição de 1967, já previa, em seu art. 72,

§ 7°, a apreciação da legalidade, para fins de registro, das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e

pensões.

Com este arrazoado quer-se demonstrar que as admissões ou contratações realizadas sob a égide da

Constituição de 1967 não são passíveis de apreciação pelo Tribunal.

Os servidores admitidos após a promulgação da Constituição de 1988:

Como visto anterionnente, O constituinte de 88 previu a apreciação dos atos de admissão pelos Tribunais

de Contas, para fins de registro. Ressaltou ainda o legislador originário que o controle· externo seria feito em

todos os atos de admissão, de qualquer natureza, excetuando os de provimento em comissão.

Significa dizer que, todos os agentes admitidos no serviço público, fossem efetivos ou temporários, deve

riam ter as suas admissões analisadas peJas Cortes de Contas e nelas registradas para que, então, o VÚ1culo

existente tomasse plenamente eficaz.

A contrário sellSlI, se o ato não fosse registrado no Tribunal de Contas, seja por estrita culpa do adminis

trador em não encaminhar o ato ao Tribunal ou qualquer outro motivo que mantivesse o ato da contratação sem

a eficácia plena, que somente o registro o concederá, as Cortes de Contas deverianl negar registro às contrata

ções, pois não restaria demonstrada a imprescindível legalidade que deveriam revesti-Ias.

Porém, sabe-se que qualquer inovação legislativa demanda tempo para a sua adaptação, o que falar,

então, de uma alteração constitucional que trouxe grandes modificações no que concerne ao pré-falado regime

jurídico dos servidores públicos?

, ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Principias constitucionais dos servidores públicos. Sáo Paulo: Saraiva, 1999. p. 123
'FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de direito administrativo. 6. ed. Sáo Paulo: Malheiros, 2003. p. 350
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JUBISeBllIlÊUCJI....- _

Não se fecha os olhos para irregularidades que podem ter acontecido quando das contmtações realizadas

pela Administração Pública. Tem-se conhecimento de que vários servidores ingressaram nos quadros da Admi

nistração Pública via contratos temporários e permaneceram trabalhando para a Administração. o que evidencia

que inexistia um controle interno eficiente capaz de detectar tais ilegal.idades.

Ocorrem-me algumas questões que esta Corte tem enfrentado freqüentemente e que estão relacionadas

às questões acima expostas: (i) servidores que trabalham para a Administração Pública há v(lfios anos J e que

não tiveram seus atos de ingresso registrados nesta Corte; (i i) servidores que ingressaram através de contrata

ção temporária e que acabaram por continuar a trabalhar para a Administração, a qual jamais tomou qualquer

providência para que tais situações não ocorressem.

Porém, há que se considerar vários aspectos no caso em análise. Consideremos, pois, a existência de uma

regra constitucional' que concedeu estabilidade a servidores públicos civis que preenchessem determinados

requisitos; Consideremo também, a existência de uma Lei Estadual - Lei nO 10.219/92 - que transformou

empregos em cargos públicos que, embora tenha sido questionada judicialmente. verifico da leitura do Acórdão

do Supremo Tribunal Federal, na ADI n° 1.695-2 Paraná, que não houve insurgência contra a efetiva transfor

mação dos empregos em cargos públicos. visto que se obedecia à orientação para a instituição de regime jurídico

único, mas sim cootra a remissão que determinado dispositivo fazia ao Estatuto dos Servidores Públicos do

Estado do Paraná e que, por isso, não deveria interferir na questão trazida a lume.

Destaco apenas que a ADLN foi proposta pelo Governador do Estado em face da previsão de contagem

de tempo prestado ao Estado para os demais efeitos legais, constante no art. 35, § 2" da Cornituição Estadual,

o que foi acatado, por maioria, pelo Supremo Tribunal Federal que acabou por declarar inconstitucional tal

expressão.

O entendimento que se tem dado é de que, inexistindo o registro do ato de admissão nesta Corte, haveria

indícios de irregularidade no provimento dos cargos ou empregos públicos, o que, por certo, causará sérios

problemas para o servidor quando vier a requerer a sua aposentadoria ou qualquer outro benefício a que faça

jus.

A doutrina denomina tais servidores de servidore 'de fato'. Assim ensina Cármen Lúcia Antune RO-

CHA:

Considera-se servidor de fato a pessoa que exerce as funções públicas inerentes a

cargo ou emprego público sem investidura legalmente válida. A pessoa que se põe na condi

ção de servidor de fato não teve provimento no cargo, função ou emprego público, ou aquele

ato que lhe teria conduzido a tal provimento eivou-se de vício, originária ou incidentalmente,

o que o tornou,juridicamente, inexistente, nulo ou irregular ...'

Mais adiante continua a autora:

... Se, contudo, voltar-se ele [provimento], portanto, por exemplo, para o exercício

temporário das funções inerente a cargo ou emprego público pelo servidor. quando expirado

o prazo de validade da ocupação ou exercício do cargo por ele haverá que se dar a extinção

dos efeitos da ocupação ou exercício. Se não se afastar o servidor daquele desempenho no

período atermado, tem-se a eiva de antijuricidade que tisna. indelevelmente. o eu exercício.

que resta, então, baldo de fundamento válido. A condição passa a ser a de ervidor fato ou,

mais propriamente, a de servidor aparente, na dicotomia estabelecida doutrinarianlente. Menos

incomum do que se supõe é essa situação na Administração Pública Brasileira. • [sem

destaque no original]

, Entre 05 a20 anos .
•M 19 doAlo das Disposições Constitucionais TransMrias.
• ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Dp. cn. p. 140
'ldem.p.141
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Maria Sylvia ZaneIJa DI PIETRO preleciona que:

...0 ato praticado por funcionário de fato é considerado válido, precisamente pela

aparência de legalidade de que se reveste; cuida-se de proteger a boa-fé do administrado. '

Desta boa-fé de que fala a autora podemos extrair a motivação para efetivação desta Uniformização de

Jurisprudência.

Em diversas manifestações acatadas pela Cãmara e pelo Plenário desta Casa, tenho aftrmado o entendi

mento de que o servidor não pode arcar, anos depois, com o ônus de ser exonerado por qualquer falha que não

tenha dado causa, em face dos Princípios da boa-fé (do administrado), sendo este princípio uma atenuação da

rigidez do princípio da legalidade e o da Presunção de Legalidade, no qual a Administração P,íblica se submete
à lei, presume-se, até prova em contrário, que todos seus atos sejam verdadeiros e praticados com

observãncia das normas legais pertinentes' .
Neste sentido leciona Weida ZANCANER:

...0 princípio da boa-fé assume importãncia capital no Direito Administrativo, em ra

zão da presunção da legitimidade dos atos administrativos, presunção esta que só cessa

quando esses atos são contestados, o que coloca a Administração Pública em posição so

branceira com relação aos administrados. 9

Continua a renomada autora:

Com efeito, atos inválidos geram conseqüências jurídicas, pois se não gerassem não

haveria qualquer razão para nos preocupar com eles. Com base em tais atos cenas situa

ções terão sido instauradas e na dinãmica da realidade podem converter-se em situações

merecedoras de proteção, seja porque encontrarão em seu apoio alguma regra específica,

seja porque estarão abrigadas por algum princípio de Direito. Estes fatos posteriores à cons

tituição da relação inválida, aliados ao tempo, podem transfonnar o contexto em que esta se

originou, de modo a que fique vedado à Administração Pública o exercício do dever de

invalidar, pois fazê-lo causaria ainda maiores agravos ao Direito, por afrontar à segurança à

segurança jurídica e a boa-fé. 10

Há que se atentar para o dever que a Administração Pública tem de restaurar a ordem jurídica quando

violada, em virtude da emanação de atos viciados.

Ora, sabe-se que esta restauração visa reparar o próprio princípio da legalidade afrontado quando a adminis

tração expediu um ato em desconfonnidade com os ditames legais. Este restabelecimento pode se dar através da

convalidação ou da invalidação dos atos viciados.

A convalidação consiste, em síntese, na possibilidade do ato viciado ser reproduzido validamente na

atualidade, resguardando os efeitos desde a data da criação do ato. Este ato de tomar válido um procedimento

viciado pode se dar pela ratificação, pela retificação, pela conftrmação, saneando-se o defeito. Acrescente-se

que os atos viciados ainda podem ter seus defeitos expurgados pelo decurso do tempo, embora não haja consen

. doutrinário e jurisprudencial quanto ao •quantllm' de tempo.

E, ainda que tenha havido uma falha na nomeação de determinados servidores, compreendo que é na

'xata medida do transcurso do tempo que, in casu, a convalidação se deu, pois o decurso do tempo constitui
uma das formas de estabilizaçüo das relações, e é capaz, portamo. de forma indireta, de validar atos
iciados. I1

Atualmente, ressaltam-se questões que cercam o direito à segurança jurídica e a boa-fé dos administrados.

7 DI PIETRO, Maria Sylvia lanella. Direito administrativo. t5. 00. São Paulo: Atlas, 2003. p. 230
• DI PIETRO, Maria Sylvia lanella. Op. cito p. 72
• ZANCANER, Weida Da convalidação eda invalidação dos aios administrativos. 2. 00. Sáo Paulo: Malheiros, 1993. p. 61
"Idem. p. 61162
"Idem. p. 73
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Acerca do princípio da segurança jurídica Jo é Afonso da SILVA ensina:

Nos termos da Constituição a segurança jurídica pode ser entcndida num sentido

amplo e num sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia, proteção.

estabilidade de situação ou pessoa em vãrios campos, dependente do adjetivo que a qualifi

ca. Em sentido estrito, a segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de certeza

dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoa saibam de antemão que, uma vez envolvidas

em determinada relação jurídica, este se mantém estável, mesmo se moditicar a base legal

sob a qual se estabeleceu. "

Expõe Maria Sylvia Zanella Dl PIETRO: A segurança jurídica Tem muita relaçlio com a idéia de

respeiTo à boajé. 13 Incontestável é a assertiva trazida a lume pela ilustre autora.

A segurança jurídica tem como finalidade proteger os direitos subjetivos dos cidadãos, em virtude das

constantes mutações que o Direito sofre ao longo do tempo. A garantia constitucional dos direitos subjetivos está

consagrada nO art. 5°, XXXVI 14, da Carta Federal, podendo-se afirmar que o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada são corolários do princípio da segurança jurídica.

Nesta esteira, há que se salientar o entendimento de que os servidores que, de qualquer forma, adentra

ram no serviço público e que permanecem há tempos prestando seus serviços. não podem arcar com qualquer

ônus a que não tenham dado causa.

Ainda que assim o seja, ainda que o ato de ingresso de alguns servidores seja inconstitucional, sendo.

portanto, nulo e írrito" ab initio, há que se atentar para os problema que a declaração de tal inconstituciona

lidade poderá causar nestes atos, em face da segurança jurídica.

Pondera Regina Maria Macedo NERY FERRARI:

O alcance, no tempo, dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade sempre foi,

em nosso sistemajurídico, resultado de uma postura jurisprudencial que. com o tempo, aban

dona a posição radical que diz respeito a considerar a lei incon tilUcional nula ab initio e

carecedora de produção de efeitos, e passa a aceitar algum tipo de abrandamento'·.

Continua a autora:

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, durante muito tempo, sem medo de

errar, considerou que a lei inconstitucional é nula de pleno direito e, por isso, incapaz de gerar
efeitos.

Deve-se lembrar que a lei nula o é desde o início, sempre foi nula e. por isso, não pode

produzir efeitos, pois o nulo não pode gerar direito. lá no campo da anulabilidade diz-se que
a lei vigente e obrigatória até o pronunciamento do órgão competente no sentido de sua

invalidade. No campo do direito público, especialmente no que tange ao controle da constitu

cionalidade, não deve caber tal diferenciação, mesmo porque, ainda que a inconstitucionali

dade eja de forma mais séria de invalidade, a lei ou ato do Poder Público que viola a

"SILVA, José Afonso da. Const~uição esegurança jurídica. In: ROCHA, Carmen Lúcia Antunes (Org.). Constituição esegurança jurídica: dire"o adquir'
ato jurídico perfeito ecoisa julgada. Estudos em homenagem aJosé Paulo Sepúlveda Pertence. Belo Horizonte: Fórum. 2004. p. 15-30
" DI PIETRO, Maria SVIvia lanella Op.cit. p. B5
.. BRASIL Constituição Federal de 1988. Art. 5' Todos são iguais perante alei, sem distinção de qualquer nalureza, garantindo-se aos brasileiros ea
estrangeiros residentes no País ainviolabilidade do direito avida, aliberdade, aigua1da<le, asegurança eapropriedade. nos termos seguintes:
(...)
XXXVI •alei não prejudicará odireito adquirido, oato jurídico perte"o eaalisa julgada;
(...)
'Sldem.
" NERY FERRAR!, Regina Maria Macedo. Oato juridico perte"o easegurança jurfdica no controle da constitucionalidade. In: ROCHA, Cánnen Lúcia
Antunes (Org.). Constituição esegurança jurídica: dire"o adquirido, ato jurídico perfeito ecoisa julgada. Estudos em homenagem aJosé Paulo Sepúlveda
Pertence. Belo Horizonte: Fórum, 2004. p. 209·259
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Constituição não deve ser tido como nulo ou anulável, mas apenas como inconstitucional" .

Isso posto, considerando que ao Poder Judiciário nunca foi dada a po sibilidade de restringir os efeitos

retroativo da decisão de inconstitucionalidade, estabeleceu-se o posicionamento de que a lei inconstilllciollal

é nula de pleno direito e que, portanto, IIIdo o que tenfra surgido sobre o seu império nulo também é,

produzindo a decisão que reconfreceu a illconslilllcionalida<ie efeiTOs ex tUIlC ".

Contudo, tal postura jurisprudencial tem sido abrandada pelo Supremo Tribunal Federal, com vistas a

proteger terceiros de boa-fé e a segurança juridica da relações.

A máxima - de que a lei inconsritucional é nula de pleno direito e que, portanto. tudo o que renfra

surgido sob O seu império /lulo também o é - à qual e atrelava a Suprema Corte, vem sendo mitigada

conforme se pode depreender do que expô o relator Ministro Gilmar Mendes quando afirmou que "haver-se-ia

de conceder proteção ao ato singular, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, procedendo-se à
diferenciação entre o efeito da decisão no plano normativo e no plano das fórmulas de preclusão" ".

O abrandamento antes referido é reforçado por outra decisão da mesma Corte, datada de fevereiro do

corrente ano, na qual, o mesmo Ministro relator, defendeu pensamento semelhante 20.

Cita-se ainda autora a quem já se fez referência, Regina Marja Macedo NERY FERRARI, quando expôs

a lição de Teori Albino ZAVASCKJ:
...diante de fatos consumados, irreversíveis ou de reversão possível, mas comprome

tedora de outro valores constitucionais, só resta ao julgador - e esse é o seu papel- ponde.

rar os bens jurídicos em conflito e optar pela providência menos gravosa ao sistema de
direito, ainda quando ela possa ter como resultado o da manutenção de uma ituação origina

riamente ilegítima. Em casos tais, a eficácia retroativa da sentença de nulidade importaria a

reversão de um estado de fato consolidado, muitas vezes, . em culpa do intere sado, que

sofreria prejuízo desmensurado e desproporcional. 11

A decisão do Supremo Tribunal Federal consigna proposições essenciais para a promoção da harmonia

social uma vez que, ao primar pela segurança e estabilidade das relações jurídicas entre a sociedade e o Estado,

cria uma atmosfera de garantia e confiança inabaláveis.

Esta garantia e confiança dão solidez ao sistema e permitem uma vivência mais tranqüila do homem em

relação a seus direitos.
Finaliza-se trazendo à baila uma recapitulação em poucas palavras, da lavra da Ministra Cármem Lúcia

Antunes ROCHA, que traduz perfeitamente o que esta decisão da Segunda Turnla do Supremo Tribunal Fede

ral representa para direito na vi ão do cidadão:
Ele (direito à segurança) que cada pessoa pode saber de si, de seus direitos, tê-los

por certos e seguro em sua aplicação. para que cada qual dunna e acorde ciente de que os

seus direitos são os que estão conhecidos no sistema. e que a sua mudança não se fará

" Idem. p. 233
" Idem. p. 236
"Brasil. Supremo Tribunal Federal. Recurso extraordinário. 2. Servidor Público Estadual Inativo. Aposentadoria anterior á CF/88. 3. Nulidade da
denominação do cargo de Diretor de Divisão. Retomo ao cargo de Chefe de Seção. 4. Declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos artigos 40 ao 70
da lei Complementar no 317,de 09 de março de 1983, do Estado de Sáo Paulo. (Rp. 1.278, Pleno, Rei. Djaci Falcão, DJ 09.10.87).Alo praticado na
vigência daCF188. 5. Ofensa ao principio da irredutibilidade de vencimentos. Possibilidade. 6. Principio da segurança juridica. AprlCabilidade. Preceden
tes. 7. Roeu"" extraordinário conhecido eprovido. Segunda Turma. Relator Min. Gilmar Mendes.13 de junho de 2006. Agravo Regimental no Roeu""
Extraordinário 217.141-5 São Paulo. Publicado: DJ em 04 ago. 2006
mBRASIL Supremo Tribunal Federal. 1. Recu"" extraordinário. 2. Ação rescisória. Transposição de cargo. Processo seletivo anterior à CF/88.
HorooIogação posterio<. Alo administrativocontrovertido àépoca 3. Principio da segurança juridica.Aplicabilidade. Precedentes. 4. ReaJISOextraordinário
aque se nega provimento. SegundaTurma Relator: Min. Gümar Mendes. 14 fev. 2006. Recu"" ExtraorólJlário 488.546-8 Rio de Janeiro. Publicado: DJ
em 17 mar. 2006. p. 42
• ZAVASCK1, TeoriNbino. Eficácia das sentenças ma jurisdição constitucional. Sáo Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 49·50 apud NERY FERRARt,
Regina Maria Macedo. Oato juridlco perte~o easegurança juridica no controle da constitucionalidade. In: ... p. 209 -259
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senão segundo o quanto nele estabelecido (o que, numa democracia, não será de atropelo

nem sem o prévio conhecimento do que vem a ser cada item jurídico mudado ou produzido

como novo direito). 21 [sem grifos no original]

Do exposto proponho:

Em homenagem aos Princípios da Boa-fé e da Segurança das Relações Jurídicas, considerando o

Despacho na 445/03 - PGE. citado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas a fi. 04 e, considerando

que a ausência do registro dos atos de admissão de pessoal que tem criado diversas situaçõe às quais se tem
dado discordantes interpretações, proponho que (i) as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219192, sejam

tidas como válidas e legais; (ii) que as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual ou Municipal

(direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de registro, com

fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica no caso concreto,
ressaltando-se nos casos, o princípio da boa-fé.

Destaco que no caso concreto, ou seja, a inativação de servidor que teve seu emprego transformado em

cargo público pela Lei Estadual na 10.219/92, a ponderação de valores acaba por elevar o princípio da segu

rança jurídica e da boa-fé em detrimento do princípio da legalidade.

Apenas ressalvo que se propõe ta] prazo, com base em prazos decadenciais que, em geral, são de cinco anos.

Assim, entendo que estas medidas visam a impedir que os servidores que trabalham para a administração

há anos venham a arcar com o ônus de não poder se inativar por motivos que não tenham dado causa, eviden

ciando-se aqui, mais uma vez, a exaltação do princípio da boa-fé.

Entendo prudente ainda salientar que no caso do encaminhamento de admissões extemporâneas anterio
res a entrada em vigor da Lei Complementar nO 113/05, deverão ser encaminhadas peças dos autos ao Ministé

rio Público Estadual para que possa apurar a conduta do agente, para aferição de configuração de prática de ato
de improbidade administrativa tipificada na Lei Federal na 8.429/92, bem como que a atitude não elide eventual

sanção ao agente público que agiu com desídia.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confonnidade com o voto
do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade. julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei

10.219/92, sejam tidas como válidas e legais; que as admissões realizadas pela Administração Pública Estadual

ou Municipal (direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de

registro, com fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica no caso

concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da Boa-fé.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HENRIQUE NAlGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUrMARÃES e CAIO MARCIO NO
GUEIRA SOARES e o Auditor !VENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.

FERNA DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERW1G
Presidente

~ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Oprincipio da coisa julgada eovício de inconstitucionalidade. In:__o ••• p. 165 - 191
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ACÓRDÃO Nº 1421/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

445019/06
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA DE

POLlCIAlS CIVIS. APLICABILIDADE DA LC 51/85. ART. 40, §4°. DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N" 47/05.
REQUISITOS DE APLlCABILIADE.

RELATÓRIO
1. Trata-se de incidente de Unifonnização de Jurisprudência suscitado na Sessão n° 25, de 18.07.2006,

por ocasião do julgameoto do Processo nO 23852-7/03, da Aposentadoria de Aldemar Tadeu Bendlin, relativo à

aplicabilidade da Lei Complementar nO 51, de 20.12.1985 às aposentadorias de policiais civis.

Nos termos do art. 416, § 2°, do Regimento Interno, manifestou-se o Ministério Público junto ao Tribunal

de Contas, através do Parecer n° 15924106, de lavra do Procurador GABRIEL GUY LÉGER, pela inaplicabi

lidade da lei referida, apontando, caso diverso o entendimento do Plenário, pontos a serem objeto de deliberação

relativo às condições e requisitos a serem observados para a concessão do benefício em face do regramento

constitucional vigente.

2. PreIiminarmente, confornle referido no parecer da douta Procuradoria, cumpre observar o equívoco

na formação do presente incidente de unifonnização de jurisprudência, devendo ser desentranhada a proposta

de voto nO 876/06, os despachos nO 1490/06 e 1770106, e os pronunciamentos do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, contidos no Parecer nO 13411/06 e no Despacho nO 461/06, e juntadas, novamente, aos autos

originais nO 23852-7/03.

Esclareça-se, por outro lado, que a manifestação da Diretoria Jurídica, a que se refere o art. 159, m, do

Regimento Interno, depende de determinação do Relator, não se tratando, portanto, diversamente da emissão de

parecer pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de requisito de validade do processo, mas, de ato

revestido de discricionariedade, tendo-se verificado, no caso em tela, a dispensa des a diligência interna por

economia processual, em face do reiterado e uniforme posicionamento dessa Diretoria no sentido da admissibi

lidade da aplicação da Lei Complementar n° 51/85, coincidente como voto proferido nos autos originais, objeto

do presente incidente.

No mérito, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

mostra-se aplicável a Lei Complementar nO 51/85, aos casos de aposentadoria de policiais civi .

Há que se observar, inicialmente, a Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005, deu nova redação do art.

40, §4°, da Constituição Federal, retirado do texto anterior, introduzido pela Emenda Constitucional nO 20/1998,

a expressão "exclusividade" com relação às "atividades exercidas sob condições especiais, que prejudi
quem a saúde ou a imegridade física".

Era a redação anterior: "É vedada a adoção de requisiros e critérios diferenciados para a conces

são de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade

física, definidos em lei complememar" (sem grifo no original).
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Com a Emenda Constitucional n° 47/05, passou a ser a seguinte:
"§4° É vedada a adoção de req//isitos e critérios diferenciados para a conces

são de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de q//e trata este artigo, ressalva

dos, nos termos definidos em leis complemelllares, os casos dos serl'idores:

I - ponadores de deficiências;

IJ - que exerçam atividades de ri co;
111 - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem

a saLÍde ou a integridade física"

Dessa forma. não há que se questionar a compatibilidade com texto constitucional, da previsão do ano 1°
da Lei Complememar nO 51, de 20. 12. I985, que dispõe:

"Art. 1" O funcionária policial será aposentado:

I - Voluntariamellle, com provell/os itJIegrais. após 30 (tril1/a) anos de serviço.

desde que COII/e, pelo menos 20 (viII/e) anos de exercício em cargo de nalllreza estri

tamellle policiar'.
Ressalte-se que as decisões judiciais a que se refere o parecer da douta Procuradoria. a f. 58/60, dos

autos originais. são anteriores ao advento da Emenda Constitucional nO 47/05, isto é, março e novembro de 2003.
motivo pelo qual estão sujeitas a uma nova análise, levando-se em conta essa alteração legislativa.

Da mesma fonna, as decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, referidas no parecer do ilustre
Procurador GABRIEL GUY LÉGER (Acórdão nO 15929, da Sexta Càsnara Cível e Apelação Cível n° 166404

2, a f. 9711 02).
Observe-se. em complememação, que a decisão a que se refere o douta Procuradoria, originária do

Tribunal de Justiça de Minas Gerias (processo n° l.oo24.06.034808-3/00J, ReI. Dês. Armando Freire, de
01.08.2006, f. 90/96), não se mo tra com paradigma adequado, vez que, além de tratar-se de Agravo de
Instrumento contra decisão que deixou de conceder tutela antecipada, ponamo, de cognição sumária, baseada
em verossimilhança do direito, em juízo de caráter provisório, constou do corpo do acórdão a dúvida que
permeia a matéria, notadamente, após o advento da Emenda Constitucional nO 47/2005'.

Outrossim, não se encontra configurada a hipóte e de repristillação.
A propósito, a definição de ALEXANDRE DE MARAES:
"Repristinoção é O nome que se dá ao fenômeno que ocorre quando uma norma

revogadora de o//Ira all/erior que, por sua vez, tivesse revogado uma mais antiga,

recoloca esta lí/tima novamel1le em estado de produção de efeitos" ("Direito Constituci
onal, Atlas, 10' edição, São Paulo, 200 I, p. 5 19).

Mesmo após o advento da Emenda Constitucional nO 20/98, e antes da Emenda Constitucional n° 4712005,

este Tribunal já vinha se posicionando de forma favorável à aplicação da Lei Complementar n° 51/85, tendo, em

,Apropósito, Oseguinte extrato, do referido acórdão:
"Tem-se, ainda, que a recentissima modificação introduzida no art. 40 da CF/88pela EC 47105, não trouxe sjgnificativas mudanças ao texto primitivo do
artigo, e, de toda forma, aexigéncia da edição de LeiComplementara regulamentaramatéria foimantida.
Esclareço, pois, que aprova documental acostada aos autos e, ainda, as alegações dos recorrentes, não possuem grau de convendmento tal que aseu
respeito não se possa levantar dúvida lllZoãvel. Antes, como visto, adúvida aqui existente se apóia, até mesmo, em forte linha jurisprudenc:iaJ, não sendo
recomendãvel, por conseguinte, aconcessão da pleiteada antecipação da Meia.
De mais amais, por envolver adiscussão, basicamente, interpretação de norma jurídica, oacolhimento da pretensão liminar pressupõe ainexistência de
dúvidas quanto aela Qnterpretaçãol, oque não ocorre, como visto, no caso dos autos.
Abstenho-me de aprofundar na discussão sobre aconstitudonalidade ou não da questionada LC 51/85, na considelação de que não éeste omomento
processuaJ adequado paraamplaanãJise do assunto, que possivelmente será tra!ado em todasua profunãidade nas fases processuais pertinentes.
Por agora, basta um exame super1iciaJ, somente para aferir se as aJegações dos recorrentes apóiam-se em prova inequívoca ou se possuem verossimilhança
suficiente para aconcessão da requerida antecipação de Meia, oque no caso sub examine, data venia, não se logrou demonstrar.
Concebo, portanto, que a r. decisão proferida peto nobreJuiz Singular, que indeferiu opedido de afastamentoprévio dos agravantes de seus respectivos
serviços, náo está amerecerquaisquer reperos, razão pela qual amantenho'
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diversas oportunidade, ao afastar a aplicação da Lei Complementar nO 93/2002. por vício formal, de iniciativa,

convertido o feito em diligência, para alteração do fundamento legislativo.

Por brevidade. refira-se, a respeito, a Re olução nO 5022/04. da Sessão Plenária de 29 de julho de 2004,

em que foi relator o Consleheiro Heiz Georg Herwig, quando, por maioria de votos ficou assentado que, quando

o ato aposentalório estiver fulcrado na referida Lei Complementar 93/02, declarada inconstitucional por vício de

iniciativa, a análise da sua legalidade deve ser feita pelo prisma da LC Federal 51/85.

Baseando-se nessa orientação, o Paranaprevidência. através de seu Conselho Diretor, expediu a Resolu

ção nO 130. de 13.10.2005, em que, dentre outros fundamentos. considerando "que a Corte de Comas vem
determinando, reiteradamente, que se proceda a alteração da fimdamentaç(;o legal das aposentadorias
dos policiais civis para a Lei Federaln· 51185", e a "grande quantidade de processos de concessão de
aposentadoria de policiais civis sobrestados na PARANAPREVIDÊNCIA, Secretaria de Estado da Admi

nistração e da Previdência e Tribunal de Contas, no aguardo de definiçãO desde a edição da Emenda
Constitucional 20/98, o que vem acarretando grandes transtorno aos policiais civis". resolveu:

"determinar que todos os aIOs de concessão de aposentadaria das policiais
imegrantes dos quadros da Polícia Civil sejam fimdamemados pela Lei Federaln· 5//

85, inclusive os processos que se encontram sobrestadas".
Dessa forma, não se encontra caracterizada a hipótese de repristinação, vez que ausente o pressuposto

de ter sido revogada a lei mais antiga, conforme terminologia utilizada da definição de ALEXANDRE DE

MORAES, acima citada.

Vale salientar, ademais, que as decisõe do Superior Tribunal de Justiça referidas pelo Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas, a f. 65. referem- e a não recepção pela Con tituição, hipótese diversa da revoga

ção.

Nesse ponto, vale a referência, dentro do profundo trabalho de pesqui a jurisprudência empreendido pelo

ilustre Procurador, DR. GABRIEL GUY LÉGER, ao acórdão da 15' Câmara Cível do Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, nos autos de Apelação Cível nO 276763-1, julgada em 22.02.2005. em que ficou consignada,
expressamente, a compatibilidade do "texto da Lei Complementar n· 51185 cam a diretriz cansti/llcionar' (f.

104/108).

Além, disso, de acordo com o art. 24. I, da Constituição Federal. matéria relativa a direito previdenciário

é de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, tanto que, nessa esteira. a Constituição

Estadual prevê, em seu art. 67. n, iniciativa privativa do Governador para projeto de lei que disponha sobre
apo entadoria do servidores públicos do Poder Executivo.

Não se mo tra, portanto, amparada na Con tituição Federal, a exigência que alguns Tribunais têm estabe

lecido, inclusive, do voto do Tribunal de Contas da União, referido a f. 109/115), proferido na sessão de 08.08.2006.

de que seja editada lei complementar federal a respeito da matéria de que trata o art. 40, §4°.

Da mesma sorte, o fato de a Lei Complementar nO 51/85 referir-se à Constituição de 1967 e. com o

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, ter sido instituído novo regime previdenciário, em sede constitucio

nal.

Vale observar que o fato de nova regras terem sido criadas não impede o aproveitamento das anteriores,
quando compatível seu conteúdo com as diretrizes adotadas no novo regime jurídico que passou a viger.

Oportuna a lembrança de que, em que pesem os excertos jurisprudências em sentido diverso colaciona

dos no parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a previsão de tempo especial não significa

burla à regra do art. 40. § 100. da Constituição Federal, que veda a adoção de tempo ficto, vez que se trata de

redução do requisito temporal, com respaldo na regra do §4°, e não de aumento abstrato do tempo de serviços
prestados.

Ainda em complementação, vale lembrar a advertência feita pela doutrina, no sentido de se buscar a

interpretação confornle a Constituição'. em detrimento da declaração de inconstitucionalidade.
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Nesse sentido, preleciona ALEXANDRE DE MORAES:

"A supremacia das normas constiruciollais 110 ordenamellto jurfdico e a presun·

ção de constitucionalidade das leis e das atos 1I0rmativos editados pelo poder público
competente exigem que, IICI jllllçcio hermenêutica de interpretaçcio do ordenamento
jurídico, seja sempre concedida preferêllcia ao selllido da norma que seja adequado
à COllstillliçcio Federal. Assim sendo, 110 caso de normas com várias significações
possíl'eis. deverá ser ellcolllrada a significação que apresellle conformidade com as
normas cOllstituciollais, evitando sua declaração de inconstituciollalidade e conse·
qüellle retirada do ordenamelllo jurídico" (ob. cit., p. 43)

Oponuna a lembrança de que tanto a norma do art. 40. §4°, com a redação da Emenda Constitucional n°

20198, como a desse mesmo parágrafo, com a redação da Emenda Constitucional nO 4712005, sub umem-se à
classificação doutrinária de nonnas de eficácia limitada. ou seja, "apresentam aplicabilidade indireta, medi·

ata e reduzida, porque somente incidem totalmellle sobre esses interesses. ap6s uma lIormatividade ulte·
rior que lhes desenvolva a aplicabilidade" (ALEXANDRE DE MORAES, ob.cit., p. 39).

Afastar. integralmente, a aplicabilidade das regras da lei referida implicaria, na prática. na ineficácia da

norma do art. 40, §4°, da Constituição Federal, visto que, inexistindo regulamentação infracosntitucional. esse

di positivo não rraria qualquer benefício àqueles que teriam direito ao regime especial.

Sob essa ótica, ainda que a Lei Complementar n° 51/85 não defina em tennos amplos e gerais quais sejam

as atividades considerada "de risco" ou "em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a ill/egrida·
de fisica", no termos do art. 40, §4°, Il e m, da Constituição Federal, não há como negar que a atividade

policial de que trata o art. 1° da lei citada con titui, efetivamente, atividade de risco.

Na esteira desse raciocínio, a vedação contida no parágrafo único do art. 5° da Lei nO 9.717/98' não pode

servir de óbice à aplicação das regras da Lei Complementar nO 51/85.

Trata-se de matéria que exige regulamentação por lei complementar, conforme expressamente referido

no art. 40, §4°, da Constituição Pederal, o que, por si só, inviabiliza o tratamento da matéria por lei ordinária,

como é O caso da lei nO 9.717198.

A impropriedade do argumento é ainda mais evidente quando admitida a validade da Lei Complementar n°

51/85, que, por sua vez, em nenhuma hipótese poderia ser revogada por outra norma, que não a própria Consti

tuição ou outra lei complementar.

Prise-se, ademais, que a adoção da tesa mencionada implicaria na ineficácia do dispositivo constitucional

referido, tomando sem efeito a previsão do regime especial de aposentadoria, objeto da regulamentação da Lei

Complementar nO 51/85.

Ainda quanto ao requisito para aferição do tempo especial, oponuna a lembrança do ilustre Procurador

quanto à necessidade de que se adote critério seguro para a definição de quai cargos, denlJ'O da estrutura da

Polícia Civil do Estado do Paraná. de acordo com suas atribuições legais, contemplam, efetivamente, atividade

de risco.

A complexidade da matéria, contudo, exige estudo aprofundado do tema, que refoge ao objeto do presen·

te incidente, restrito à aplicabilidade da Lei Complementar nO 51/85, valendo como orientação o paradigma

apontado pelo mesmo Procurador relativo ao exame do Supremo Tribunal Pederal quanto à aposentadoria

especial de professor, na ADI nO 1521MG, em que seria desprezado, para efeito do cômputo do tempo especial,

2"A supremaaa das normas COIlSIitJJciooano onienamentojurídico eapresunção de constitJJciOtlaJidade das leisedos atosnormativos editadospelopoder
públicocompetente exigem que, na llJnção hennenêutica de inteqxetaçáo doOfdenamenIo jurídico, seja sempre concedidapreferência ao senIido da norma
queseja adequado à Constituiçào Federal.Asskn sendo, no caso de normas com vàrias significações possíveis, devefá serenconlJada asignificaçào que
apresente conlMnidade comas normasconstitucionais, evitando sua dedataçãodeínconsIitJJcionde econseqüetJte retkac/a do O«Jenamento juridico"
(AlEXANDRE MORAES, ob. cit., p. 43)
'"FICa vedada aconcessàodeaposentadoria especial, nos tem10S doar/. 4'da ConstmJiçào Federal, atéque LeiComplementarFederal disciplinea matéria"
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o tempo de serviço prestado fora da sala de aula, devendo ser considerado tão somente o tempo de efetiva

regência de classe.

Recomenda-se, portando ao Órgão Previdenciário, que passe a incluir no documentos que instruem os

processos de aposentadoria e pensão de policiais civis, a exemplo do que vem ocorrendo com relação ao tempo

de serviço dos professores estaduais prestado em sala de aula, certidão contendo a discriminação do tempo de

atividade de natureza estritamente policial, com a indicação da função desempenhada, excluindo, pam esse

efeito. aquelas de natureza exclusivamente adrnini trativa.

Diversa, contudo, a solução a ser adotada quanto à propo ta da douta Procuradoria. relativamente à

adoção dos critérios de idade mínima para a aposentadoria e da aposentadoria compulsória.

Nesse caso, a idade mínima a que se refere o art. 40, § 1°, Ill, da Constituição Federal, deverá ser

obrigatoriamente observado. no ato de concessão de aposentadoria, vez que se trata de norma que permeia todo

o regramento constitucional no que tange à aposentadoria de servidor público.

Acrescente-se, a título de fundamentação a essa conclusão, que a única exceção à regra da idade mínima

é a da apo entadoria dos professores, que vem expressamente ressalvada na Constituição Federal, no §5° do

art. 40, que não é caso dos policiais civis, em que a Lei Complementar n° 51/85 é omissa a esse respeito,

devendo-se aplicar, portanto, o regime geral estabelecido na Lei Maior.

Da mesma sorte, a idade da aposentadoria compulsória, de 70 (setenta) anos, a que se refere o inciso n
do artigo citado, restando, portanto revogado o disposto no inciso fi do artigo I° da lei citada, que estabelecia em

65 (sessenta e cinco) anos essa idade. Nesse caos, a absoluta contradição com o texto constitucional impede a

interpretação conforme a Constituição, nos termos anteriormente expostos.

Nesse sentido, aliás, o acórdão proferido nos autos nO 176494-9, do Tribunal de Justiça do Estado, referido

pela douta Procuradoria, a f. 1021104.

Já com relação ao cômputo do tempo de contribuição. vale salientar que esta Corte vem reconhecendo a

possibilidade de aproveitamento do tempo prestado à iniciativa privada no serviço público em benefício de outros

entes da federação nos casos de aposentadorias especiais, como é o caso dos professores.

Dessa forma, não se justifica que, para o cômputo dos 30 (trinta) anos a que se refere à Lei Complemen

tar nO 51/85. sejam excluídos esses tempo de contribuição, carecendo de suporte constitucional a exigência de

que se trate. apenas, de tempo de serviço público.

Saliente-se que não se está aqui falando no tempo especial, de 20 (vinte) anos. que, conforme referido,

deve referir-se, com exclusividade, ao tempo de atividades de natureza policial, a ser demonstrado, inclusive, por

certidão do órgão previdenciária emitida para este fim.

Por outro lado, o fato de a Lei Complementar nO 51/85 não diferenciar o tempo de contribuição para as

servidoras do sexo feminino, conforme referido na Orientação Ministerial nO O112004, item 4.b. a f. 15, não pode,

por si só, implicar na inconstitucionalidade da lei.

Observe-se que a proteção à condição especial às servidoras, recepcionada no sistema constitucional

vigente pela exigência de menor tempo de contribuição para a aposentadoria, não justifica que se deixe aplicar

o regime especial ao servidores do sexo masculino. Trata-se de lacuna que não deve obstaculizar a concessão

do benefício do tempo especial àquele cujo direito à sua percepção não se questiona.

Dessa forma, dada a ausência de regulamentação especifica para as policias civis do sexo feminino,

submetem-se elas, até a edição de lei complementar que regule a matéria, ao mesmo regime jurídico e às

mesmas condições estabelecidas para os policias civis do sexo masculino, re salvando-se, em qualquer caso. a

possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos proporcionais. quando atendidas as condições do

regime geral. a que se refere o art. 40, m, "b", da Constituição Federal. e das regrar estabelecidas na Emenda

Con titucional n° 20198, quando aplicávei à espécie.

Essa lacuna legislativa. por outro lado. deve ensejar o envio de comunicado ao Governador do Estado, a

quem compete, privativamente. iniciativa de lei que disponha sobre aposentadoria de servidores público do
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Poder Executivo. nos tennos do ano 67, 11. da Constituição Estadual, a fim de que eja analisada a matéria e

ejam tomadas as medidas que e entender neces árias.

VISTOS, relatados e d.iscutidos estes autos de U IFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

protocolados sob 0° 445019/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Auditor, I S ZSCHOER·

PER LI~mARES, por unanimidade em:

I . Decidir de fonna favorável à aplicação da Lei Complementar n° 51185 às apo entadorias de Policiais

Civis do Estado, observado os seguintes critérios:

a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritameme policial tenham sido prestado. efetivamente.

no desempenho de funções que envolvam atividade de risco, excluindo-se aqueles em que nl10 e observe essa

condição, devendo o órgão previdenciário instruir os processos de aposemadoria e pen ão com certidão comen·

do a discriminação do tempo de atividade de natureza estritamente policial, com a indicação da função desem·

penhada;

b) sejam ob ervados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que se refere a
Constituição Federal, notadamente, no ano 40, § 1°. n e llJ e nas regras de transição aplicáveis à espécie.

inclusive, as da Emenda Con titucional nO 20198;

c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considcrado o serviço prestado na iniciativa privada

ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem- e ao mesmo regime jurídico e às mesmas condiçõe estabelecidas para o

policiais civis do sexo masculino, ressalvando- e. em qualquer caso. a possibilidade de conce são de aposenta·

doria com proventos proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere o ano 40, m.
"b". da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitu

cional nO 20/98.

Il - Encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado expediente comunicando a falta de

regulamentação da aposentadoria para poLiciais civi do sexo feminino. em desacordo com a redução de idade e

de tempo de contribuição garantida no regime constitucional vigente, bem como, para que seja elaborado projeto

de lei complementar discipLinando as aposentadorias espe.ciai dos servidores públicos e taduai ,a que se refere

o ano 40, §4°. da Constituição Federal, a fim de que sejam contemplada as demais hipóteses previstas nesse

artigo e dirimidas eventuai dúvidas quanto à sua aplicabilidade.
Votaram, nos ternlOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HENRIQ E NAIGEBORE ,FER ANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIO NO

GUEIRA SOARES e o Auditor lVE S ZSCHOERPER LI HARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, A GELA CASSIA

COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 - Sessão n° 36.

rVENS ZSCBOERPER UNHARES

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Pre idente

80 R8VlSta dO Tribunal de COntas· PR In° 1581 Jultlo aSetembro de 2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Acórdãos e Pareceres
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ADMISSÃO DE PESSOAL

1 - APOSENTADOS - RGPS

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Pre idente

Conselheiro estor Baptista

32620/06-Te.

Município de Morretes

Prefeito Municipal

20/04106
Acórdão 426/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: O Prefeito do Município de Morretes formula consulta sobre

a possibilidade e sobre os procedimentos a serem observados quando

da admissão de pessoal que e lejam já aposentados pelo RG PS.

RELATÓRIO

o Município dc Morretes adota o regime celetista para os contratos de trabalho e o Regime Geral da

Previdência Social para as aposentadorias.

Diante da perspectiva de ter de admitir pessoal que venha a ser classificado em concurso público para

ocupar as vagas dos empregos públicos e diante do fato de ter nomeado para Cargo em Comissão pessoa já

aposentada da iniciativa provada pelo RGPS. A consulta é feita para conhecer da pos ibilidade e da conseqü

ências para o erário municipal e para o contratado nessas condições.

A con ulta faz menção específica ao que dispõe o Art. 37 em seu parágrafo 10, depois da EC de n o 20/

98 que veda a perpepção conjunta de proventos de apo entadoria com os vencimentos de outro Cargo ou

Emprego Público.

A formulação veio instruída pela A se oria Jurídica do Município que se manifesta pela impo sibilidade

de contratação de pessoa aposentada pelo RGPS, para não ofender ao dispo lO no § 10 do Art. 37 da Cf.

A DUUR, através do Parecer n o 1655/06 analisou a questão e. praticamente a exauriu para dizer que

aquele dispositivo con titucional é disciplinado pela Lei 8213/91 que admite a permanência em atividade ou o

retomo a um emprego, salientando porém "que não fará jus a prestação alguma da Pre idência Social em

decorrência do exercício dessa atividade. exceto alário farru1ia e à reabilitação profissional, quando emprega

do",
Fica claro, pois, que o aposentado pelo RGPS oriundo da iniciativa privada ou de emprego público, é

segurado compulsório, e não terá direito aos benefício previdenciários ou alteração de seus provento.

No caso da consulta, o candidato aposentado pelo RGPS, mesmo que provinda sua aposentadoria da

iniciativa privada, não está impedido de ser contratado, pois não haverá o acúmulo anunciado no § IOdo Art. 37

da CF. Entretanto. não fará jus a outros benefícios da previdência social pelo que dispôs o § 20 do Art. 18 da Lei

8213191.
O MPEjTC, manifestou-se nesta consulta através do Parecer 3646/06 pela po sibilidade da contratação

de pessoas aposentadas pelo RGPS seguindo o Parecer anteriormente comentado da DIJUR.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 32.620106,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro Vice-Presidente

NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Responder a presente consulra, pela possibilidade de contratação de pessoal aposentado pelo RGPS

conquanto o contratadoladmitido nessas condições, subscreva um lenno de conhecimento dos dispositivos cons

titucionais e legais que regem a matéria sob consulta, e em caso de oferta de empregos públicos celetisras e

regidos RGPS, em cnncursos ou testes seletivos, que sejam objeto do EDITAL essa condição de admissão.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HE RlQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES

DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 - Sessão nO 16.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWTG
Presidente
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ATO APOSENTATÓRIO - EFEITOS

lo REGISTRO DO ATO PELO TRIB AL DE CO TAS.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Robelto Macedo Guimarães

513920/04-Te.

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu

Presidente da Câmara

28/09/06

Acórdão 1491106-Te. (Unãnime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. Efeitos do ato aposentatório. Acórdão recente nO
1223/06, Tribunal Pleno, responde ao questionamento. Os efeitos jurí
dicos da aposentadoria e da pensão ocorrem após o seu registro no
Tribunal de Contas, enquanto que os efeitos financeiros têm inIcio,
respectivamente, a partir da publicação do ato de inativação e da con
cessão do beneficio de pensão. Ressalva-se que durante o prazo de 60

dias que o TC possui para apreciar os atos de inativação, os efeitos finan
ceiro devem ser suportados pelo Município. Após este prazo, os efei
tos financeiros passam a ser suportados pelo sistema de previdência.

RELATÓRIO

Trata- e de con ulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, olicitando

orientação sobre o procedimento a ser adotado quando da apo 'entadoria do servidor. em momento anterior ao

registro do ato pelo Tribunal de Contas.

O processo encontra-se regularmeme instruído pelo parecer da Assessoria Jurídica do órgão, em confor

midade com o que estabelece a Resolução nO 1.222/01-TC.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nO 9251/05, anota que os efeitos finan

ceiros do ato de inalivação começam a paltir de sua edição, confomle Resolução nO 679 /03-TC; que sendo

negado o registro pela Colte, a autoridade deverá tomá-lo sem efeitos e o servidor, retomar às suas funções;

que o cargo apenas deve er declarado vago após o registro do ato pelo TClPR; que não há possibilidade de

acumulação da remuneração com provemos de aposentadoria durante o período entre a edição do ato e o eu
/'

regi tro; que o prazo de 60 dias estabelecido pelo § 5° do aIt. 75 da Constituição Estadual, referente à aprecia-

ção da legalidade dos atos de aposentadoria por este Tribunal, encontra- e em pleno vigor.

O MPjTC, pelo Parecer nO 15.134/05, e em razão da necessidade de unifonnização de jurisprudência,

opina no entido de que esta Colte fixe o seguinte entendimento:

a) nas hipótese de apo entadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da

publicação do alo aposentatório;

b) o pagamemo do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, a contar da

publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma não dispuser a legislação própria;

84 AeYlSt.1 do Tribunal de Contas· PR Irf 1581 Julho a Setembro de 2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



c) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;

d) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à Administração, no prazo de 30

ruas (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o retomo à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá a Adminis

tração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdência, sem prejuízo
de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.

Observo que este TC, através do Acórdão na 1223/06, de 17 de agosto de 2006. Pleno, que anexo ao

presente, respondeu Consulta semelhante ao Município de Rio Negro, cujas conclusões só divergem dos Pare

ceres da DIJUR e do MPjTC quanto aos efeitos financeiros nos primeiros 60 dias do ato aposentatório, que

devem ser suportados pelo Município.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob na 513920/04,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACE

DO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Acompanhando o entendimento já fmnado pela Corte, em especial, o Acórdão na 1223/06 acima referido,

responder a presente Consulta nos seguintes termos:

a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em atividade até a data da
puhlicação do ato aposentatório;

b) os efeitos jurídicos da aposentadoria e da pensão ocorrem após o seu registro no Tribunal de Contas,

enquanto que os efeitos financeiros têm início a partir da publicação do ato de inativação e ou da concessão do
henefício de pensão;

c) o pagamento do henefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão previdenciário, ressalvando

que, durante o prazo de 60 dias que o Tribunal de Contas possui para apreciar ao atos de inativação (art. 75, §

50, CE) os efeitos financeiros devem ser suportados pelo Município;

d) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas;

e) na hipótese de decisão defmitiva negando registro à aposentadoria cumpre à Administração, no prazo

de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o retomo à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá

a Administração proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio de previdên

cia, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público que emitiu o ato em desacordo com a
legislação de regência.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECfllNSKl, TIDAGO BARBO

SA CORDEIRO e !VENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 - Sessão na 37.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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BANCO DE HORAS

I • SERVIDOR púBLlcO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

313208/0S-Te.

Câmara Municipal de Maliet

Presidente da Câmara Municipal

29/06106

Acórdão 89S/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: CONSULTA· SOBRE A INSTITUIÇÃO DE BANCO DE
HORAS· REGIME ESTATUTÁRIO NO MUNICÍPIO· POSSIBILI·
DADE, DESDE QUE HAJA PRÉVIO ESTUDO ACERCA DA NECES·
SIDADE E VIABILIDADE, ALÉM DE REGULAMENTAÇÃO POR
LEI ESPECÍFICA.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, encaminhada pelo Sr. Hugo Biesczczad, Presidente da

Câmara Municipal de Mallet, "acerca da possibilidade da compensação de horas trabalhadas pelos funcionários

públicos municipais, a fun de que os mesmos pos am trabalhar fora do horário normal de expediente, desde que

haja a compensação de horas, utilizando-se o banco de horas, não ultrapassando as horas semanais previstas".

Às fls. 03/0S foi apresentado parecer emitido pela assessoria jurídica local, cuja conclusão é de que "no

âmbito da administração municipal pode existir a compensação de jornada de trabalho, conhecida como 'BAN

CO DE HORAS', desde que a mesma seja instituJda e regulamentada por lei própria, de forma mais específica

na Lei Municipal que institoiu o regime jurídico do funcionalismo público, observando-se ainda os limites impos

tos pela Lei nO 9.601/98".

A Diretoria de Contas Municipais (parecer 362/0S - fls. O9/1S) opinou no seguinte sentido:

. Ainda que a Lei 9601/98 verse sobre contratos de trabalho por tempo determinado, a alteração por ela

gerada na CLT diz respeito também aos contratos por tempo indeterminado, pois não foi apresentada qualquer

ressalva na CLT;

- Os funcionários da administração direta submetidos ao regime celetista podem utilizar o banco de horas,

justamente como con ta na legislação supracitada;

- Quanto ao acordo ou convenção coletiva, o texto legal é claro no sentido da necessidade, não havendo

justificativa aparente para a negação do comando;

- Em relação aos funcionários públicos, submetidos a regime jurídico diferenciado, a CLT não se aplica;

- A despeito das exceções, os regimes celetista e estatutário não são equivalentes. Se a Administração

optar pelo regime celetista, deverá adotá-lo em sua integralidade. A opção pelo regime trabalhista implica a

renúncia dos di.reitos inerentes ao sistema estatutário. Não poderá ser criado um terceiro gênero de regime de

trabalho, sem amparo legal. Assim, ainda que a CLT não possa ser aplicada aos funcionários públicos, corrobora
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o posicionamento da assessoria local, pois a CF assegura duração do trabalho normal não superior a oito horas

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada. mediante

acordo ou convenção coletiva de trabalho;

- A lei propor o acordo coletivo remete à própria necessidade de que o funcionário ejam tratado com

igualdade;

- Deverá ser adotado O sistema condizente com o regime jurídico adotado pelos funcionários. Se for o

regime e tatutário, será necessária previsão legal do Município acerca da adoção da compensação;

- O caráter relevante e permanente do serviços prestados pelo Poder Público não poderá ser prejudica

do pelo exercício desregrado da compensação de horários.

O Ministério Público de Contas (parecer 373/06 - fls. 22127) assim se manifestou:

- O Município de Mallel, em sua Lei Orgânica, na defe a dos interesses locai, optou por um regime

jurídico único para eus servidores. Tal regime. inicialmente, foi o celetista, conforme se depreende da Lei 396/

1990. Ao optar por um regime jurídico único celetista. o Município abriu mão de sua competência legisl.ativa

acerca das regras regentes da relação de trabalho com seus empregados, inclu ive quanto à arualização dos

vencimentos e componentes da remuneração, sendo inconstirucionais interferências legislati vas neste sentido,

por vedação do art. 22, I, da Constituição Federal;

- Em 1993 foi promulgada a Lei 489. que instiruiu o regime jurídico único estatutário e revogou a Lei 396/

1990. Em 1994 entrou em vigor a Lei 543, que tratava da contratação de pessoal por prazo determinado. As suas

Leis foram expressamente revogadas pela Lei 63211999. A sim, hoje o regime jurídico único do Município é O

estatutário, estabelecido pela Lei 63211999. através da qual foi resgatada a competência legislativa para reger as

relações de trabalho com seus funcionários. instituindo. para as rel.ações jurídicas daí advindas. natureza admi

nistrativa, não possuindo qualquer submissão às regras trabalhistas;

- De acordo com os incisos Xl1l e XVI do art. 7.° da CF, que nos termos do § 3.° do seu art. 39. aplicam

se aos ocupantes de cargos públicos, a duração do trabalho normal não poderá ser superior a oito horas diárias

e quarenta e quatro horas semanais, podendo haver compensação de horários e redução de jornada mediante

aeordo ou convenção eoletiva de trabalho. e também, que se tratando de jornada de turno ininterrupto, sua

duração máxima é de seis horas, salvo negociação coletiva. Assim, há vedação Constitucional Federal, nem

Estadual, quanto à implementação, pela administração pública municipal, de banco de horas;

- Embora o artigo 37 da Carta Magna assegure aos funcionários públicos direito à livre associação

sindical e. a priori. todos os direito à ela inerentes, o estabelecimento de banco de horas deve ocorrer mediante

lei, em homenagem ao princípio da estrita legalidade;

- Não existe qualquer vinculação à Lei 9.60111998 quanto à instiruição de banco de horas na esfera munici

pal, posto que não existir dependência do regime jurídico único estatutário com relação à legislação trabalhista.

VOTO E FUNDAME TAÇÃO

No tocante à diferenciação entre os regimes jurídicos celetista e estatutário, assiste plena razão ao Minis

tério Público de Contas. De maneira simple , no primeiro estabelece-se uma relação jurídica trabalhista. e o

Município não pode regulamentá-Ia, poi e lá ad trito às normas de Direito do Trabalho. ditadas pela União. o

segundo, por sua vez, seguindo as normas gerais existentes nas Constituições Federal e Estadual, é possibilitado

ao Município, por meio de lei, criar normas administrativas para regular as relações de trabalho.

O regime celetista permite a utilização do banco de horas. consoante se extrai de expressa norm.as

constitucional:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social:
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XIIl- duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais. facul

tada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalbo;

esta bipótese, aliás, existe nomla federal a regulamentar a utilização do banco de horas, qual seja, a Lei 9.60111998.
Relativamente aos servidores públicos (funcionários da Adminisu'ação Pública cuja relação de trabalho é

regida pelo Direito Administrativo), a Con tituição Federal também a eles estende a possibilidade de utilização

do banco de horas, pois determina que:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de admi

nistração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelo re pectivos Poderes.

3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7°, rv. Vll, Vill, IX, xn, Xlll,
XV, XVI, )(VIJ, XVill, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admis ão

quando a natureza do cargo o exigir.

Uma vez que, de acordo com a Lei MunicipaI 63211999, Mallet adolOu regime e tatutári.o para seus

servidores, não há que se falar em submissão às norma da CLT ou à Lei 9.601/1998, que regulamenta o

insútuto do banco de horas no âmbito das relações trabalhistas. A referida Lei Federal poderá ser utilizada,

apenas e não obrigatoriamente, como supedâneo para Le.i Municipal específica que deverá regular o tema do

âmbito de Mallet, estabelecendo, dentre outras questões. o número máximo de horas excedentes que poderão

ser realizada por dia.

Insta salientar, finalmente, que a instituição de banco de horas deve ser precedida de profundo estudo

acerca de sua necessidade e viabilidade. O Município não pode, por exemplo, penniúr a realizaçâo de horas

extras e deixar aos servidores a escolha da época em que estas boras-extras serão compensadas. O banco de

horas é e tabelecido para suprir necessidades do empregador de modo a não prejudicar os empregados. Uma

hipótese que pode servir de modelo para o Consulenle é a seguinte:

Suponha-se que as sessões da Câmara sejam realizadas nas quartas-feiras e que, em decorrência de ua

realização, os funcionários tenham de realizar tarefas durante duas horas após o expediente; por outro lado. nas

sexta -feiras, em geral, menos pes oa procuram a Câmara e a quantidade de trabalho é expressivamente

menor. Nessa esteira, pode a Câmara estabelecer, por meio de lei, que nas quartas-feiras a jornada de trabalho

será de 10 horas, havendo compensação nas sextas-feiras, nas quais a jornada de trabalho é de 6 boras.

Repise-se que é imprescindível que haja intenso planejamento para que seja instituído o banco de boras. Além

disso, a adoção de tal figura demandará implementação nos sistemas de controle de freqüência dos servidores.

Em face do exposto, nos termos do opinativo do Ministério Público de Contas, complementado por este

VOlO, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselbeiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confomlidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em responder a consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessâo os Conselheiros ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO, HENRIQUE A1GEBO

REN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GULMARÃES e CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os

Auditores JAIME TADEU LECHINSKJ e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Curitiba, 29 de junbo de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HEJNZ GEORG HERWIG
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL

1 . SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS - DESPESAS 2· LOCAL DIVERSO DA SEDE

Relator

Protocolo

Origem
lnteressado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Maltos Leão

486897/05-Te.

Câmara Municipal de Colombo

Presidente da Câmara

29/06106
Acórdão 899/06-Te. (Maioria Pró-Relator)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de

Colombo, a respeito da possibilidade de realização de despesas com

sessões ordinárias em local diverso da sede, conforme deliberação do

Plenário do Legislativo Municipal.

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Colom

bo, a respeito da possibilidade de realização de despesas com sessões ordinárias em local diverso da sede,

conforme deliberação do Plenário do Legislaúvo Municipal.

lnforma o ora consulente que em sessão ordinária de setembro de 2005, os vereadores aprovaram o

requerimento n°. 071, à unanimidade, fIXando que uma vez por mês, a sessão ordinária da Câmara fosse realiza

da no auditório da Regional do Maracanã ou de acordo com o determinado pela Mesa Legislaúva, até que o

auditório fosse inaugurado.

Aduziu. ainda, que a transferência temporária implicará na realização de despesas com o deslocamento

de pessoal e de equipamentos, como na necessidade de se realizar a locação de uma área próxima do auditório

regional para acomodar a equipe de apoio e os equipamentos necessários.
A assessoria jurídica da Câmara lançou longo arrazoado, corporificado no parecer n°. 7312005, que após

inúmeras ponderações de ordem jurídica e fáúca assevera que o Poder Legislaúvo Municipal possui sede situ

ada no centro da cidade e que, eventualmente, pode mudar a realização da sessão para um bairro, com o

propósito de responder a um evento de comoção pública ou em face de matéria de interesse específico da

comunidade. Entretanto, entende não ser possível privilegiar os moradores de um bairro em prejuízo dos demais;

considerou também a possibilidade, de a qualquer instante, erem uúlizados debates e audiências públicas sobre
temas específicos visando à parúcipação popular.

Concluiu que a mudança constante de sede não é uma medida razoável, e nem parece e revesÚf de
verdadeiro interesse público, em razão de exisúrem outros meios para assegurar o controle social.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais que a analisou, lançan

do o parecer nO. 417/05, no qual corroborou integralmente com as ponderações aduzidas pela assessoria jurídica

da enúdade consulente.
O Ministério Público de Contas editou o parecer n°. 428/06, no qual serrou fi.leiras com o entendimento

esposado pela instrução do processo e por via de conseqüência com o opinaúvo da assessoria jurídica local,

ponderando que as sessões iúnerantes da Câmara ensejariam insegurança jurídica e também atentariam contra
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~"'-------------------
os princípios democráticos de direito, considerando que beneficiaria uma comunidade em detrimento de outra,

causando despesas desnecessárias e não econômicas, retirando, dessarte, a sua legitimidade.

O ilustre relator do feito conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, divergiu do parecer da assesso

ria local, e, por conseguinte da inslrução do processo e parecer do Ministério Público de Contas, entendendo "...

que é possível que a Cãmara Municipal realize sessões ordinárias itinerantes a fim de propiciar à população local

a prática de, não só, controlar com maior efetividade as decisões de seus representantes, mas também de

promover a participação popular na elaboração de projetos de leis que po saro beneficiá-los, uma vez que indo

até a localidade toma-se mais visível à realidade e as necessidades da população".

Quando da abe.ltura dos debates, posicionei-me contrariamente as ponderações articuladas pelo relator,

entendo crível para a situação posta na peça preãmbuJar a observância dos argumentos apresentados pela

assessoria local, acompanhados pela inslrução do processo e parecer do Ministério Público de Contas.

Com efeito, a exceção do nobre relator os demais julgadores acompanharam a minha proposta de voto.

Sendo assim, fui designado para a lavratura do pre ente acórdão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob D° 486897/05

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro ARTAGÃO DE MAT

TOS LEÃO, Relator designado de acordo o artigo 458 do Regimento Interno, por maioria absoluta:
Não recomendar a mudança de sede para um determinado bairro por não ser medida conveniente, opor

tuna, razoável e econômica, haja vista a existência de inúmeros instrumentos de participação popular no controle

da Administração.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGE

BOREN e CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES, e os Auditores JAJME TADEU LECHINSKI e THIA

GO BARBOSA CORDEIRO. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou peJa

possibilidade (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO

KANSOU.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente
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CARGO EFETIVO - NOMEAÇÃO

I· APOSENTADO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto MeUo Guimarães

344487/04-Te.
Município de Sertaneja

Prefeito Municipal

29/06/06
Acórdão 890106-Te. (Unânime)

Con elheiro Heinz. Georg Herwig

Ementa: CONSULTA - NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMEN
TO EFETIVO DE PESSOA APOSENTADA PELO RGPS - possml
LlDADE • SITUAÇÃO NÃO VEDADA PELO § 10 DO ARTIGO 37
DA CONSTITUlÇÃO FEDERAL - NECESSIDADE DE OBSERVA
çÃO DO LiMITE PREVISTO NO INCISO XI DO ARTIGO 37 DA
CONSTlTUlÇÃO FEDERAL.

RELATÓRIO

Versa o presente expelliente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Renato Tavares. Prefeito Municipal

de Sertaneja, "a respeito da legalidade da nomeação em cargo de provimento efetivo, mediante prévia aprova

ção em concur o público. de aposentado do INSS, cuja apo entadoria foi decorrente de outro cargo de provi

mento efetivo".

A folhas 03/05 foi acostado parecer da asses oria jurídica local. cuja conclusão é de que "não há vedação

constitucional para acumulação de cargo público de provimento efetivo com aposentadoria concedida pelo

INSS, pois esta aposentadoria é inerente ao RGPS, que é divergente do RPPS, não constando expressamente

na vedação de acúmulo prevista no Parágrafo 10 do Art. 37 da Cana Magna".

A Diretoria Jurídica (parecer 9.238/2004 - folhas 08/12) apresentou manifestação no seguinte sentido:

- O § 10 eos incisos XVI e XVlldo artigo 37 da Constituição Federal têm por objetivo delimitar com rigor

a abrangência do princípio da inacumulabilidade, tanto no que diz. respeito ao tipo de provimento que receba o

servidor para engajá-lo ao Estado como nas entidades colhidas pelo princípio proibitório;

- Ajurisprudência dos tribunai superiores tem sido no sentido da possibilidade de acumulação de proven

tos e vencimentos somente nos casos de cargos, funções ou empregos acumuláveis na atividade, já havendo

esta Corte se poicionado no mesmo sentido (resolução 4.53211997);

- O retomo do servidor através de novo concurso só é admissível quando se tratar de cargos acumuláveis

na atividade, na forma permitida na Lei Maior.

O Ministério Público de Contas, por sua vez, opinou nos seguintes termos (v. Parecer 65212006 - folhas

38/40):
- O entendimento da Diretoria Jurídica não se compatibiliza com a leitura do § 6° do art. 40, clc o § 10 do

art. 37. ambos da CF. sendo relevante destacar a regra de exceção do art. IJ da EC 20198. A tese sustentada
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J1lfllSfflWlÊti ----.

pela Diretoria Jurídica é contrária ao entendimento fmnado no Parecer 28978J99-DImR e à jurisprudência

consolidada desta Corte desde a edição da Resolução 6769/1999, que acompanhou o Parecer Ministerial 105071
99, cujos termos ora se reitera (conforme cópias anexas);

- ada impede o exe.rcício de novo cargo, decorrente de investidura mediante concurso público, pelo fato

de ter havido anterior filiação ao RGPS. A vedação é da percepção de duas aposentadorias por regime próprio
(art. 37. § 1°, CF), exceto na hipótese de cargos acumulávei (art. 40, § 6°, CF), podendo haver acumulação de

proventos do regime próprio com vencimentos de cargo público, se o reingresso se deu por concurso público

antes de 15/12/98 (art. 1I da EC 20/98). Neste último caso, ao se aposentar, deverá o servidor fazer a opção por

um dos proventos a que tem direito cm regime próprio. Se o vínculo anterior foi com O RGPS, nada impede a

dupla percepção de benéfico de aposentadoria, um pelo lNSS outro pelo regime próprio.

VOTO E FU DAMENTAÇÃO

Com vênia ao entendimento esposado pela Diretoria Jurídica desta Corte, entendo que assi te razão à
assessoria jurídica local e ao Ministério Público de Contas.

A redação do § IOdo artigo 37 da Constituição Federal facilmente esclarece as questõe ,senão vejamo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. dos Estados, do

Distrito Federal edos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida

de c eficiência e, também, ao seguinte:

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts.

42 c 142 com a remuneração de cargo. emprego ou função pública, ressalvados o.~ cargos acumulávei na forma

de ta Constituição. os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exone

ração.

Os anigo 40,42 e 142 da Constituição Federal tratam, respectivamente, da aposentadoria dos servidores

estatutários em geral, do militares e dos membros das forças armadas, não havendo qualquer restrição no

tocante a servidores aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destaque-se que os julgados apresentados pela DUUR tratam da proibição de acumulação de aposenta
doria oriunda de RPPS com vencimentos de cargo efetivo junto à Administração Pública.

Insta salientar, por fim, que o montante referente à remuneração do servidor aposentado somado ao valor

de sua aposemadoria, não poderá exceder aos limites previstos no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

que as im dispõe:
Xl - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos E tados, do Distrito

Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais

ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Mini tros do Supremo

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, no Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados E taduais e

Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal. em espécie. dos Ministros do Supremo

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos

Procuradores e aos Defensores Públicos;
Em face do exposto, voto que se responda à consulla pela possibilidade da nomeação em cargo de

provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, de aposemado do INSS, cuja aposentado

ria foi decorrente de outro cargo de provimento efetivo, desde que observados os limites previstos no inciso Xl
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do artigo 37 da Constituição Federal.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela pos ibilidade da nomeação em

cargo de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, de aposentado do lNSS, cuja

aposentadoria foi decorrente de outro cargo de provimento efetivo, desde que observados os limites previstos no
inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRlQUE NAJGEBO

REN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os

Auditores JAIME TADEU LECHINSKJ e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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~'---------------------~
CARGO EM COMISSÃO

1. SERVIDOR PúBLICO ESTADUAL CEDIDO AO MUNlCIPIO 2. GRATIFICAÇÃO DE TEM

PO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão
Presidente

Conselheiro Nestor Baptista

253671/05-Te.
Município de Guaraqueçaba

Prefeito Municipal

03/08/06
Acórdão 1108/06-Te. (Unãnime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. Possibilidade de concessão de gratificação atinente

ao cargo comissionado municipal para servidor público estadual cedido

à prefeitura.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Guaraqueçaba, indagando acer

ca da possibilidade de concessão de gratificação atinente ao cargo comissionado municipal a servidor público
estadual cedido à Prefeitura, sendo que a remuneração optada é arcada pelo Estado.

Inicialmente, cumpre indicar a existência de parecer exarado pela assessoria jurídica local, a qual afirma

estar com dúvida com relação a matéria em tela, posto que existe duas decisões antagônicas proferidas por esta

Corte, notadamente, as Resoluções nO 3489199 e 1045/98.
Em sua análise, a Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer n° 45 I6/06, manifesta-se pela possibi

lidade do servidor cedido pelo Estado, ocupante de cargo em comissão no Município de Guaraqueçaba, receber
a gratificação municipal, eis que não há restrição na legislação municipal de Guaraqueçaba à aplicação da

gratificação de regime de tempo integral e dediação exclusiva. Ademais, afirma que o art. 44 da Lei Municipal

nO 61/02 prevê a concessão da gratificação RTIDE a qualquer servidor, desde que ju tiflcada a sua necessidade,

bem como o seu caráter excepcional.
Nesse mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, em seu Parecer nO

8276/06 também se posiciona pela possibilidade de concessão da GTIDE a servidor estadual cedido à municipa

lidade, corroborando O posicionamento acima exarado pela DlJUR.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 253671/05,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAP

TISTA, por unanimidade em:

94 Revista do Tribunal de Contas· PR In" 1581 Julho li setembro de 2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Responder a presente consulta. pela possibilidade de o servidor cedido pelo Estado, ocupante de cargo em

comissão no Município de Guaraqueçaba. receber a gratificação RTIDE correspondente ao cargo comissiona

do, diante da previsão legal para a sua concessão e da au ência de restrição para a sua aplicação, na legislação

do Município, conforme Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.

Paniciparam da Ses ão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE AIGEBOREN, FER

NANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores

JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2006 - Sessão n° 30.

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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JU.B1SfBllIlÊHC'--- _

CONSELHO TUTELAR

1 - INTEGRANTES - REMU ERAÇÃO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

156610/06-Te.

Conselho Tutelar de Campo Mourão

Pres.idente do Conselho Tutelar

29/06106
Acórdão 864/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. A matéria trazida na peça vestibular já foi objeto de

enfrentamento por parte deste Tribunal de Contas, recebendo em últi

ma análise a cbancela da Resolução nO. 7014/03, que à unanimidade de

votos acolbeu proposta apresentada pelo Conselheiro Fernando Gui

marães.

Sendo assim, claro está firmado que havendo previsão legal, mediante a edição de lei municipal, fixando

a remuneração dos Conselheiros Tutelares e suas respectivas vantagens. o pagamento poderá ser efetuado.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela Presidente do Conselho Tutelar de Campo

Mourão a respeito da possibilidade dos integrantes do Conselho Tutelar erem remunerados.
Recebida a consulta, em razão do atendimento dos requisitos previstos nos arts. 311 e 312 do regimento

Interno do TriblLOal de Contas, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para

informar se a matéria já teria sido objeto de enfrentamento por parte desta Corte de Contas. A resposta foi

positiva.
A Diretoria Jurídica editou o parecer nO. 5453/06, no qual ponderou que o posicionamento da Corte de

Contas do Paraná é no sentido de que a legislação local deverá dispor sobre a matéria remuneratória, fixando
quais vantagens os integrantes dos Conselhos 1\ttelares têm direito a perceber. Dessarte, opinou que a resposta

seja oferecida nos termos do voto apresentado pelo Conselheiro Fernando Mello Guimarães - Resolução nO.

7014/03.
O Ministério Público de Contas analisou a matéria, lançando o parecer nO. 9821/06, no qual argumentou

que por determinação do art. 134 da Lei Federal n°. 8.069/90 - ECA, o direito à remuneração somente exi tirá

se lei local assi m estabelecer, como também deverá fixar as vantagens que serão atribuídas a estes agentes,

respeitado os princípios da legalidade, impessoalidade e da moralidade, conforme orientação do CONANDA.
frisando que referidas vantagens não se encontram vinculadas a direitos atribuíveis constitucionalmente a servi

dores públicos estatutários ou celetistas ou detentores de mandato eletivo.
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VOTO

Como informado no processo a maté·ria trazida na peça vestibular já foi objeto de enfrentamento por parte

deste Tribunal de Contas, recebendo em última análise a chancela da Resolução nO. 7014/03, que à unanimidade

de votos acolheu proposta apresentada pelo Con elheiro Fernando Guimarães.

Sendo assim, claro está firnlado que havendo previsão legal, mediante a edição de lei municipal, fIXando

a remuneração dos Conselheiros Tutelares e suas respectivas vantagens, o pagamento poderá ser efetuado sem

problemas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 156610/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, nos termos da resolução supra-referida, que já se encontra nos autos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAlGEBO

REN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os

Auditores JAIME TADEU LECHlNSKJ e THlAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 - Sessão nO 25

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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~'-------------------
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/0S-TC

ESCLARECIMENTOS

l.GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA - AÇÕES DESCENTRALIZADAS

Relator

Protocolo

Origem

[nteressado :

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Thiago Barbosa Cordeiro

423550/05-Te.

Município de Piraquara

Município de Piraquara

25/05/06

Acórdão 680/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baplista

EMENTA: CONSULTA - ESCLARECTME TOS A RESPEITO DA
ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° OI/OS·TC - AÇÕES DESCENTRA
LIZADAS NA ÁREA DA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA - CONHE
CIMENTO - QUESTÕES VENTlLADAS NA CONSULTA E OUTRAS
A RESPEITO DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DE CONTRATOS E
TRABALHO NA ÁREA DO SISTEMA ÚNICO DE SAúDE. EMPRE
GO PÚBLICO (ON OI/OS-TCE) - INAPLlCABlLIDADE DA SÚMU
LA 390-TST - INEXISTÊNCIA DE ESTABILIDADE - ADMISSÃO E
DEMISSÃO VINCULADAS - REGIME CELETISTA - NECESSIDA
DE DE MOTlVAÇÃO DA ADMISSÃO E RESCISÃO CONTRATU
AL . SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° SI/
06 . APLICABILIDADE PARCIAL DA ORIENTAÇÃO NORMATI
VA N° Ol/OS-TCE. CIRCUNSTÂNCIAS ATUAIS QUE TRANSFOR
MAM A OpçÃO ESTABELECIDA NA ORIENTAÇÃO NORMATI
VA N° Ol/OS-TCE EM RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. GES
TÃO DA SAÚDE PÚBLICA (SUS) . MODELO DE GESTÃO - VIN
CULAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS - CONDIÇÕES E MOTIVA
ÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER
COMPLEMENTAR. VINCULOS EXTERNOS ATRAVÉS DE TER
MOS DE PARCERIAS (OSCIPS) E CONTRATO DE GESTÃO (OS) 
POSSIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO. CRITÉRIOS
E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS· MOTIVAÇÃO E
COMPROVAÇÃO DAS OPÇÕES. VÍNCULOS INTERNOS E COM
PLEMENTARIEDADE NAS VINCULAÇÕES EXTERNAS. CRITÉ
RIOS ESTABELECIDOS PELAS DIRETRIZES E OPERATIVAS DO
PACTO PELA SAúDE 2006. CRITÉRIOS DE CO TROLE INTER
NOs E EXTERNOS DA GESTÃO DA SAÚDE. PEIÚODO DE TRAN
SIÇÃO • 12 (DOZE) MESES. INSTITUIÇÃO DE MANUAL INFOR
MATIVO E REGULAMENTAÇÃO POR COMISSÃO A SER DESIG
NADA PELA PRESIDÊNCIA DA CORTE DE CONTAS - PRAZO 60
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(SESSENTA) DIAS. INSTITUIÇÃO DE MECANISMOS DE CON
TROLES DE CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCE
RIA. MECANISMOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE O CONTROLE EX
TERNO E O CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE. HOMOLOGAÇÃO
DE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O TRIBUNAL DE CON
TAS E O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO PARA ESTABE.LE
CIMENTO DE MECANISMOS E ATUAÇÕES CONJUNTAS, RES
PEITADAS AS JURISDIÇÕES E INDEPENDÊNCIA DAS INSTITUI
ÇÕES.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Comas do Estado do Paraná, na conformidade com o voro

do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos temlOS acima aduzidos.

Participaram da Ses ão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE

CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e lVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSlA
COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 - Sessão n021.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

*Dbs.: opresente Acórdáo está disponível no site www.lce.pr.gov.br em "Publicações -Atos Normativos - Principais Decisões'
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JllJllSfBllIlÊNl.....- _

RECURSOS FINANCEIROS· MOVIMENTAÇÃO

l.BANCOS PRIVADOS 2.ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 3.APLICAÇÃO DE VALORES DE
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Caio Marcia Nogueira Soares

439520105-TC.

Município de Guaraniaçu

Prefeita Municipal

17/08/06
Acórdão 1216/06-TC. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. Executivo municipal. Utilização de conta corrente
em Bancos privados para arrecadação de tributos, movimentação de
recursos financeiros. Aplicação de valores de Fundo Previdenciário Mu·
nicipal em instituições financeiras privadas, desde que mais rentá·
veis que as oficiais.

ACORDAM OS Membros do Tribunal Pleno, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro Caio Mareio

Nogueira Soares, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, de acordo com o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, nos

seguintes temlOS:

Item I - A arrecadação de tributos municipais em Bancos privados não oficiais, sem a abertura pejo

Município de conta corrente destinada ao depósito desses valores, cuja contratação se der através de convênios

fimlados entre a instituição e o Município, precedidos de prévia autorização legislativa, de regular processo de

habilitação em que se garanta a ampla concorrência, a publicidade e a adequada avaliação dos aspectos técni

cos e financeiros da instituição não oficial arrecadadora, a qual se encarregará de efetuar os repasses à conta

corrente de titularidade do Município em Banco oficial, repasses esses que deverão se dar nos sistemas dia útil

seguinte (D+J) ou dois dias úteis depois (D+2), não encontra óbice legal nem constitucional, posto que o produto

da arrecadação apenas passará a estar "disponível" ao Poder Público no momento de sua entrada em conta de

titularidade do Município.

Item 2 - Como regra, não é possível a movimentação de recursos financeiros através de conta corrente

em Bancos privados, não oficiais, uma vez que encontra óbice na Constituição Federal - art. 164, § 3° -, combi

nado com o art. 43, da L.c. n° 10J/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal -.

A respeito deste item, o Acórdão nO 718/06-Plenário, decidiu:

"I) como regra, a partir de 2412/2006, data da publicação no Diário da Justiça da decisão liminar proferida

pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3.578-9,suspendo com efeitos futuros

(ex nunc) a eficácia do § I° do artigo 4°, e do artigo 29, caput e parágrafo único da Medida Provisória n° 2.1921
70, de 24 de agosto de 2001, as disponibilidades decaixa do Município não podem ser mantida no Banco Itaú ou

qualquer outra Instituição privada, reafimando-se o entendimento fixado no Acórdão nO 78/2006 deste Tribunal,

devendo-se, entretanto, ser respeitados os contratos celebrados antes de 241212006.
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2) Como regra, nos termos do alto 164, § 3°, da Constituição da República, as disponibilidades de caixa do

Município devem ser mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as instituições financeiras

que sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos Estados-membros.

3) Excepcionalmente, inexistindo agência de instituição financeira oficial no Município, poderá ser realiza

da licitação, nos termos da Lei 8.666/93, para selecionar o Banco em que serão mantidas as disponibilidades

financeiras municipais".

Item 3 (itens 2 e 3 da consulta) - Pela impossibilidade do Município manter uma conta conente em

instituição financeira privada, não oficial e pela possibilidade de efetuar o pagamento de seus servidores e

empregados públicos, nas instituições financeiras por eles escolhidos. Também, a respeito desse item, sobre o

pagamento do funoionalismo, o Acórdão n° 718/06-Plenário, disciplinou que:

"4- Após as transferências para as contas bancárias individuais de cada servidor, os depósitos referentes

à remuneração, ao subsídio, aos proventos ou a quaisquer benefício dos servidores não constituem dispooibili

dade de caixa dos entes públicos.

5) É contrário à ordem jurídica realizar-se licitação para definir a instituição financeira em que os servido

res deverão manter conta para receber pagamentos efetuados pelo Poder Público.

6) Cabe ao servidor público, como conswnidor e usuário da rede bancária, inserido no sistema concorren

cial de livre mercado, indicar à Administração Pública a instituição financeira por ele selecionada em que rece

berá os seus pagamentos.

7) Na hipótese de, por conveniência da Administração, pretender-se a instalação de postO de atendimento

bancário ou caixas automáticas em imóvel público, estará configurada a permissão de uso de bem público,

sempre precedida de licitação".

Item 4 - Nada obsta que as disponibilidades tinanceiras dos Fundos Previdenciários sejam aplicada: em

instituições fmanceiras não oficiais, desde que ofereçam maior rentabilidade, devendo ser aplicadas nas condi

ções de mercado, com observãncia dos limites e condições de proteção e prudência financeira, de acordo com

o art. 43, § 1°, da LRF.

Conforme cita o parecer do MP, nesse sentido esta Corte de Contas já decidiu em consulta formulada

pejo lnstituto de Previdência do Município de Almirante Tamandaré, através da Resolução nO 7348/2004-TC, a

qual, em seu item n, disciplinou que" As aplicações financeiras dos Fundos de Previdência deverão ser realiza

das em instituições financeiras oficiais ou privadas, autorizadas pelo Banco Central, levando em conta as regras

contidas na Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - e con iderando, ainda, os critérios de solidez patrimonial,

volumes de recursos administrados e experiência na administração de recursos de terceiros."

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSLA

COSTALDELLO.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2006 - Sessão nO 32.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HElNZ GEORG HERW1G
Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO

1 - GASTOS - PESSOAL 2 - LIMITE

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

257645/03-TC.

Município de Foz do Iguaçu

Presidente da Cãrnara Municipal

27/04106

Acórdão 478/06-TC. (Unânime)

ConseUleiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. Câmara Municipal. 1. Questionamento sobre limi

tes de gastos com pessoal. 2. Resposta na forma da instrução.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Presidente em exercício da Câmara Municipal de Foz do

Iguaçu, Sr. Ney Patrício. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade, confoffile dispõem os arts. 311 e

312, inc. n, do Regimento lntemo deste

Tribunal. Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos

seguintes quesitos:

a) os encargos e contribuições patronais compõem a folha de pagamento, para o limite previsto no § 1°. do

art. 29-A da Constituição Federal?

b) são considerados, para o limite supra citado as verbas rescis6lias?

A Assessoria Jurídica da Cãrnara infornlOu considerar que encargos e obrigações patronais não integram

a folha de pagamento e que as verbas rescisórias estão excluídas do limite citado.

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n°. 209103, manifestou-se no sentido de que ambas as

despesas não se incluiriam no cômputo estabelecido pela Emenda Constitucional nO. 2512000. tampouco na regra

imposta pelo art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal

O Ministério Público de Contas, no Parecer n°. L0589/04, asseverando ter tal matéria se pacificado no

entendim.ento desta Corte, com a edição do Provimento n°. 56/2005. conclui em razão deste. igualmente, que as

obrigações patronais não se incluem no percentual de 70% previsto no caput do art. 14 do citado provimento, e

que as despesas referentes às indenizações não serão computadas para a verificação ao atendimento dos limites

percentuais expressos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 257645/03,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIDUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
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Responder a presente Consulta, nos termos do parecer do Ministério Público de Contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES e CAIO MARCIO 0

GUElRA SOARES e o Auditor TVENS ZSCHOERPER UNHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRJEL GUY LÉGER.

Sala das Ses ões, 27 de abril de 2006 - Sessão nO 17.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro RelatOr

E1EINZ GEORG HERW1G
Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL

I.APROVAÇÃO .EM ovo CONCURSO PÚBLICO 2.ESTÁGIO PROBATÓRIO.

Relator

Protocolo

Origem

interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Marins Alves de Camargo Neto

169836/06-Te.

Municfpio de Mandaguaçu

Prefeito Municipal

24108106
Acórdão 1249/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Nestor Baptista

Ementa: Consulta. Novo estágio probatório para servidor estável apro
vado em novo concurso público para o mesmo Órgão. Pela obrigatori
edade. Contabilização de período trabalhado anteriormente, para efei
tos de anuênio e licença prêmio. Pela possibilidade, desde que legal
mente prevista. Concessão de gratificação a funcionário não está,-cl.
Pela possibilidade.

ACORDAM O Membros do Tribunal Pleno do TRrBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA

NÁ. nos termo do voto do Relator. Auditor MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO. por unanimidade em:

Responder á presente consulta, com relação ao inquirido pelo Municfpio de Mandaguaçu, informando que há

necessidade de cumprimento de novo estágio probatório, pois tratando de asslInção de novas atribuições e de novas

respon abilidades, a administração tem a obrigação de avaliar a capacidade do funcionário para a nova função.

E COm ralação ao tempo há possibilidade de contabilização do período trabalhado ,Interiormente junto ao

município. para os efeitos do anuênio e da licença prêmio, desde que para tal haja previsão legal. e a gratificação

e a chamada função gratificada, por ua vez. não dependem necessariamente do tempo de serviço do ervidor

ou de sua estabilidade, podem ser con edida a ervidore ainda em estágio probatório.

Votaram, nos lermos acima, o Conselheiro CAlO MARCIa OGUEIRA SOARES e o Auditores

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO. JArME TADEU LECHINSKJ, ROBERTO M CEDO GUIMA

RÃEs, THIAGO BARBOSA CORDELRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FO SECA.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. A GELA CASSlA

COSTALDELLO.

Sala das Se sões, 24 de agosto de 2006 - Sessão n033.

MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

NESTOR BAPTISTA
Vice· Presidente no exercfcio da Presidência

104 Revista do Tribunal de Contas - PR In° 1581 Julho aSetembro de 2006

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~""--------------------"""
SERVIDORES· REMUNERAÇÃO

1 - DEPÓSITO - BANCO PRIVADO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

472560/05-Te.
Município de Comélio Procópio

Prefeito Municipal

29/06/06
Acórdão 898/06-Te. (Unãnime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: CONSULTA - SOBRE O DEPÓSITO DA REMUNERAÇÃO
DOS SERVIDORES EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARTICU
LAR - pOSSmILlDADE.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Amin José Hannouche. Prefeito

Municipal de Comélio Procópio, nos seguintes termos:

Se os valores líquidos destinados à folha de pagamento poderão ser depositados em Banco particuLar.

disponibilizados aos servidores, sem nenhum custo ao Município?

A folhas 03/06 foi aco tado parecer da assessoria jurídica local, cujas conclusões são, em síntese:

- O § 3.° do art. 164 da CF determina que as disponibiLidades de caixa da Administração deverão ser

mantidas em instituições financeiras oficiais;

- A folha de pessoal, consoante art. 13 da Lei 4.320/64, é autêntico pagamento de despesas, não se

configurando disponibilidade de caixa;

- O preceito constitucional mencionado não se aplica à pretensão, sendo possível e regular praticar o ato

de depósito de folha de pessoal em banco particular.

A Diretoria de Contas Municipais desta Corte (parecer 05/2006 - folhas 09/11) apresentou a seguinte

manifestação em relação ao tema:

- Não é possível a movimentação de valores pecuniários pertencentes aos entes federativos, sendo pos

sível somente o depósito dos valores referentes à folha de pagamento, que uma vez tendo sido processados,

agora são de propriedade do particular e não mais do Município. A folha deve ser gerada no próprio ente, e

então repassando aos servidores. podendo o mesmo escolher o banco, seja a instituição oficial ou não;

- Acerca da dicotomia "disponibilidades de caixa" e "folha de pessoal", destaca o posicionamento do

Subprocurador-Geral, Dr. Paulo da Rocha Campos no Recurso Extraordinário 444056: "É que, disponibilidade

de caixa não se confunde com depósito bancário de salário, vencimento ou remuneração de servidor público,

sendo certo que, enquanto a disponibilidade de caixa se traduz nos valores pecuniários de propriedade do ente da

federação, os aludidos depósitos constituem autênticos pagamentos de despesas, conforme previsto no art. 13

da Lei 4.320/64". Assim, fica a critério de cada servidor optar pela disponibilidade da sua contraprestação em

entidade fillllnceira privada, sendo que lima vez disponibilizada, a verba já não é mais pública, mas do particular;
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-o Município não pode licitar a prestação do serviço público de processamento da folha de pagamento,

por tratar-se de serviço público não passível de concessão.

O Ministério Público de Conta (Parecer 7.92512006 - folhas 22123), endos ando orientação da DeM,

opinou pela resposta à consulta pela "possibilidade da realização de depósito do valores referentes à folha de

pagamento em instituições financeiras particulares, visto que os mesmos não se caracterizam como disponibili

dades de caixa, a que alude o art. 164, § 3°, da Constituição Federal".

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Sr. Amin José Hannouche, Prefeito Municipal de Comélio Procópio, é parte legalmente

legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva.

estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de

Contas. A fls. 03/06 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Em face do exposto,

atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 11312005. conheço a presente

consulta.

Relativamente ao mérito

A questão debatida no presente feito já foi enfrentada, recentemente, por este Tribunal na Consulta

442268/04, cuja resposta serve também para este caso, senão vejamos:

I) Como regra, a partir de 241212006, data da publicação no Diário da Justiça da decisão liminar proferida

pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.o 3.578-9, suspendendo com efeitos

futuros (ex nunc) a eficácia do § )0 do artigo 4°, e do artigo 29, capul e parágrafo único da Medida Provisória n.o

2.192170, de 24 de agosto de 200 I, as disponibilidades de caixa do Município não podem ser mantidas no Banco

Itaú ou em qualquer outra instituição privada, reafirmando-se o entendimento fixado no Acórdão n.O 78/2006
deste Tribunal, devendo-se, entretanto, ser respeitados os contratos celebrados ante de 24/212006.

2) Como regra, nos termos do art. 164, § 3°, da Constituição da República, as disponibilidades de caixa do

Município devem ser mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as instituições financeiras

que sejam empre as públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos Estados-membros.

3) Excepcionalmente, inexistindo agência de instituição financeira oficial no Município, poderá ser realiza

da licitação, nos termos da Lei 8.666/93, para selecionar O banco em que serão mantida as disponibilidades

financeiras municipais.

4) Após as transferências para as contas bancárias individuais de cada servidor, os dcpósitos referentes

à remuneração, ao ubsídio, aos proventos ou a quaisquer benefícios dos servidores não constituem disponibili

dade de caixa dos entes públicos.

5) É contrário à ordem jurídica realizar-se licitação para defmir a instituição financeira em que os servido

res deverão manter conta para receber pagamentos efetuados pelo Poder Público.

6) Cabe ao servidor público, como consumidor e usuário da rede bancária, inserido no sistema concorren

cial de livre mercado, indicar à Adnúnistração Pública a instituição financeira por ele selecionada em que rece

berá os seus pagamentos.

7) Na hipótese de, por conveniência da Administração, pretender-se a instalação de posto de atendimento

bancário ou caixas automáticas em imóvel público. estará configurada a permissão de uso de bem público,

sempre precedida de licitação.

* grifos nossos
Em face do exposto, voto por que se responda à consulta pela possibilidade de depósito dos valores

destinados à folha de pagamento em banco particular a ser escolhido por cada servidor.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confomlidade com o votO

do Relator e das notas taquigráftcas, por unanimidade, responder à consulta nos tennos do voto acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAlGEBO

REN, FER ANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES e os

Auditores JAlME TADEU LECHINSKI e THlAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSA A MORO
KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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SERVIDORES INATIVOS DO PODER LEGISLATIVO

1. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO 2. FALTA DE PREVISÃO ORÇAME TÁRIA.
".

Relator

Protocolo
Origem

Interessado

Sessão

Decisão

Presidente

Auditor Ivens Zschoerper Linhares

115507/06-Te.

Câmara Municipal de Morretes

Presidente da Câmara

27/07/06
Acórdão li 06/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta. Câmara Municipal. Pagamento dos gastos com seus
inativos. Responsabilidade do Poder Legislativo.

RELATÓRIO

O Presidente do Legislativo de Morretes consulta a qual Poder cabe a responsabilidade pelo pagamento

das despesas com os servidores inativos da Câmara Municipal.

Informa que até o ano de 2005 essas despesas eram efetuadas pela Câmara.
o corrente ano não foi i.ncluído no orçamento do Legislativo, o elemento próprio para custear as despe

as com os inativos, pelas seguintes razões: a) - o Poder Legislativo tem atuado apenas como repassador dos

valores ao Poder Executivo; b) - foi suscitada da possibilidade de pagamento direto pelo Poder Executivo,

entretanto a pretensão foi indeferida; c) - foi inserido no projeto de lei orçanlentária para o exercício de 2006, no

órgão orçamentário 0400 - Secretaria de Administração e Planejamento, o elemento de despesa próprio para
custear a despesa com inativos; d) - a teor do art. 29-A da Constituição Federal, entende que as despesas com

inativos não poderão ser custeadas pelo Poder Legislativo Municipal.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca junta decisões desta Casa sobre o assunto (f. 08/11; l21
47 e 48/66).

A Diretoria de Contas Municipais destaca, inicialmente, que sua análise tem pertinência específica quanto

aos servidores inativos com benefícios garantidos pelo ente patronal, ou seja. que não foram recepcionados pelo

Regime Geral de Previdência Social nem pelo Regime Próprio de Previdência.
No mérito, com base na jurisprudência desta Corte de Contas, sustenta, quanto à vinculação trabalhista,

que as despesas recaem obre o ente patronal - Poder Legislativo.
Quanto ao aspecto orçamentário, esclarece que o art. 29-A, da Constituição Federal não afasta a respon

sabilidade do Legislativo. sobre as despesas com inativos. Estas, apenas não integram a folha de pagamento,

devendo ter correspondência em recursos suplementare , conforme já se manifestou este Tribunal, ao adotar o

parecer nO 188/0l-DCM (anexado por cópia às fis. 56/66).
A circunstância de a despesa não ter sido prevista no orçamento do Legislativo, pode ser corrigida atra

vés de crédito adicional especial, confonne dispõe a Lei Federal n° 4.320/64, em seu art. 41, n.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 115507/06, com funda

mento na jurisprudência desta Corte de Contas. nos Pareceres ns. 22/06 da Diretoria de Contas Municipais e

9298/06, do Ministério Público de Contas, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos

termos do voto do Relator, Auditor lVENS ZSCHOERPER UNHARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos seguintes termos: o pagamento dos servidores inativos da Câmara

Municipal de Morretes deve ser suportado pelo Poder Legi lativo do município, uma vez que os servidores

possuem vinculação com este Poder e não com o Poder Executivo.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAlGEBOREN, FER

NANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores

JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZA ANA ZENEDlN

KONDO LANGNER.

Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 - Sessão nO 29.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

t.
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~--------------------.....,
SICREDI

I - MUNICÍPIO E CÂMARA 2 - DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS - MOVIMENTAÇÃO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão

Decisão
Presidente

Conselheiro Henrique Naigeboren

575213/03-TC.

Município de Serranópolis do Iguaçu
Presidente da Cãmara Municipal

08/06106
Acórdão 754/06-TC. (Unãnime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: Consulta· dúvida quanto à possibilidade do Município e da

Câmara Municipal movimentar suas disposições fmanceiras em coope

rativa de crédito (SICREDO mediante autorizaçâo de lei local - pela

impossibilidade - precedentes desta Corte.

RELATÓRIO

Versa o presente protocolado sobre consulta dirigida a esta Corte de Contas por Ni.lson Mario Konig, na

época presidente da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, em que solicita pronunciamento desta Casa

quanto à possibilidade da Cãmara e do Município, por lei local, invocando a ressalva do parágrafo 3° do artigo

164 da Constituição Federal, bu car autorização para movimentar suas disponibi.lidades de caixa em instituição

financeira Cooperativa de Crédito Rural Cataratas do Iguaçu.

Observa que fora este Posto de Atendimento do SlCREDI Cataratas do Iguaçu, não há mais nenhum

banco na cidade, sendo que o Município mais próximo que po sui agencia bancária é o de Medianeira, distante

18 quilômetros. Explica ainda que o Sicredi encontra-se entre o rol das instituiçôes financeiras autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil (Lei 4.595/64, parágrafo único do art. 18).

Encaminhada a consulta a esta Corte, com parecer jurídico que opina positivamente, a Diretoria de

Contas Municipais - DCM se manifesta pela impossibilidade dos Municípios movimentarem suas disposições
financeiras junto à cooperativa de crédito mútuo, a exemplo do S\CREDI, anexando o parecer nO 70/04, o qual

fundamenta sua posição.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC através do parecer n° 10596/04. embora entendendo

que o questionanlento refere-se:I caso concreto, opina que a consulta pode ser respondida em tese, não resul
tando, desta feita, pré-julgamento do caso em concreto. Observa que a questão que se coloca presente neste

expediente já possui entendimento pacificado neste Eg. Tribunal, o qual, por reiteradas vezes, vem decidindo

pela i.Iegalidade da movimentação de recursos públicos em cooperativas de crédito, por força do disposto no
parágrafo 3°, do artigo 164, da CF, o que por sua vez, tem gerado invariavelmente a desaprovação de contas

municipais. Cita jurisprudência da Corte e esclarece que "Com relação aos S\CREDl's - Cooperativas de
Crédito Rural, devido as suas características de cooperativismo, não poderá a administração pública movimen

tar seus recursos pelas vias financeiras desta Instituição. Pela lei poderá a referida Cooperativa de Crédito

transacionar somente com seus associados, em conformidade com o artigo 2° da Resolução n.o 2771, de
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J1J.8J.SfBW1Êtl -,

30.08.2000, do CNMIBACEN.

Conclui o MPjTC que tanto o Município. pes oajurídica de direito público interno, como a Câmara Muni

cipal não estão habilitados legalmente a se associarem à cooperativa de crédito rural, a exemplo do SICREDI,

para movimentar seus recurso finan eiras, devendo ponanto ser ob ervado o princípio da reserva legal que

não pode ser suprido por lei local, posto que a matéria em exame ultrapassa a competência normativa da

municipalidade, por força do disposto nos artigos 48, XIII c/c 164. §3°, da CF/88 e, do artigo 2° da Resolução n°
2771 de 30.08.2000 do BACEN.

É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 575213/03,

ACORDAM

Os membros do TRIBUNAL PLE O. no termos do voto do Relator. Conselheiro HENRIQUE NAI

GEBOREN. por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, pela impos ibiJidade da movimentação de recursos públicos em coopera

tivas de crédito, ainda que haja lei municipal autorizadora, conforme a in trução da DCM e o Parecer do

MPjTC, bem como a jurisprudência da Cone.

Paniciparam da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAlGEBOREN e FER

A DO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES e os Audilore JAIME TADEU LECHINSKl, IVENS ZS
CHOERPER UNHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Minislério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 • Sessão nO 23.

HENRIQUE AIGEBOREN

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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VEREADORES

1 • SUBSÍDIOS· FIXAÇÃO 2 - DIÁRIAS· REGULAME TAÇÃO

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Sessão
Decisão

Presidente

Auditor Eduardo de Sousa Lemos

48047/06·Te.

Càmara Municipal de Uraí

Presidente da Câmara Municipal

10/08/06

Acórdão 1168/06-Te. (Unânime)

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Ementa: CONSULTA. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE VEREADORES.
VALOR ZERO. 1 CO STIT CIO ALIDADE. REMU ERAÇÃO
DA LEGISLATURA A TERIOR. DIÁRIAS. NECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO PELA PRÓPRIA CÂMARA DE VEREADO·
RES.

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Mario Yoshikazu Shibukawa, Presidente da Càmara Municipal de

Uraí, acerca das medidas a serem adotadas em virtude de Lei Municipal 1.07212004, que determina que "os

Vereadores de raí para a Legislatura 2005 a 2008, prestarão serviço de relevante valor social e gratuito. não

tendo direito a perceber ubsídios de qualquer espécie por sua atuação parlamentar".

2. Foi apresentado parecer emitido pela assessoria jurídica da União dos Vereadores do Paraná, cuja

conclusão é de "que a Lei n.o 107212004 de 13 dejulhode 2004 foi anulada pela Lei Municipal n.o 1092/2005. de

26 de setembro de 2005, com base no princípio da legalidade e no contido nas manifestações das resoluções

oficiais do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo certo que não podendo editar re olução na

própria legislatura, a Càmara Municipal de Uraí deverá adotar o sub ídio pago no último mês da legislatura

anterior, acrescido dos reajustes concedido aos servidores públicos municipais e correçõe atravé do índice

oficial adotado no período".
3. Às fls. 69, foi carreada solicitação subscrita pela f1mo. Deputado César Seleme. acerca do procedi·

mento a ser adotado pela Câmara de Uraí para concessão de diárias aos vereadores, uma vez que esta Corte

entende ser irregular o pagamento de tais valores em montante superior ao dos subsídios.

4. A Diretoria de Contas Municipais manifestou· e no seguinte sentido (Parecer 20/06 - fls. 75/80):
". Expurgando do cenário a questão da lei como tipo de ato recorrido como condutor das determinações.

no mínimo outros dois pontos exigem análi e. Uma deles é referente a ver e a fixação no valor zero dá ou não

por exercitada a competência do legislativo e o outro em saber se a fixação no referido valor numérico usurpa

o princípio da remunerabilidade:
. Detido na premissa de que o Tribunal de Contas não tem competência para determinar que Câmara

edite ato nurmativo. a Câmara Municipal exerceu plenamente a ua competência. Preocupações outras enseja
riam avaliações de caráter subjetivo, como a possibilidade de uma armação na fomla de fixação de valores

pílios ou exorbitantes, ao sabor do conhecimento de pesquisas de intenção de vOtos. De Outro lado, a espécie de
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instrumento adotado após a conclusão do devido processo legislativo não subtrai a validade do ato e nem a

atribuição de valor zero ofende o pleno exercício das competências legislativas;

- Na Proposta de Emenda à Constituição 353/200 I, consta dedução no eguinte sentido: ·'.a proposta

apensada nO 375 traz em si grave violação. Ao definir como "zero por cento" a remuneração dos vereadores em

Município de até vinte mil habitantes, a proposta fere a regra básica de remunerabilidade dos Edis. Efetiva

mente, o inciso VI do art. 29. por sua redação, estatui que a vereança é uma função remunerada, não podendo

o legislador constituinte derivado estabelecer exceção, posto que estaria transferindo a competência do Muni

cípio para a União."

- O Tribunal já repa sou a mesma lição em material distribuído às Câmaras Municipais quando da promul

gação da EC 25/00, ao pre.screver que: "a partir da Emenda Constitucional n.o O4n5, de 23.04.75, o agente

político passou a ser remunerado em contrapartida do mandato eletivo. Portanto, o princípio da remunerabi

lidade acompanha e é indissociável da figura do político brasileiro. Nem por isso deixa de possuir normativos

muito próprios, com vistas a delimitar formas, valores e condições de recebimento."

- O núcleo para a resposta resulta em definir se a edição na forma do normativo aprovado é con iderado

omissão no sentir do Provimento 56/05. Objetivamente. a respeito inclina-se pela provisão, por se verem preen

chidos os requisitos constitucionais aplicados na análise validatória;

- Quanto à ofensa ao princípio da remunerabilidade, não é assunto a ter solução no âmbito administrativo,

mas na esfera competente para o feito. Também para tais hipóteses foi destinado o § único do art. 17 do

Provimento 56/05, para possibilitar o pagamento a fun de não prejudicar o funcionamento do Legislativo en

quanto e aguarda a decisão na esfera judicial. Essa decisão - seja ela de alcance ex tunc ou ex nunc, poderá ser

desfavorável à pretensão dos vereadores, impondo-lhes condenação de devolução das quantias recebidas;

- Não basta para a solução a anulação da referida lei simplesmente editando outra com tal dizer;

- Este Tribunal não dispõe de qualquer regra restringindo o recebimento de diárias que superem os subsí-

dios mensais. Na realidade, trata- e de regra previdenciária para efeito de apuração da base de contribuição ao

lNSS:'.

5. O Ministério Público de Contas (parecer 8418/06 - fls. 85/88) entende que:

"- Lei não é o meio idôneo à fixação da remuneração dos Edis, que deve ser decidida pelo próprio

Legislativo. como se depreende da CF, em seu art. 29, VI, pelo que, tanto a originária detemlinação de que o

serviço não seria remunerado quanto a revogação dessa normativa são inaceitáveis para regular a matéria, e

tidos por atos inexistentes;

- A Câmara de Uraí não pode efetuar nenhum pagamento de remuneração pela prestação dos serviço
por parte dos Edis, com base na anulação da Lei 107212004. porque não há ato válido que autorize crédito de

subsídios aos seus legisladores pelo exercício do mandato. Se a Lei 109212005 foi utilizada para e ta finalidade,
estes dispêndios deverão ser descontinuados, e recomposto o Erário Municipal;

- Se resultasse da Lei \09212005. que "anulou" a Lei 107212004, a possibilidade de pagar remuneração

aos Edis - o que não e admite - esse pagamento somente poderia ocorrer a partir da vigência daquela lei;

- Como o princípio da impessoalidade informa a atuação do Legislativo quando da fixação da remunera
ção dos Vereadores, haveria ofensa a e te princípio com a anulação pela atual legislatura do ato da antecedente

que impedia a percepção de remuneração.

Aos detentores atuais de mandato é vedado legislar, de forma positiva ou negativa, obre seus próprios
subsídios;

- Opina, conclusivamente, pela impossibilidade de pagamento da remuneração dos Edis do município de
Uraí com fundamento na revogação da norma detenninante do mandato gratuito....

É o relatório.
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~-----------------

VOTO

Preliminarmente, o Consulente, Sr. Mario Yoshikazu Shibukawa, Presidente da Câmara Municipal de

Uraí, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. Ainda que tenham sido encaminba

das "consultas suplementares" subscritas por Vereadores e Deputado E tadual, entende-se que a resposta a

tais questionamentos é de suma importância para que a Câmara possa aruar de maneira escorreita.

2. Embora versem as questões acerca de caso concreto, é plenamente possível que sejam abstraídas e

respondidas em te e. Estão precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições

desta Corte de Contas. Foi apresentado parecer jurídico examinando objeto deste feito.

3. Em face disso, conheço da presente.
4. Relativamente ao mérito. o primeiro aspecto que deve ser analisado na presente consulta diz respeito à

necessidade de recebimento de remuneração por parte dos vereadores.

5. Em Municípios de população e extensão territorial menores, em virtude da quantidade de trabalho na

Cãmara não ser tão extensa, é muito comum que os vereadores possuam outras atividades remuneradas. Aliás.

havendo compatibilidade de horários, é possível, inclusive, que continuem a exercer outro cargo público.

6. Não obstante a possibilidade do exercício de outras ocupações, as ações desenvolvidas junto às Câma

ras Municipais são configuradas como trabalho, devendo a elas ser atribuídas as mesmas características básicas

que informam outras atividades laborativas, configurando os subsídios caráter alimentar.

7. Neste passo, dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos:

"Artigo XXIll

Toda pessoa que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim

como à sua família, uma existência compativel com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessá

rio, outros meios de proteção social ...
8. É de se destacar que, apesar da remuneração pelos trabalhos desenvolvidos ser um direito de todos,

exi.stem categorias de trabalho, dentre as quais o trabalho voluntário é a mais expressiva, que não ensejam a

percepção de contraprestação a título de remuneração.
9. Ao tratar da lida dos componentes dos legislativos locai, a Carta Magna, em nenhum momento. porém.

sugere que possa ser gratuita, deixando claro que se trata de ofício, tendo fixado limites para que a remuneração

a ser recebida pelos edis mantenha-se dentro de parâmetros razoáveis. Vejamos:

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez

dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios

estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

VI - o subsídio dos Vereadores será fIXado pelas respectivas Cãmaras Municipais em cada legislarura
para a sub eqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respec

tiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corre ponderá a vinte por

cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

vn - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco

por cento da receita do Município;

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e
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excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da

receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado

no exercício anterior:

I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes;

§ I° A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento,

incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de admi

nistração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estadu

ais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo

de qualquer gratificação, adicionaI, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória,

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e Xl....

10. Partindo-se dos princípios enunciados acima, é inconcebível o estabelecimento, por Câmara Munici

pal, que os trabalhos dos vereadores serão gratuitos. Não é outra a opinião da melhor doutrina:

"A vereança, que inicialmente foram um múnus público gratuito, passou a ser subsidiada nas grandes

Edilidades e posteriormente remunerada em todas as Câmaras...

Como se observa, o mandato não mais pode ser gratuito e a fixaçâo da remuneraçâo, obedecidos os

limites máximos introduzidos pela EC 25, de 2000, observará preceituação constitucional aplicável e os critérios

dispostos na respectiva lei orgânica ....

11. No mesmo sentido, ensina José Afonso da Silva:

"Finalmente, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores (e Secretários Municipais) têm direito a remunera

ção, em forma de subsídios, nos termos do art. 39, § 4°, da Constituição (EC-19/98) sujeita aos impostos gerais,

inclusive o de renda e os extraordinários, tal como qualquer outro contribuinte, com observância do que dispõem

os arts. 37, Xl, 150, n, 153, III e § 2.°, I :'.

12. RacheI Farhi, Procuradora do Estado do Rio de Janeiro e Chefe da ConsultOl;a Jurídica do Instituto

Brasileiro de Administração Municipal, ao abordar a questâo da possibilidade de fixação da remuneração dos

vereadores nos 180 dias anteriores à eleições, assevera que:

"Em suma, os Vereadores são agentes políticos eletivos, titulares do d.ireito constitucional a subsídios, os

quais revestem caráter alimentar e que têm tratamento de direito constitucional, sendo, conseqüentemente, o ato

legislativo que o institui para os Vereadores, de uma legislatura para outra, integrador da eficácia do disposto no

art. 29, VI "caput" da Lei Maior, assegurador do direito aos subsídios, fixados por ato normativo de vigência

temporária, porque corresponde ao período do mandato, daí ser indispensável a respectiva fixação.

Tratando-se, pois, de direito constitucionalmente assegurado, não tem sentido deixar-se os Vereadores

sem subsídios - notadamente porque revestem caráter alimentar - por todo o período dos respectivos mandatos,

apenas pelo fato meramente formal de não terem sido fixados antes dos 180 dias anteriores às eleições, consi

derado "período suspeito ".

13. Partindo-se do princípio de que os Vereadores devem ser remunerados, cumpre examinar como há de

ser realizada a fixação dos subsídios, uma vez que a Câmara estabeleceu que os edis não perceberiam contra

prestação pecuniárias pelos serviços de vereança.

14. Este Tribunal, em inúmeras consultas (v.g. Processo 516489/03), entendeu que, havendo inconstituci-
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oDalidade DO ato que fixou a remuneração dos vereadores, deve ser adotada, para a legislatura seguinte, a

remuneração percebida pelos edis no último mês da legislatura anterior, sendo possível a aplicação dos índices

de atualização utilizados para recomposição das perdas dos vencimentos do funcioDalismo municipal.

15. Tal entendimento foi adotado em muitas hipóteses nas quais restou clara a intenção dos Vereadores

de fazer com que seus subsídios aumentassem em patamares superiores ao legalmente estatuídos. Uma das

questões mais recorrentes nessas consultas é sobre a vinculação, em índices percentuais. dos subsídios dos

vereadores aos dos deputados estaduais, o que é expressamente vedado. A resposta deste Tribunal nestas

situações, determinando a inaplicabilidade dos índiceslfatores de reajuste adorados, procurou fazer com que

os subsídios fossem fixados de modo razoável, sempre resultando em diminuição dos seus valores.

16. O caso em tela comporta um aspecto muito particular, pois a intenção dos vereadores não era aumen

tar seus subsídios com base em gradações impróprias, mas justamente o contrário, diminuir os subsídios ao

máximo, transformando seu trabalho em gratuito. Neste caso, adotar a solução preconizada por esta Corte nas

hipóteses em que os vereadores procuravanl aumentar indevidamente os subsíd.ios configurar-se-ia como irre

gular aumento da remuneração. Explica-se: quando os vereadores buscanl realizar reajustes indevidos, a solu

ção encontrada foi adequar sua intenção (aumento da remuneração) ao disposto nos diplomas legais pertinentes,

aconselhando a adoção da última remuneração paga acrescida do índice de recomposição do funcionalismo, o

que permite o maior acréscimo possível da remuneração legalmente fixada.

17. Se o propós.ito dos vereadores era reduzir gastos, diminuindo os subsídios para a legislatura segui.nte

ao núnimo (zero), deve-se adequar tal iDtento (sob pena de usurpação da competência legislativa Jocal) aos

dispositivos legais pertinentes.

Como se vê, a determinação de que o trabalho dos edis seja honorífico é irregular, pois a Constituição

Federal estabelece a necessidade de remuneração, conforme o disposto nos arts. 29, VI e· 38, m.
18. Fixada a premissa de que o cargo de vereador não é honorifico, tendo em vista o disposto nos arts. 29,

VI e 38, m, da Carta da República, resta determinar o quantum devido aos edis. Para is o, é preciso deixar

assente que o ato normativo que fixou a remuneração em zero padece de vício de inconstitucionalidade, sendo

nulo desde a sua edição, podendo o Tribunal de Contas negar-lhe eficácia.

19. Negada eficácia ao ato normativo, é preciso fixar o quantum devido a título de subsídios aos vereado

res. Nesse ponto, estabelece-se que não cabe a edição de outro normativo pela Câmara na atual Legislatura

(art. 29, VI, da CF/88), restando devido aos vereadores a remuneração constitucionalmente fixada para Legis

latura anterior.

20. Para que não pairem dúvidas, enfatiza-se: quando não se edita o ato normativo previsto no art. 29, VI,

da Constituição ou quando o referido ato é maculado por inconstitucionalidade ficam resguardados os subsídios

fixados legalmente para a Legislatura anterior, observada a garantia constitucional da irredutibilidade de venci

mentos.

21. É relevante dizer, os subsídios dos vereadores podem ser reduzidos mediante ato normativo formal e

material. Contudo, diante da omissão na edição desse ato normativo ou em vista de vícios de inconstitucionalida

de no ato editado, faz-se incidir, no caso, a garantia constitucional da irredutibilidade de subsídios.

22. Em face disso, a resposta, em tese, à consulta deve ser no sentido da manutenção dos valores dos

subsídios fixados constitucionalmente para a Legislatura anterior.

23. No tocante à possibilidade de concessão de diárias aos vereadores. irretocável a abordagem procedi

da peja Diretoria de Contas Municipais, à qual me reporto:

"Nesse intuito, cabe informar que este Tribunal não dispõe de qualquer regra restringindo o recebimento

de diárias que superem os subsídios mensais.

Na realidade, trata-se de regra previdenciária contida no art. 71, § 9°, da IDstrução Normativa DO 03/05, do

Ministério da Previdência Social e Secretaria da Receita Previdenciária, para efeito de apuração da base de

contribuição ao INSS e exclusivamente da parte patronal, que tem o seguinte teor:
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"AI1. 71. As ba es de cálculo das contribuições sociais previdenciárias da empresa e do equiparado são

a seguinte:

§ 9" O valor das diárias para viagens, quando excedente a cinqüenta por cemo da remuneração mensal do

empregado, imegra a base de cálculo pelo eu valor total."

Em relação ao empregado, a mesma obrigação está previ ta no art. 72 da Instrução onnativa mencio

nada, apenas que em eu caso a incidência é obre o que uperar os SO'i!, diferemememe do empregador. para

quem na hipótese de exceder ao referido percemual integra O calculo a totalidade das diárias pagas:

"Art. 72. ão integram a base de cálculo para incidência de contribuições:

IX - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal do

empregado;"

Entretanto, e a limitação for existente na ordem regimental, cumpre ao próprio Poder Legislativo elabo

rar os estudo necessários à modificação do Regimento Interno da Câmara para adequá-lo às condições de

funcionalidade e organização concluídas no trabalho:',

É o voto.

GASL, 10 de agosto de 2006

Auditor SOUSA LEMOS
Relator designado

HElNZ GEORG HERWIG
Presidente
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